
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 60

PROCESSO

Nº 0020201-29.2012.8.24.0008
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Débito Crédito Saldo
01/fev Saldo mês anterior 11.530,83-      
15/fev Serviço de Telefonia - internet vivo 104,89           11.635,72-      

15/fev Vigilância eletronica a distancia (reaju Alpha Monit 350,00           11.985,72-      

26/fev aquisição cameras, fios, sensores Alpha Monit 1.653,61        13.639,33-      

26/fev Taxa instalação Alpha Monit 640,00           14.279,33-      

2.748,50        14.279,33-      TOTAIS

DEMOSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS
MASSA FALIDA DE GRANDE HOTEL 

RELATÓRIO DESPESAS E RECEITAS - CAIXA fev/19

Data Histórico Favorecido
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Débito Crédito Saldo
01/mar Saldo mês anterior 14.279,33-      
15/mar Serviço de Telefonia - internet vivo 104,89           14.384,22-      

15/mar Vigilância eletronica a distancia (reaju Alpha Monit 350,00           14.734,22-      

454,89           14.734,22-      TOTAIS

DEMOSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS
MASSA FALIDA DE GRANDE HOTEL 

RELATÓRIO DESPESAS E RECEITAS - CAIXA mar/19

Data Histórico Favorecido
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Obs. Nesse orçamento já está incluso toda mão de obra, material e impostos. Prazo para execução até 45 dias após a 

aprovação do orçamento. Orçamento valido por 30dias. 

  

  

Orçamento Nº:169/2019 

Cliente: Grande Hotel Blumenau (Massa Falida) 

Data: 20/02/2019. 

Serviço: Diversos. 

 

Descrição do serviço: 

1. Fazer uma parede no buraco que dá acesso a cozinha. 

2. Retirar a grade e fazer uma parede no vão atrás das caixas da agua.  

3. Fazer uma parede entrada de acesso no estacionamento. 

4. Retirar a janela e fechar com uma parede 1 vão de janelas do restaurante. 

5. Retirar degrau do lado de fora da janela para evitar acesso. 

6. Chumbar portas de acesso do 1 e 2 andares. 

7. Confeccionar e instalar grade na escadaria do 2 andar.  

8. Fechar acesso para sala de chá. 

9. Tampar com tapumes janelas quebradas. 

10. Fechar com portas e chumbar com parafusos transpassados 3 salas de conferência. 

11. Cortar o mato na are da piscina. 

12. Limpar restaurante, hall e acesso a piscina. Obs. Retirar entulhos e coisas quebradas. 

13. 1 caçamba de entulho. 

14. SERVIÇOS EXTRA – LIMPEZA DO 2 ANDAR / RETIRADA DE ENTULHOS 

15. ESVAZIAR PISCINA 

16. COLOCAÇÃO DE GRADE NO MURO 

17. CONSERTO TELHADO 

18. VENDA DOS ESPETOS DO MURO  

 

 

Valor Total R$: 17.000,00.  

 

Tempo estimado: 

Tempo previsto para realização do serviço 7 dias de serviços 
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Obs. Nesse orçamento já está incluso toda mão de obra, material e impostos. Prazo para execução até 45 dias após a 

aprovação do orçamento. Orçamento valido por 30dias. 
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Obs. Nesse orçamento já está incluso toda mão de obra, material e impostos. Prazo para execução até 45 dias após a 

aprovação do orçamento. Orçamento valido por 30dias. 
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Obs. Nesse orçamento já está incluso toda mão de obra, material e impostos. Prazo para execução até 45 dias após a 

aprovação do orçamento. Orçamento valido por 30dias. 
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Obs. Nesse orçamento já está incluso toda mão de obra, material e impostos. Prazo para execução até 45 dias após a 

aprovação do orçamento. Orçamento valido por 30dias. 
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Obs. Nesse orçamento já está incluso toda mão de obra, material e impostos. Prazo para execução até 45 dias após a 

aprovação do orçamento. Orçamento valido por 30dias. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1731

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

20/03/2019 16:31:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1731



CERTIDÃO

Autos: 0020201-29.2012.8.24.0008 
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

decisão fls. 5298.

Blumenau, 20 de março de 2019.

Fernanda Salles de Faria Todeschini
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CERTIDÃO

Autos: 0020201-29.2012.8.24.0008 
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

decisão fls. 5298.

Blumenau, 20 de março de 2019.

Fernanda Salles de Faria Todeschini
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CERTIDÃO

Autos: 0020201-29.2012.8.24.0008 
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

decisão fls. 5298.

Blumenau, 20 de março de 2019.

Fernanda Salles de Faria Todeschini
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CERTIDÃO

Autos: 0020201-29.2012.8.24.0008 
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

decisão fls. 5298.

Blumenau, 20 de março de 2019.

Fernanda Salles de Faria Todeschini
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1732

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBNU_19_10040514_0
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
DATA__20_03_2019_20_23

20/03/2019 22:32:09

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1732



SIMONE RAQUEL CIPRIANI 
Advogada – OAB/SC 8.102 

_____________________________________________________ 
 

 

  Rua Presidente Getúlio Vargas, 232, Ed. Flórida, sala 54, Centro, Blumenau/SC 
     CEP: 89010-140. Telefone (47) 98803-2315. E-mail: simoneci@terra.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

BLUMENAU-SC 

 

 

 

 

Autos 0020201-29.2012.8.24.0006  

 

 

DANILLE KATARINE VASCONCELOS DE DEUS, brasileira, 

solteira, profissional autônoma, inscrita no CPF 935.051.755-87, residente e domiciliada na 

Avenida Coronel Augusto Luiz de Carvalho, 281, Centro, Canavieiras/BA, CEP 45.860-000, vem 

por sua procuradora e advogada adiante firmada, com instrumento de mandato incluso, nos autos 

epigrafados, na condição de credora de um crédito trabalhista, expor e requerer o que segue: 

 

A requerente é credora da Massa Falida de Grande Hotel 

Blumenau S/A, de um crédito trabalhista originário de uma ação trabalhista em tramitação perante 

a 1ª. VT de Blumenau, autos n.1.698/09. 

 

Referido crédito consta da relação de credores juntada na 

folha 4644. 

O falido, através de petição nos autos, requereu o pagamento 

de todos os créditos trabalhistas, relacionando-os nos autos, devido à existência de numerário 

depositado judicialmente, suficiente para saldar todas as dívidas trabalhistas. Houve concordância 

do Ministério Público e do Administrador Judicial. 

 

O MM. Juiz, por sua vez, ao se pronunciar determinou às  

folhas 5217-5221 dos autos, o pagamento dos referidos créditos trabalhistas. 

 

No entanto, na manifestação do administrador judicial 

protocolada nas folhas 5304-5313, foi apresentada uma relação de créditos trabalhistas 
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SIMONE RAQUEL CIPRIANI 
Advogada – OAB/SC 8.102 

_____________________________________________________ 
 

 

  Rua Presidente Getúlio Vargas, 232, Ed. Flórida, sala 54, Centro, Blumenau/SC 
     CEP: 89010-140. Telefone (47) 98803-2315. E-mail: simoneci@terra.com.br 
 

extraconcursais para a liberação dos pagamentos, e como o crédito da requerente é concursal, 

não estava incluso. 

Ocorre que, como já informado nos autos existe numerário 

suficiente para o pagamento dos créditos trabalhistas.  

 

Pelas razões expostas, por se tratar de verba de caráter 

alimentar e, por existir numerário suficiente depositado, a requerente requer se digne Vossa 

Excelência, acolher a presente para determinar o pagamento de todos os créditos trabalhistas, 

devidamente atualizados na forma da lei, por questão de Justiça. 

 

Para tanto, indica a conta bancária a seguir para depósito do 

crédito trabalhista devidamente atualizado na forma da lei. 

 

SIMONE RAQUEL CIPRIANI - CPF 660.437.5619-68 

Caixa Econômica Federal - Agência 3954 

Conta Poupança 5170-2 - Operação 013 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Blumenau/SC, 20 de março de 2019. 

 

 

SIMONE RAQUEL CIPRIANI 

       OAB/SC 8.102 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1733

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

21/03/2019 13:55:05
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9289, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel5@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A e outro 

: 
 

CERTIFICA-SE, que em 21/03/2019 o ato judicial anexo foi 

encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Indefiro o pedido de 

habilitação, bem como determino o desentranhamento da petição e documentos de p. 

5290-5297, pois, nos termos do art. 10, § 6º, da Lei 11.101/2005, o pedido deverá 

ser formulado mediante ação autônoma.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público, 

para manifestação acerca das petições e documentos de p. 5260-5263 e 

5264-5284.Intime-se o Administrador Judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestar-se acerca da petição e documentos de p. 5235-5257.Tudo superado, 

retornem conclusos.Intimem-se.

Blumenau (SC), 21 de março de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1734

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

21/03/2019 13:55:14
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9289, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel5@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A e outro 

: 
 

CERTIFICA-SE, que em 21/03/2019 o ato judicial anexo foi 

encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Indefiro o pedido de 

habilitação, bem como determino o desentranhamento da petição e documentos de p. 

5290-5297, pois, nos termos do art. 10, § 6º, da Lei 11.101/2005, o pedido deverá 

ser formulado mediante ação autônoma.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público, 

para manifestação acerca das petições e documentos de p. 5260-5263 e 

5264-5284.Intime-se o Administrador Judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestar-se acerca da petição e documentos de p. 5235-5257.Tudo superado, 

retornem conclusos.Intimem-se.

Blumenau (SC), 21 de março de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1735

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

21/03/2019 13:55:26
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9289, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel5@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A e outro 

: 
 

CERTIFICA-SE, que em 21/03/2019 o ato judicial anexo foi 

encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Indefiro o pedido de 

habilitação, bem como determino o desentranhamento da petição e documentos de p. 

5290-5297, pois, nos termos do art. 10, § 6º, da Lei 11.101/2005, o pedido deverá 

ser formulado mediante ação autônoma.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público, 

para manifestação acerca das petições e documentos de p. 5260-5263 e 

5264-5284.Intime-se o Administrador Judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestar-se acerca da petição e documentos de p. 5235-5257.Tudo superado, 

retornem conclusos.Intimem-se.

Blumenau (SC), 21 de março de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1736

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBNU_19_20011602_7
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__22_03_2019_17_10

22/03/2019 18:08:49
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

1

5ª Promotoria - Comarca de Blumenau-SC

Autos n. 0020201-29.2012.8.24.0008/ 08.2013.00036986-4 (SIG)

MM Juíza

O pedido de fls. 5264 não pode ser aceito.

Primeiro, pelo comprometimento ético que representa, sendo realmente 

estranho venham os leiloeiros aos autos, após leilão frustrado, apresentar proposta 

de venda direta em nome de imobiliária situada na zona rural do Estado do Ceará 

(fls. 5267).

Segundo, pelo comprometimento legal no qual se traduz, já que ao apresentar 

compradores para o bem que deveriam vender em leilão, prevendo inclusive 

comissão pelo ato, os leiloeiros passaram a agir como corretores de imóveis, 

desenvolvendo atividade para a qual não se encontram habilitados, o que pode até 

mesmo configurar infração penal (art. 47, do Decreto-lei 3.688/41). 

Pedindo escusas por cansar o óbvio, a comissão devida aos leiloeiros é 

aquela que decorre da venda efetuada no leilão para o qual foram designados, 

situação essa que, como se vê do feito, restou frustrada em sua realização. Logo, 

quando muito, cabe-lhes o ressarcimento com as despesas do ato. Obter comissão 

por venda efetuada fora de tal situação é atividade típica de corretagem imobiliária, 

que, como dito, não pode ser chancelada sob qualquer prisma.

Aliás, não é demais lembrar que semelhante pedido, formulado pelo antigo 

advogado do falido, foi indeferido nos autos por fundamentação análoga, ficando 

claro que à venda nestes autos não pode corresponder a qualquer remuneração fora 

dos parâmetros legais.

Terceiro, porque a própria Lei de Recuperações Judiciais e Falências prevê a 

venda direta como último recurso, somente autorizada quando esgotadas todas as 

fases do artigo 142 de tal diploma legal. O motivo é evidente: garantir o maior nível 
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5ª Promotoria - Comarca de Blumenau-SC

de transparência possível, algo que, por óbvio, não tem como deixar de ser levado 

em consideração na espécie.

Assim, forte em tais fundamentos, posiciona-se o Ministério Público pelo 

indeferimento do pedido, requerendo seja procedida à venda dos bens na forma e 

termos prevista na legislação  de regência (propostas fechadas/pregão).

De resto, nada a opor ao pedido de ressarcimento feito pelo administrador à 

fls. 5.307, como também no que toca à intimação do Município e da credora 

Joconte, tal qual ali pleiteado.

Ainda, pela intimação do administrador para manifestação acerca da petição 

de fls. 5433.

Blumenau-SC, em 22 de março de 2019

André Fernandes Indalencio

Promotor de Justiça
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JUNTADA

28/03/2019 12:15:42
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0020201-29.2012.8.24.0008
Foro:  Blumenau
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 

Data da Intimação:  28/03/2019 10:14:49
Prazo:  30 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Indefiro o pedido de habilitação, bem como determino o
desentranhamento da petição e documentos de p. 5290-5297, pois, nos termos do
art. 10, § 6º, da Lei 11.101/2005, o pedido deverá ser formulado mediante ação
autônoma.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público, para manifestação acerca
das petições e documentos de p. 5260-5263 e 5264-5284.Intime-se o
Administrador Judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca
da petição e documentos de p. 5235-5257.Tudo superado, retornem
conclusos.Intimem-se.
 
 

Florianópolis (SC), 28 de Março de 2019

SC
PODER JUDICIÁRIO
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0020201-29.2012.8.24.0008
Foro:  Blumenau
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 

Data da Intimação:  28/03/2019 10:15:46
Prazo:  30 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Indefiro o pedido de habilitação, bem como determino o
desentranhamento da petição e documentos de p. 5290-5297, pois, nos termos do
art. 10, § 6º, da Lei 11.101/2005, o pedido deverá ser formulado mediante ação
autônoma.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público, para manifestação acerca
das petições e documentos de p. 5260-5263 e 5264-5284.Intime-se o
Administrador Judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca
da petição e documentos de p. 5235-5257.Tudo superado, retornem
conclusos.Intimem-se.
 
 

Florianópolis (SC), 28 de Março de 2019

SC
PODER JUDICIÁRIO
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0020201-29.2012.8.24.0008
Foro:  Blumenau
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 

Data da Intimação:  28/03/2019 10:15:47
Prazo:  30 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Indefiro o pedido de habilitação, bem como determino o
desentranhamento da petição e documentos de p. 5290-5297, pois, nos termos do
art. 10, § 6º, da Lei 11.101/2005, o pedido deverá ser formulado mediante ação
autônoma.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público, para manifestação acerca
das petições e documentos de p. 5260-5263 e 5264-5284.Intime-se o
Administrador Judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca
da petição e documentos de p. 5235-5257.Tudo superado, retornem
conclusos.Intimem-se.
 
 

Florianópolis (SC), 28 de Março de 2019

SC
PODER JUDICIÁRIO
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JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBNU_19_10050102_6
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__03_04_2019_16_29

07/04/2019 06:41:36
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 

 

 

 

 

 

Autos: FALÊNCIA nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

   Massa Falida Grande Hotel Blumenau S/A 

 

 

MASSA FALIDA DE GRANDE HOTEL 

BLUMENAU S/A, através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL 

devidamente nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem 

com o devido acato perante V.Exa.,  manifestar-se no seguintes 

termos: 

 

1. PEDIDO DE LIBERAÇÃO CRÉDITO 

TRABALHISTA CONCURSAL 

Requer a credora trabalhista 

Danielle K.V.de Deus  (fls. 5432/5433) a liberação dos créditos 

trabalhista concursais (ou seja, aquele anterior ao pedido de 

recuperação judicial) em conjunto com os créditos trabalhistas 

extraconcursais (gerados após o pedido de recuperação judicial), 

considerando a existência de valores para tanto. 
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A nova norma falimentar de 2005, 

estabeleceu que diante de uma Falência precedida de Recuperação 

Judicial, terão preferência de pagamento os créditos extraconcursais 

da recuperação judicial (67 caput c/c art. 84, V).  

 

Tal medida se monstra salutar, pois 

incentiva os credores a permanecer parceiros da empresa em 

Recuperação Judicial.  

 

A requerente Danille, pretende que 

seja realizado o pagamento dos credores trabalhistas concursais 

antes dos demais credores extraconcursais não trabalhistas, o que 

também é uma medida social visando a valoração do caráter 

alimentar do crédito.  

 

O que deve ser observado na 

presente inversão de ordem é se o valor do Ativo da Falida será  

suficiente para pagar todos os créditos extraconcursais (somente o 

crédito trabalhista nesse momento) e o crédito trabalhista concursal. 

 

Observando a Relação de Credores 

presente às fls. 3657/3659, constata-se que os créditos pós falência 

não são de grande monta e, na forma do artigo 84 da Lei de Falência, 

somente serão acrescidos a esses créditos os valores decorrentes de 

IPTU do imóvel. 

 

Registre-se também, que somente 

há habilitações trabalhistas em trâmite.  
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Importante a intimação da 

Municipalidade para comprovar qual o atual valor pendente a título 

de IPTU pós falência. 

 

Registre-se que há uma quantia 

expressiva depositada em conta vinculada ao Juízo Falimentar, e 

ainda há um imóvel de mais de doze milhões que será alienado, o que 

demonstra um ativo muito superior ao crédito que se formará no 

extraconcursal.  

 

Assim, entende-se que o pedido 

pode sim ser atendido em prol do caráter social daquele crédito, pois 

a análise dos créditos que compõem e comporão o crédito 

extraconcursal será suportado pelo ativo da Falida.  

 

Requer seja intimado o Município de 

Blumenau para apresentar o valor atualizado do IPTU da Falida -  

somente a dívida após a decretação da Falência - para não restar 

dúvidas quanto ao valor devido a essa Fazenda.  

 

Nestes Termos, 

É a manifestação e 

Pede Deferimento.  

 

Blumenau,  02 de abril de 2019.     

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADM. JUDICIAL  

M. Falida Grande Hotel Blumenau 
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Evento 1741

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___1__DO_PAGAMENTO_DOS_CREDITOS_TRABALHISTAS_AS_P__5_217_5_221_DETERMINOU_SE_O_PAGAMENTO_DOS_CREDITOS_TRABALHISTAS_JA_HABILITADOS_EXTRACONCURSAIS_INCLUSIVE_"LIMITADOS_A_150__CENTO_E_CINQUENTA__SALARIOS_MINIMOS_POR_CREDOR_HABILITADO__A_EXCECAO_FRISE_SE_DAQUELES_SUB_JUDICE_"__POSTO_ISSO_DEVENDO_ATENTAR_AOS_QUADROS_CONCURSAL_E_EXTRACONCURSAL_DE_CREDORES_ACOSTADOS_AS_P__4_643_4_644_E_5_314_5_315_E_PARA_O_FATO_DE_QUE_EM_CASO_DE_LEVANTAMENTO_DE_VALORES_POR_PROCURADOR_JUDICIAL_ESTE_DEVERA_CONTAR_COM_PODERES_EXPRESSOS_PARA_RECEBER_E_DAR_QUITACAO_DETERMINO_AO_SR__ADMINISTRADOR_QUE_NO_PRAZO_DE_15__QUINZE__DIAS__RE__RATIFIQUE_OS_DADOS_BANCARIOS_APRESENTADOS_BEM_COMO_JUNTE_OS_INSTRUMENTOS_DE_MANDATO_POR_VENTURA_CONFERIDOS_PELOS_CREDORES_TRABALHISTAS_ATUALIZADOS__ADEMAIS_CONSIDERANDO_QUE_OS_QUADROS_TRAZEM_VALORES_CORRIGIDOS_ATE_30_09_2018_DEVERA_O_ADMINISTRADOR_NO_MESMO_PRAZO_ATUALIZA_LOS_ATE_ESTE_MES_DE_ABRIL__OU_EM_CASO_DE_IMPOSSIBILIDADE_POR_AUSENCIA_DE_DIVULGACAO_DE_INDICES_DE_CORRECAO_ATE_O_MES_DE_MARCO___POR_FIM_DEVE_O_CARTORIO_ATENTAR_PARA_EVENTUAIS_RESERVAS_DE_VALORES_DETERMINADAS_JUDICIALMENTE__LEI_N__11_101_2005_ART__149___CUMPRIDAS_AS_DETERMINACOES_ACIMA_EXPECAM_SE_ALVARAS_PARA_TRANSFERENCIA_DOS_CREDITOS_TRABALHISTAS_OBSERVADO_O_DECIDIDO_AS_P__5_217_5_221_E_AINDA_QUE__A__A_LIBERACAO_DA_QUANTIA_FICA_SUJEITA_A_RETENCAO_DE_IMPOSTO_DE_RENDA_NA_FONTE_SALVO__A_1__MERA_DEVOLUCAO_DE_PREVIO_DEPOSITO_E_A_2__VERBAS_NAO_TRIBUTAVEIS_COMO_INDENIZACAO_POR_DANOS_MATERIAIS_E_MORAIS__ENUNCIADO_498_DA_SUMULA_DO_STJ_;_AS_DESTINADAS_A_ENTES_POLITICOS__CR_ART__150_IV_A__E_AS_DESTINADAS_A_PESSOAS_JURIDICAS_OPTANTES_DO_SIMPLES_NACIONAL__ART__13_DA_LC_123_2006_IN_1_234_2012_E_SPA_330_2015__E_B__OS_HONORARIOS_ADVOCATICIOS_SOFREM_A_DEDUCAO_DO_IMPOSTO_DE_RENDA_NA_FONTE__STJ_RESP_514374__DEVENDO_SE_OBSERVAR_SE_FOR_O_CASO_O_CONTIDO_NA_ALINEA_A_2__EM_TEMPO_REGISTRO_QUE_OS_CREDITOS_TRABALHISTAS_VEICULADOS_MEDIANTE_HABILITACOES_EXTEMPORANEAS__RETARDATARIAS__SERAO_CONTEMPLADOS_EM_RATEIO_APENAS_APOS_JULGADOS_POIS_SOMENTE_A_PARTIR_DE_ENTAO_E_QUE_PODEM_SER_INCLUIDOS_NO_QUADRO_DE_CREDORES_NOS_TERMOS_DO_ART__10_§_6º_DA_LEI_11_101_2005__2__DO_PAGAMENTO_DAS_DESPESAS_DA_MASSA_E_DE_PRESERVACAO_DO_ATIVO_CONSIDERANDO_OS_DOCUMENTOS_DE_P__5_316_5_402_E_5_403_5_431_E_O_CONTIDO_NO_ART__150_DA_LEI_N__11_101_2005_EXPECA_SE_ALVARA_NO_VALOR_DE_R$31_73422_EM_FAVOR_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__O_RECIBO_DE_QUITACAO_DOS_R$17_00000_DEVERA_VIR_AOS_AUTOS_TAO_LOGO_EFETUADO_O_PAGAMENTO_PELO_ADMINISTRADOR_VALENDO_DESTACAR_QUE_A_NOTA_FISCAL_JA_FOI_EMITIDA__P__5_425___3__DA_CREDORA_JOCONTE_FOMENTO_E_PARTICIPACOES_LTDA__FORTE_NA_MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_E_DO_MINISTERIO_PUBLICO_DETERMINO_A_INTIMACAO_DA_REFERIDA_CREDORA_PARA_NO_PRAZO_DE_15__QUINZE__DIAS_MANIFESTAR_SE_ACERCA_DO_PAGAMENTO_REFERIDO_AS_P__5_235_5_257_CIENTE_DE_QUE_O_SILENCIO_SERA_INTERPRETADO_COMO_SATISFACAO_DO_SEU_CREDITO__4__DA_INTIMACAO_DA_PROCURADORIA_DO_MUNICIPIO_DE_BLUMENAU_O_QUADRO_INDICA_COMO_UM_DOS_CREDORES_EXTRACONCURSAIS_DA_CLASSE_TRABALHISTA__P__5_314__O_MUNICIPIO_DE_BLUMENAU_POR_VALORES_DECORRENTES_DE_HONORARIOS_ADVOCATICIOS__ASSIM_EM_ATENCAO_AO_PEDIDO_FORMULADO_PELO_ADMINISTRADOR_E_COM_O_QUAL_CONCORDOU_O_MINISTERIO_PUBLICO_INTIME_SE_O_REFERIDO_ENTE_PARA_QUE_NO_PRAZO_DE_15__QUINZE__DIAS_INDIQUE_OS_DADOS_BANCARIOS_DA_CONTA_EM_QUE_DEVE_SER_DEPOSITADA_A_VERBA__5__DA_SENTENCA_COLACIONADA_AS_P__5_446_5_456_SOBREVEIO_OFICIO_COMUNICANDO_A_PROLACAO_DE_SENTENCA_EM_FAVOR_DO_FALIDO_NOS_AUTOS_DE_ACAO_QUE_TRAMITOU_PERANTE_A_4ª_VARA_CIVEL_DESTA_COMARCA_COM_LEVANTAMENTO_DE_VALORES_INCLUSIVE__DILIGENCIE_POIS_O_ADMINISTRADOR_NO_PRAZO_DE_15__QUINZE__DIAS_A_RESPEITO_DA_CONTA_EM_QUE_HOUVE_O_DEPOSITO_BEM_COMO_DE_SEU_ATUAL_MONTANTE__6__DISPOSICOES_FINAIS_INTIMEM_SE__DECORRIDOS_OS_PRAZOS_INDICADOS_NESTA_DECISAO_RETORNEM_OS_AUTOS_CONCLUSOS_PARA_DELIBERACAO_ACERCA_DA_EXPROPRIACAO_DO_BEM_IMOVEL_QUE_COMPOE_A_MASSA_FALIDA_

16/04/2019 18:33:37
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível
Processo n. 0020201-29.2012.8.24.0008

1

DECISÃO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 

1. Do pagamento dos créditos trabalhistas

Às p. 5.217-5.221, determinou-se o pagamento dos créditos trabalhistas 

já habilitados, extraconcursais inclusive, "limitados a 150 (cento e cinquenta) 

salários-mínimos por credor habilitado (à exceção, frise-se, daqueles sub judice)".

Posto isso, devendo atentar aos quadros concursal e extraconcursal de 

credores acostados às p. 4.643-4.644 e 5.314-5.315, e para o fato de que, em caso 

de levantamento de valores por procurador judicial, este deverá contar com poderes 

expressos para receber e dar quitação, determino ao Sr. Administrador que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, (re) ratifique os dados bancários apresentados, bem 

como junte os instrumentos de mandato por ventura conferidos pelos credores 

trabalhistas, atualizados. 

Ademais, considerando que os quadros trazem valores corrigidos até 

30/09/2018, deverá o Administrador, no mesmo prazo, atualizá-los até este mês de 

abril (ou, em caso de impossibilidade por ausência de divulgação de índices de 

correção, até o mês de março).

Por fim, deve o Cartório atentar para eventuais reservas de valores 

determinadas judicialmente (Lei n. 11.101/2005, art. 149).

Cumpridas as determinações acima, expeçam-se alvarás para 

transferência dos créditos trabalhistas, observado o decidido às p. 5.217-5.221 e, 

ainda, que: a) a liberação da quantia fica sujeita à retenção de imposto de renda na 

fonte salvo: a.1) mera devolução de prévio depósito e a.2) verbas não tributáveis, 

como indenização por danos materiais e morais (Enunciado 498 da Súmula do STJ); 

as destinadas a entes políticos (CR, art. 150, IV, a) e as destinadas a pessoas 

jurídicas optantes do Simples Nacional (art. 13 da LC 123/2006, IN 1.234/2012 e 

SPA 330/2015) e b) os honorários advocatícios sofrem a dedução do imposto de 

renda na fonte (STJ, REsp 514374), devendo-se observar, se for o caso, o contido 

na alínea a.2.

Em tempo, registro que os créditos trabalhistas veiculados mediante 

habilitações extemporâneas (retardatárias) serão contemplados em rateio apenas 

após julgados, pois somente a partir de então é que podem ser incluídos no quadro 
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de credores, nos termos do art. 10, § 6º, da Lei 11.101/2005.

2. Do pagamento das despesas da massa e de preservação do ativo

Considerando os documentos de p. 5.316-5.402 e 5.403-5.431 e o 

contido no art. 150 da Lei n. 11.101/2005, expeça-se alvará, no valor de 

R$31.734,22, em favor do Administrador Judicial. O recibo de quitação dos 

R$17.000,00 deverá vir aos autos tão logo efetuado o pagamento pelo 

Administrador, valendo destacar que a nota fiscal já foi emitida (p. 5.425).

3. Da credora Joconte Fomento e Participações Ltda.

Forte na manifestação do Administrador Judicial e do Ministério Público, 

determino a intimação da referida credora para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestar-se acerca do pagamento referido às p. 5.235-5.257, ciente de que o 

silêncio será interpretado como satisfação do seu crédito.

4. Da intimação da Procuradoria do Município de Blumenau

O quadro indica, como um dos credores extraconcursais da classe 

trabalhista (p. 5.314), o Município de Blumenau, por valores decorrentes de 

honorários advocatícios.

Assim, em atenção ao pedido formulado pelo Administrador e com o qual 

concordou o Ministério Público, intime-se o referido Ente para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, indique os dados bancários da conta em que deve ser depositada a 

verba.

5. Da sentença colacionada às p. 5.446-5.456

Sobreveio ofício comunicando a prolação de sentença em favor do Falido 

nos autos de ação que tramitou perante a 4ª Vara Cível desta Comarca, com 

levantamento de valores inclusive.

Diligencie, pois, o Administrador, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito 

da conta em que houve o depósito, bem como de seu atual montante.

6. Disposições finais

Intimem-se.

Decorridos os prazos indicados nesta decisão, retornem os autos 

conclusos para deliberação acerca da expropriação do bem imóvel que compõe a 

massa falida.

Blumenau (SC), 16 de abril de 2019.
Vivian Carla Josefovicz 
Juíza Substituta Vitalícia

Processo 0020201-29.2012.8.24.0008/SC, Evento 1741, DEC5107, Página 2



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU  Emitido em: 17/04/2019 19:05 
 Certidão - Processo 0020201-29.2012.8.24.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0183/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Hirt (OAB 27532/SC)  D.J 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1.   Do   pagamento   dos   créditos   trabalhistas   Às   p.   5.217-5.221,   determinou-se   o   pagamento 
 dos   créditos   trabalhistas   já   habilitados,   extraconcursais   inclusive,   "limitados   a   150   (cento   e   cinquenta) 
 salários-mínimos   por   credor   habilitado   (à   exceção,   frise-se,   daqueles   sub   judice)".   Posto   isso,   devendo   atentar 
 aos   quadros   concursal   e   extraconcursal   de   credores   acostados   às   p.   4.643-4.644   e   5.314-5.315,   e   para   o   fato 
 de   que,   em   caso   de   levantamento   de   valores   por   procurador   judicial,   este   deverá   contar   com   poderes 
 expressos   para   receber   e   dar   quitação,   determino   ao   Sr.   Administrador   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   (re) 
 ratifique   os   dados   bancários   apresentados,   bem   como   junte   os   instrumentos   de   mandato   por   ventura 
 conferidos   pelos   credores   trabalhistas,   atualizados.   Ademais,   considerando   que   os   quadros   trazem   valores 
 corrigidos   até   30/09/2018,   deverá   o   Administrador,   no   mesmo   prazo,   atualizá-los   até   este   mês   de   abril   (ou,   em 
 caso   de   impossibilidade   por   ausência   de   divulgação   de   índices   de   correção,   até   o   mês   de   março).   Por   fim, 
 deve   o   Cartório   atentar   para   eventuais   reservas   de   valores   determinadas   judicialmente   (Lei   n.   11.101/2005, 
 art.   149).   Cumpridas   as   determinações   acima,   expeçam-se   alvarás   para   transferência   dos   créditos 
 trabalhistas,   observado   o   decidido   às   p.   5.217-5.221   e,   ainda,   que:   a)   a   liberação   da   quantia   fica   sujeita   à 
 retenção   de   imposto   de   renda   na   fonte   salvo:   a.1)   mera   devolução   de   prévio   depósito   e   a.2)   verbas   não 
 tributáveis,   como   indenização   por   danos   materiais   e   morais   (Enunciado   498   da   Súmula   do   STJ);   as   destinadas 
 a   entes   políticos   (CR,   art.   150,   IV,   a)   e   as   destinadas   a   pessoas   jurídicas   optantes   do   Simples   Nacional   (art. 
 13   da   LC   123/2006,   IN   1.234/2012   e   SPA   330/2015)   e   b)   os   honorários   advocatícios   sofrem   a   dedução   do 
 imposto   de   renda   na   fonte   (STJ,   REsp   514374),   devendo-se   observar,   se   for   o   caso,   o   contido   na   alínea   a.2. 
 Em   tempo,   registro   que   os   créditos   trabalhistas   veiculados   mediante   habilitações   extemporâneas 
 (retardatárias)   serão   contemplados   em   rateio   apenas   após   julgados,   pois   somente   a   partir   de   então   é   que 
 podem   ser   incluídos   no   quadro   de   credores,   nos   termos   do   art.   10,   §   6º,   da   Lei   11.101/2005.   2.   Do   pagamento 
 das   despesas   da   massa   e   de   preservação   do   ativo   Considerando   os   documentos   de   p.   5.316-5.402   e 
 5.403-5.431   e   o   contido   no   art.   150   da   Lei   n.   11.101/2005,   expeça-se   alvará,   no   valor   de   R$31.734,22,   em 
 favor   do   Administrador   Judicial.   O   recibo   de   quitação   dos   R$17.000,00   deverá   vir   aos   autos   tão   logo   efetuado 
 o   pagamento   pelo   Administrador,   valendo   destacar   que   a   nota   fiscal   já   foi   emitida   (p.   5.425).   3.   Da   credora 
 Joconte   Fomento   e   Participações   Ltda.   Forte   na   manifestação   do   Administrador   Judicial   e   do   Ministério 
 Público,   determino   a   intimação   da   referida   credora   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   manifestar-se   acerca   do 
 pagamento   referido   às   p.   5.235-5.257,   ciente   de   que   o   silêncio   será   interpretado   como   satisfação   do   seu 
 crédito.   4.   Da   intimação   da   Procuradoria   do   Município   de   Blumenau   O   quadro   indica,   como   um   dos   credores 
 extraconcursais   da   classe   trabalhista   (p.   5.314),   o   Município   de   Blumenau,   por   valores   decorrentes   de 
 honorários   advocatícios.   Assim,   em   atenção   ao   pedido   formulado   pelo   Administrador   e   com   o   qual   concordou 
 o   Ministério   Público,   intime-se   o   referido   Ente   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   indique   os   dados 
 bancários   da   conta   em   que   deve   ser   depositada   a   verba.   5.   Da   sentença   colacionada   às   p.   5.446-5.456 
 Sobreveio   ofício   comunicando   a   prolação   de   sentença   em   favor   do   Falido   nos   autos   de   ação   que   tramitou 
 perante   a   4ª   Vara   Cível   desta   Comarca,   com   levantamento   de   valores   inclusive.   Diligencie,   pois,   o 
 Administrador,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   a   respeito   da   conta   em   que   houve   o   depósito,   bem   como   de   seu 
 atual   montante.   6.   Disposições   finais   Intimem-se.   Decorridos   os   prazos   indicados   nesta   decisão,   retornem   os 
 autos conclusos para deliberação acerca da expropriação do bem imóvel que compõe a massa falida." 

           Do que dou fé.  
           Blumenau, 17 de abril de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0183/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3044,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   23/04/2019,   com   início   do   prazo   em 
 24/04/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 01/05/2019 - Dia do Trabalho - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Eduardo Hirt (OAB 27532/SC)  15  15/05/2019 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  15  15/05/2019 

           Teor   do   ato:   "1.   Do   pagamento   dos   créditos   trabalhistas   Às   p.   5.217-5.221,   determinou-se   o   pagamento 
 dos   créditos   trabalhistas   já   habilitados,   extraconcursais   inclusive,   "limitados   a   150   (cento   e   cinquenta) 
 salários-mínimos   por   credor   habilitado   (à   exceção,   frise-se,   daqueles   sub   judice)".   Posto   isso,   devendo   atentar 
 aos   quadros   concursal   e   extraconcursal   de   credores   acostados   às   p.   4.643-4.644   e   5.314-5.315,   e   para   o   fato 
 de   que,   em   caso   de   levantamento   de   valores   por   procurador   judicial,   este   deverá   contar   com   poderes 
 expressos   para   receber   e   dar   quitação,   determino   ao   Sr.   Administrador   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   (re) 
 ratifique   os   dados   bancários   apresentados,   bem   como   junte   os   instrumentos   de   mandato   por   ventura 
 conferidos   pelos   credores   trabalhistas,   atualizados.   Ademais,   considerando   que   os   quadros   trazem   valores 
 corrigidos   até   30/09/2018,   deverá   o   Administrador,   no   mesmo   prazo,   atualizá-los   até   este   mês   de   abril   (ou,   em 
 caso   de   impossibilidade   por   ausência   de   divulgação   de   índices   de   correção,   até   o   mês   de   março).   Por   fim, 
 deve   o   Cartório   atentar   para   eventuais   reservas   de   valores   determinadas   judicialmente   (Lei   n.   11.101/2005, 
 art.   149).   Cumpridas   as   determinações   acima,   expeçam-se   alvarás   para   transferência   dos   créditos 
 trabalhistas,   observado   o   decidido   às   p.   5.217-5.221   e,   ainda,   que:   a)   a   liberação   da   quantia   fica   sujeita   à 
 retenção   de   imposto   de   renda   na   fonte   salvo:   a.1)   mera   devolução   de   prévio   depósito   e   a.2)   verbas   não 
 tributáveis,   como   indenização   por   danos   materiais   e   morais   (Enunciado   498   da   Súmula   do   STJ);   as   destinadas 
 a   entes   políticos   (CR,   art.   150,   IV,   a)   e   as   destinadas   a   pessoas   jurídicas   optantes   do   Simples   Nacional   (art. 
 13   da   LC   123/2006,   IN   1.234/2012   e   SPA   330/2015)   e   b)   os   honorários   advocatícios   sofrem   a   dedução   do 
 imposto   de   renda   na   fonte   (STJ,   REsp   514374),   devendo-se   observar,   se   for   o   caso,   o   contido   na   alínea   a.2. 
 Em   tempo,   registro   que   os   créditos   trabalhistas   veiculados   mediante   habilitações   extemporâneas 
 (retardatárias)   serão   contemplados   em   rateio   apenas   após   julgados,   pois   somente   a   partir   de   então   é   que 
 podem   ser   incluídos   no   quadro   de   credores,   nos   termos   do   art.   10,   §   6º,   da   Lei   11.101/2005.   2.   Do   pagamento 
 das   despesas   da   massa   e   de   preservação   do   ativo   Considerando   os   documentos   de   p.   5.316-5.402   e 
 5.403-5.431   e   o   contido   no   art.   150   da   Lei   n.   11.101/2005,   expeça-se   alvará,   no   valor   de   R$31.734,22,   em 
 favor   do   Administrador   Judicial.   O   recibo   de   quitação   dos   R$17.000,00   deverá   vir   aos   autos   tão   logo   efetuado 
 o   pagamento   pelo   Administrador,   valendo   destacar   que   a   nota   fiscal   já   foi   emitida   (p.   5.425).   3.   Da   credora 
 Joconte   Fomento   e   Participações   Ltda.   Forte   na   manifestação   do   Administrador   Judicial   e   do   Ministério 
 Público,   determino   a   intimação   da   referida   credora   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   manifestar-se   acerca   do 
 pagamento   referido   às   p.   5.235-5.257,   ciente   de   que   o   silêncio   será   interpretado   como   satisfação   do   seu 
 crédito.   4.   Da   intimação   da   Procuradoria   do   Município   de   Blumenau   O   quadro   indica,   como   um   dos   credores 
 extraconcursais   da   classe   trabalhista   (p.   5.314),   o   Município   de   Blumenau,   por   valores   decorrentes   de 
 honorários   advocatícios.   Assim,   em   atenção   ao   pedido   formulado   pelo   Administrador   e   com   o   qual   concordou 
 o   Ministério   Público,   intime-se   o   referido   Ente   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   indique   os   dados 
 bancários   da   conta   em   que   deve   ser   depositada   a   verba.   5.   Da   sentença   colacionada   às   p.   5.446-5.456 
 Sobreveio   ofício   comunicando   a   prolação   de   sentença   em   favor   do   Falido   nos   autos   de   ação   que   tramitou 
 perante   a   4ª   Vara   Cível   desta   Comarca,   com   levantamento   de   valores   inclusive.   Diligencie,   pois,   o 
 Administrador,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   a   respeito   da   conta   em   que   houve   o   depósito,   bem   como   de   seu 
 atual   montante.   6.   Disposições   finais   Intimem-se.   Decorridos   os   prazos   indicados   nesta   decisão,   retornem   os 
 autos conclusos para deliberação acerca da expropriação do bem imóvel que compõe a massa falida." 
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           Do que dou fé.  
           Blumenau, 23 de abril de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9289, Blumenau-SC - E-mail: 
blumenau.civel5@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A e outro 
: 
 

CERTIFICA-SE, que em 17/04/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: 1. Do pagamento dos 
créditos trabalhistas Às p. 5.217-5.221, determinou-se o pagamento dos créditos 
trabalhistas já habilitados, extraconcursais inclusive, "limitados a 150 (cento e 
cinquenta) salários-mínimos por credor habilitado (à exceção, frise-se, daqueles sub 
judice)". Posto isso, devendo atentar aos quadros concursal e extraconcursal de 
credores acostados às p. 4.643-4.644 e 5.314-5.315, e para o fato de que, em caso de 
levantamento de valores por procurador judicial, este deverá contar com poderes 
expressos para receber e dar quitação, determino ao Sr. Administrador que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, (re) ratifique os dados bancários apresentados, bem como junte 
os instrumentos de mandato por ventura conferidos pelos credores trabalhistas, 
atualizados. Ademais, considerando que os quadros trazem valores corrigidos até 
30/09/2018, deverá o Administrador, no mesmo prazo, atualizá-los até este mês de 
abril (ou, em caso de impossibilidade por ausência de divulgação de índices de 
correção, até o mês de março). Por fim, deve o Cartório atentar para eventuais 
reservas de valores determinadas judicialmente (Lei n. 11.101/2005, art. 149). 
Cumpridas as determinações acima, expeçam-se alvarás para transferência dos 
créditos trabalhistas, observado o decidido às p. 5.217-5.221 e, ainda, que: a) a 
liberação da quantia fica sujeita à retenção de imposto de renda na fonte salvo: a.1) 
mera devolução de prévio depósito e a.2) verbas não tributáveis, como indenização 
por danos materiais e morais (Enunciado 498 da Súmula do STJ); as destinadas a 
entes políticos (CR, art. 150, IV, a) e as destinadas a pessoas jurídicas optantes do 
Simples Nacional (art. 13 da LC 123/2006, IN 1.234/2012 e SPA 330/2015) e b) os 
honorários advocatícios sofrem a dedução do imposto de renda na fonte (STJ, REsp 
514374), devendo-se observar, se for o caso, o contido na alínea a.2. Em tempo, 
registro que os créditos trabalhistas veiculados mediante habilitações extemporâneas 
(retardatárias) serão contemplados em rateio apenas após julgados, pois somente a 
partir de então é que podem ser incluídos no quadro de credores, nos termos do art. 
10, § 6º, da Lei 11.101/2005. 2. Do pagamento das despesas da massa e de 
preservação do ativo Considerando os documentos de p. 5.316-5.402 e 5.403-5.431 
e o contido no art. 150 da Lei n. 11.101/2005, expeça-se alvará, no valor de 
R$31.734,22, em favor do Administrador Judicial. O recibo de quitação dos 
R$17.000,00 deverá vir aos autos tão logo efetuado o pagamento pelo 
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Administrador, valendo destacar que a nota fiscal já foi emitida (p. 5.425). 3. Da 
credora Joconte Fomento e Participações Ltda. Forte na manifestação do 
Administrador Judicial e do Ministério Público, determino a intimação da referida 
credora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do pagamento 
referido às p. 5.235-5.257, ciente de que o silêncio será interpretado como satisfação 
do seu crédito. 4. Da intimação da Procuradoria do Município de Blumenau O 
quadro indica, como um dos credores extraconcursais da classe trabalhista (p. 
5.314), o Município de Blumenau, por valores decorrentes de honorários 
advocatícios. Assim, em atenção ao pedido formulado pelo Administrador e com o 
qual concordou o Ministério Público, intime-se o referido Ente para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, indique os dados bancários da conta em que deve ser depositada a 
verba. 5. Da sentença colacionada às p. 5.446-5.456 Sobreveio ofício comunicando a 
prolação de sentença em favor do Falido nos autos de ação que tramitou perante a 4ª 
Vara Cível desta Comarca, com levantamento de valores inclusive. Diligencie, pois, 
o Administrador, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito da conta em que houve o 
depósito, bem como de seu atual montante. 6. Disposições finais Intimem-se. 
Decorridos os prazos indicados nesta decisão, retornem os autos conclusos para 
deliberação acerca da expropriação do bem imóvel que compõe a massa falida.

Blumenau (SC), 17 de abril de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1743

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___OFICIO___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO___AUTOENVELOPAVEL___AR_SIMPLES

17/04/2019 15:05:11
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Blumenau
5ª Vara Cível
Processo n. 0020201-29.2012.8.24.0008

1

OFÍCIO

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A/
: /
Juiz de Direito: Orlando Luiz Zanon Junior
Chefe de Cartório: Fernanda Salles de Faria Todeschini
Ofício n. 0020201-29.2012.8.24.0008-0089
Local e data: Blumenau, 17 de abril de 2019.

OBJETO: Fica o destinatário desta INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca de crédito recebido em acordo 
realizado nos autos 00095413019998240008 em trâmite junto à 4ª Vara Cível da Comarca de Blumenau, referente a débito devido 
pela falida, ciente de que seu silêncio será interpretado como satisfação do seu crédito. 
OBSERVAÇÕES: 1. Este processo tramita eletronicamente e pode ser visualizado em sua íntegra mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina na Internet (www.tjsc.jus.br). 2. Esta remessa é considerada vista pessoal, conforme arts. 250, 
II e V, do CPC e 9º, § 1º, da Lei n. 11.419/2006. 3. As manifestações processuais e os documentos devem ser trazidos aos autos 
digitais por peticionamento eletrônico.

Joconte Fomento e Participação
Rua Quinze de Novembro, 1500, Centro 
Joinville-SC 
CEP 89201-602
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1745

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBNU_19_20015629_0
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO
DATA__17_04_2019_15_12

19/04/2019 09:22:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

1

5ª Promotoria - Comarca de Blumenau-SC

Autos n. 0020201-29.2012.8.24.0008/ 08.2013.00036986-4 (SIG)

MM Juíza

Ciente.

Por ora, nada a requerer.

Blumenau-SC, em 17 de abril de 2019

André Fernandes Indalencio

Promotor de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1746

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

22/04/2019 13:55:52
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1747

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__22_04_2019_15_17
COMPLEMENTO__MALOTE_82420195435531

22/04/2019 15:24:54
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1750

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WBNU_19_10062915_4
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__23_04_2019_14_24

23/04/2019 14:33:06
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MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
                    Diretoria de Contencioso Judicial - Execução Fiscal 

 

Link para consulta e pagamento do débito no site da Prefeitura de Blumenau: 
http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao. 

Praça Victor Konder, 02, sala 20, Centro, Blumenau/SC, CEP 89010-904, tel.: (47) 3381-6826 

1 

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU – SANTA CATARINA. 

 

 

 

Autos: FALÊNCIA nº 0020201-29.2012.8.24.0008  

Massa Falida Grande Hotel Blumenau S/A  

 

 

 

MUNICÍPIO DE BLUMENAU, inscrito no CNPJ sob nº. 83.108.357/0001-

15, pessoa jurídica de direito público, por sua procuradora abaixo assinada, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em cumprimento à decisão de fls. 

5457-5458, indicar a conta bancária para depósito da verba honorária devidamente 

atualizada: 

 

Favorecido: PMB – Honorários Advocatícios 

CNPJ 83.108.357/0001-15 

Banco do Brasil S/A 

Agência 0095-7 

Conta Corrente 25075-9 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Blumenau, 23 de abril de 2019. 

  

BIANCA DALRI MENESTRINA1 
Procuradora do Município 

OAB/SC 38.424 
Matrícula 226416 

                                                           
1 Mandato ex lege, consoante Lei Complementar Municipal n. 29/2009 e Portaria de nomeação, por concurso público, n. 22.299/2018. 
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

24/04/2019 11:38:51
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0020201-29.2012.8.24.0008
Foro:  Blumenau
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 

Data da Intimação:  24/04/2019 11:20:27
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  1. Do pagamento dos créditos trabalhistas Às p. 5.217-5.221,
determinou-se o pagamento dos créditos trabalhistas já habilitados,
extraconcursais inclusive, "limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos
por credor habilitado (à exceção, frise-se, daqueles sub judice)". Posto isso,
devendo atentar aos quadros concursal e extraconcursal de credores acostados
às p. 4.643-4.644 e 5.314-5.315, e para o fato de que, em caso de levantamento de
valores por procurador judicial, este deverá contar com poderes expressos para
receber e dar quitação, determino ao Sr. Administrador que, no prazo de 15
(quinze) dias, (re) ratifique os dados bancários apresentados, bem como junte os
instrumentos de mandato por ventura conferidos pelos credores trabalhistas,
atualizados. Ademais, considerando que os quadros trazem valores corrigidos
até 30/09/2018, deverá o Administrador, no mesmo prazo, atualizá-los até este
mês de abril (ou, em caso de impossibilidade por ausência de divulgação de
índices de correção, até o mês de março). Por fim, deve o Cartório atentar para
eventuais reservas de valores determinadas judicialmente (Lei n. 11.101/2005,
art. 149). Cumpridas as determinações acima, expeçam-se alvarás para
transferência dos créditos trabalhistas, observado o decidido às p. 5.217-5.221 e,
ainda, que: a) a liberação da quantia fica sujeita à retenção de imposto de renda
na fonte salvo: a.1) mera devolução de prévio depósito e a.2) verbas não
tributáveis, como indenização por danos materiais e morais (Enunciado 498 da
Súmula do STJ); as destinadas a entes políticos (CR, art. 150, IV, a) e as
destinadas a pessoas jurídicas optantes do Simples Nacional (art. 13 da LC
123/2006, IN 1.234/2012 e SPA 330/2015) e b) os honorários advocatícios sofrem
a dedução do imposto de renda na fonte (STJ, REsp 514374), devendo-se
observar, se for o caso, o contido na alínea a.2. Em tempo, registro que os
créditos trabalhistas veiculados mediante habilitações extemporâneas

SC
PODER JUDICIÁRIO
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(retardatárias) serão contemplados em rateio apenas após julgados, pois somente
a partir de então é que podem ser incluídos no quadro de credores, nos termos
do art. 10, § 6º, da Lei 11.101/2005. 2. Do pagamento das despesas da massa e de
preservação do ativo Considerando os documentos de p. 5.316-5.402 e 5.403-
5.431 e o contido no art. 150 da Lei n. 11.101/2005, expeça-se alvará, no valor de
R$31.734,22, em favor do Administrador Judicial. O recibo de quitação dos
R$17.000,00 deverá vir aos autos tão logo efetuado o pagamento pelo
Administrador, valendo destacar que a nota fiscal já foi emitida (p. 5.425). 3. Da
credora Joconte Fomento e Participações Ltda. Forte na manifestação do
Administrador Judicial e do Ministério Público, determino a intimação da
referida credora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do
pagamento referido às p. 5.235-5.257, ciente de que o silêncio será interpretado
como satisfação do seu crédito. 4. Da intimação da Procuradoria do Município
de Blumenau O quadro indica, como um dos credores extraconcursais da classe
trabalhista (p. 5.314), o Município de Blumenau, por valores decorrentes de
honorários advocatícios. Assim, em atenção ao pedido formulado pelo
Administrador e com o qual concordou o Ministério Público, intime-se o referido
Ente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indique os dados bancários da conta
em que deve ser depositada a verba. 5. Da sentença colacionada às p. 5.446-5.456
Sobreveio ofício comunicando a prolação de sentença em favor do Falido nos
autos de ação que tramitou perante a 4ª Vara Cível desta Comarca, com
levantamento de valores inclusive. Diligencie, pois, o Administrador, no prazo de
15 (quinze) dias, a respeito da conta em que houve o depósito, bem como de seu
atual montante. 6. Disposições finais Intimem-se. Decorridos os prazos indicados
nesta decisão, retornem os autos conclusos para deliberação acerca da
expropriação do bem imóvel que compõe a massa falida.
 
 

Florianópolis (SC), 24 de Abril de 2019
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Evento 1752

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

24/04/2019 13:55:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1752
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Evento 1753

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBNU_19_10064680_6
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
DATA__25_04_2019_11_24

25/04/2019 11:47:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1753



 

Servidão 55 (que parte da Rafael Bandeira), nº 54 Centro - Florianópolis / SC CEP: 88015-455  Fone: (48) 3028-6628/3228-1399/3328-3523/3222-9229/8807-6138/8481-

7700/8481-7689 

e-mail: escritorio@peresadvogados.com.br 

site: www.peresadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA  DE BLUMENAU - SANTA CATARINA 

 

 
 
 
 
Autos n° 0020201-29.2012.8.24.0008 
 

 

PERES ADVOGADOS ASSOCIADOS, já devidamente qualificado nos 

autos, em nome próprio, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

para informar e requerer o que segue:  

 

O ora peticionanete é habilitado na Ação de Falência como crédito 

alimentar requerendo assim a resguarda de seus honorários, com isso de acordo com a 

decisão de fls. 5.457/5.458, vem informar sua conta bancária, qual seja: 

 

Peres Advogados Associados S/S 
OABCRED nº 756 
Agência nº 3326 
Conta Corrente nº 111406-9 
CNPJ nº 08.017.555/0001-58  

e-mail: analu@peresadvogados.com.br 
 

 

Diante do exposto requer que seja determinada a transferência dos 

honorários para a conta suprainformada. 

 

Pede deferimento. 

Florianópolis/SC, 25 de abril de 2018. 

 

 

LUCIANO DUARTE PERES           ADRIANA LIBERALI 

      OAB/SC 13.412             OAB/SC 12.877 
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OAB/ SC 1.114/ 06 

 

SUBSTABELECI MENTO 
 

Eu, LUCI ANO DUARTE PERES,  brasileiro, casado, advogado, com  

regist ro na OAB/ SC sob n. 13.412, substabeleço os poderes a m im  

outorgados, nos autos do nº  0 0 1 7 4 9 9 - 4 5 .2 0 0 6 .8 .2 4 .0 0 3 3 / 0 0 1 , 

neste ato, COM RESERVAS DE PODERES, à SOCI EDADE DE 

ADVOGADOS PERES ADVOGADOS S/ S, OAB/ SC 1 .1 1 4 / 0 6 , CNPJ 

nº 08.017.555/0001-58, sito à Servidão 55 (que parte da Rafael Bandeira), nº 

54 Centro - CEP: 88015-455, especialmente para levantamento de todos 

os alvarás a serem expedidos nos autos ( “ receber” ) . 

 

TODAS AS I NTI MAÇÕES SERÃO REALI ZADAS EM NOME DE 

LUCI ANO DUARTE PERES –  OAB/ SC 1 3 .4 1 2 , COM ENDEREÇO 

PROFI SSI ONAL NA SERVI DÃO 5 5  ( que parte da Rafael 

Bandeira , n. 5 4 , Cent ro –  CEP 8 8 0 1 5 - 4 5 5 . 

 

 

Flor ianópolis (SC) , 22 de abr il de 2019. 

 

 

 
Florianópolis/ SC -  Servidão 55 (que parte da Rafael Bandeira) , nº  54 Cent ro -  CEP:  88015-455 Fone:  (48)  3028-

6628/ 3228-1399/ 3328-3523/ 3222-9229/ 8807-6138/ 8481-7700/ 8481-7689 

e-mail:  escritorio@peresadvogados.com.br 

site:  www.peresadvogados.com.br 
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Evento 1754

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIFICO_QUE_EM_CONSULTA_A_FILA_DE_AR_REJEITADOS_VERIFIQUEI_A_EXISTENCIA_DO_AR_CORRESPONDENTE_AO_OFICIO_EMITIDO_AS_FLS__5461_RAZAO_PELA_QUAL_PROCEDI_SEU_CANCELAMENTO_E_NOVA_EMISSAO_

25/04/2019 12:35:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1754



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Blumenau
5ª Vara Cível
Processo n. 0020201-29.2012.8.24.0008

1

CERTIDÃO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 
: 

CERTIFICO que em consulta à fila de AR rejeitados verifiquei a existência do AR correspondente ao 
ofício emitido às fls. 5461, razão pela qual procedi seu cancelamento e nova emissão. 
O referido é verdade e dou fé.

Blumenau (SC), 25 de abril de 2019.

Fernanda Salles de Faria Todeschini
M20370
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Evento 1755

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___OFICIO___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO___AUTOENVELOPAVEL___AR_SIMPLES

25/04/2019 12:41:28
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Blumenau
5ª Vara Cível
Processo n. 0020201-29.2012.8.24.0008

1

OFÍCIO

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A/
: /
Juiz de Direito: Vivian Carla Josefovicz
Chefe de Cartório: Fernanda Salles de Faria Todeschini
Ofício n. 0020201-29.2012.8.24.0008-0090
Local e data: Blumenau, 25 de abril de 2019.

OBJETO: Fica o destinatário desta INTIMADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca de crédito recebido em acordo realizado dos autos 
00095413019998240008 em trâmite junto a 4ª Vara Cível da Comarca de Blumenau, referente ao débito devido pela falida, ciente de que seu silêncio será 
interpretado como satisfação do seu crédito. 
OBSERVAÇÕES: 1. Este processo tramita eletronicamente e pode ser visualizado em sua íntegra mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina na Internet (www.tjsc.jus.br). 2. Esta remessa é considerada vista pessoal, conforme arts. 250, II e V, do CPC e 9º, § 1º, da Lei n. 11.419/2006. 3. 
As manifestações processuais e os documentos devem ser trazidos aos autos digitais por peticionamento eletrônico.

Joconte Fomento e Participação
Rua Quinze de Novembro, 1500, Centro 
Joinville-SC 
CEP 89201-602
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1756

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBNU_19_10070334_6
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
DATA__03_05_2019_14_54

03/05/2019 15:07:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1756



 

 

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DO JUÍZO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE BLUMENAU/SC 

 

 

Processo nº  0020201-29.2012.8.24.0008 

 

 LEANDRO GUEDES, já qualificado nos autos em epígrafe, 

promovido em face do MASSA FALIDA GRANDE HOTEL BLUMENAU S/A, 

igualmente já qualificado, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

REQUERER. 

Consoante depreende-se do quadro de credores, o Requerente é 

credor da falência do Requerido. Outrossim, informa a conta bancária para 

levantamento do valor devido, bem como anexa procuração para tal – qual reza o 

amplo direito de transigir, bem como levantar valores em seu nome. 

BANCO: Viacredi – 085; 

AGÊNCIA: 0101-5: 

CONTA CORRENTE nº 861.258-7; 

CNPJ 06.177.185/0001-90; 

FAVORECIDO: Stahelin e Sasse advogados associados; 

 

Nestes Termos, pede deferimento. 

Blumenau/SC 03 de maio de 2019. 

 

 

SALEZIO STÄHELIN JUNIOR 

OAB/SC 12001 

 

HENRIQUE BERRI PAUL 

OAB/SC 52887 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço com reservas, os poderes que me foram outorgados por LEANDRO 

GUEDES nos autos nº 0010431-36.2017.8.24.0008 - aos procuradores  

 

• JEAN CARLITO SASSE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

OAB/SC 22.068, CPF Nº 004.914.609-29; 

• HERNANDO JOSÉ TOMAZELLI, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SC 16.419, CPF Nº 686.027.159-00; 

• LUIZ BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SC 47.459, CPF Nº 901.805.937-49; 

• CLÊNIO DENARDINI PEREIRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SC 38.335-B, CPF Nº 832.215.300-72; 

• BIANCA FONTANA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 

OAB/SC 41656-B, CPF 020.864.560-85; 

• HENRIQUE BERRI PAUL, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

OAB/SC 52.887, CPF Nº 045.927.529-10; 

• JULIANA JULIA SCHABATT SILVESTRIN, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/SC 9276-E, CPF 088.792.429-89  

 

todos com endereço em  

- Blumenau/SC – Centro - Av. Martin Luther, 111 – Edifício Máster Center 

Empresarial – Térreo – Sala 01 – CEP 89.012-010 – Fone (47) 3322-8069.  

- Joinville/SC – Rua Princesa Isabel Nº 238 – Edifício Príncipe – CEP 89.201.270 – 

Fone (47) 3434-0069. 

 

Blumenau, 3 de abril de 2019 

 

 
SALÉZIO STÄHELIN JUNIOR 

OAB/SC 12.001 
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 
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PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBNU_19_10070360_5
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
DATA__03_05_2019_15_02

03/05/2019 15:18:20
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DO JUÍZO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE BLUMENAU/SC 

 

 

Processo nº  0020201-29.2012.8.24.0008 

 

 ROSELI HECK GONÇALVES, devidamente qualificada na 

AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - em face de MASSA FALIDA GRANDE 

HOTEL BLUMENAU S/A, igualmente já qualificado, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, REQUERER. 

Consoante depreende-se do quadro de credores, o Requerente é 

credor da falência do Requerido. Outrossim, informa a conta bancária para 

levantamento do valor devido, bem como anexa procuração para tal – qual reza o 

amplo direito de transigir, bem como levantar valores em seu nome. 

BANCO: Viacredi – 085; 

AGÊNCIA: 0101-5: 

CONTA CORRENTE nº 861.258-7; 

CNPJ 06.177.185/0001-90; 

FAVORECIDO: Stahelin e Sasse advogados associados; 

 

Nestes Termos, pede deferimento. 

Blumenau/SC 03 de maio de 2019. 

 

 

SALEZIO STÄHELIN JUNIOR 

OAB/SC 12001 

 

HENRIQUE BERRI PAUL 

OAB/SC 52887 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço com reservas, os poderes que me foram outorgados por ROSELI HECK 

GONÇALVES nos autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 - aos procuradores  

 

• JEAN CARLITO SASSE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

OAB/SC 22.068, CPF Nº 004.914.609-29; 

• HERNANDO JOSÉ TOMAZELLI, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SC 16.419, CPF Nº 686.027.159-00; 

• LUIZ BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SC 47.459, CPF Nº 901.805.937-49; 

• CLÊNIO DENARDINI PEREIRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SC 38.335-B, CPF Nº 832.215.300-72; 

• BIANCA FONTANA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 

OAB/SC 41656-B, CPF 020.864.560-85; 

• HENRIQUE BERRI PAUL, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

OAB/SC 52.887, CPF Nº 045.927.529-10; 

• JULIANA JULIA SCHABATT SILVESTRIN, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/SC 9276-E, CPF 088.792.429-89  

 

todos com endereço em  

- Blumenau/SC – Centro - Av. Martin Luther, 111 – Edifício Máster Center 

Empresarial – Térreo – Sala 01 – CEP 89.012-010 – Fone (47) 3322-8069.  

- Joinville/SC – Rua Princesa Isabel Nº 238 – Edifício Príncipe – CEP 89.201.270 – 

Fone (47) 3434-0069. 

 

Blumenau, 3 de maio de 2019 

 

 
SALÉZIO STÄHELIN JUNIOR 

OAB/SC 12.001 
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Processo: 
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PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBNU_19_10070411_3
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
DATA__03_05_2019_15_16

03/05/2019 15:46:29
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DO JUÍZO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE BLUMENAU/SC 

 

 

Processo nº  0020201-29.2012.8.24.0008 

 

 ROSEMERI DOLORES TRINDADE, devidamente qualificada 

na AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - em face de MASSA FALIDA GRANDE 

HOTEL BLUMENAU S/A, igualmente já qualificado, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, REQUERER. 

Consoante depreende-se do quadro de credores, o Requerente é 

credor da falência do Requerido. Outrossim, informa a conta bancária para 

levantamento do valor devido, bem como anexa procuração para tal – qual reza o 

amplo direito de transigir, bem como levantar valores em seu nome. 

BANCO: Viacredi – 085; 

AGÊNCIA: 0101-5: 

CONTA CORRENTE nº 861.258-7; 

CNPJ 06.177.185/0001-90; 

FAVORECIDO: Stahelin e Sasse advogados associados; 

 

Nestes Termos, pede deferimento. 

Blumenau/SC 03 de maio de 2019. 

 

 

SALEZIO STÄHELIN JUNIOR 

OAB/SC 12001 

 

HENRIQUE BERRI PAUL 

OAB/SC 52887 

 

Processo 0020201-29.2012.8.24.0008/SC, Evento 1758, PET5132, Página 1



Processo 0020201-29.2012.8.24.0008/SC, Evento 1758, PROC5133, Página 1



Processo 0020201-29.2012.8.24.0008/SC, Evento 1758, PROC5133, Página 2



Processo 0020201-29.2012.8.24.0008/SC, Evento 1758, PROC5133, Página 3



Processo 0020201-29.2012.8.24.0008/SC, Evento 1758, PROC5133, Página 4



 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço com reservas, os poderes que me foram outorgados por ROSEMERI 

DOLORES TRINDADE nos autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 - aos procuradores  

 

• JEAN CARLITO SASSE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

OAB/SC 22.068, CPF Nº 004.914.609-29; 

• HERNANDO JOSÉ TOMAZELLI, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SC 16.419, CPF Nº 686.027.159-00; 

• LUIZ BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SC 47.459, CPF Nº 901.805.937-49; 

• CLÊNIO DENARDINI PEREIRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SC 38.335-B, CPF Nº 832.215.300-72; 

• BIANCA FONTANA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 

OAB/SC 41656-B, CPF 020.864.560-85; 

• HENRIQUE BERRI PAUL, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

OAB/SC 52.887, CPF Nº 045.927.529-10; 

• JULIANA JULIA SCHABATT SILVESTRIN, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/SC 9276-E, CPF 088.792.429-89  

 

todos com endereço em  

- Blumenau/SC – Centro - Av. Martin Luther, 111 – Edifício Máster Center 

Empresarial – Térreo – Sala 01 – CEP 89.012-010 – Fone (47) 3322-8069.  

- Joinville/SC – Rua Princesa Isabel Nº 238 – Edifício Príncipe – CEP 89.201.270 – 

Fone (47) 3434-0069. 

 

Blumenau, 3 de maio de 2019 

 

 
SALÉZIO STÄHELIN JUNIOR 

OAB/SC 12.001 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BLUMENAU – SANTA CATARINA  

 

Autos n. 0020201-29.2012.8.24.0008  

EDSON LOURENÇO JÚNIOR, já devidamente qualificado nos autos 

supra, promovido em face da MASSA FALIDA GRANDE HOTEL BLUMENAU, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de sua advogada, juntar 

e requerer o que segue, de acordo com a decisão interlocutória de fls. 5457-

5460.  

Conforme consta-se junto ao quadro de credores, o Requerente é 

credor da falência do Requerido. Deste modo, vem informar dados bancários 

para levantamento do valor devido, bem como apresentar procuração 

(anexa) atualizada, a qual outorga os poderes expressos para receber e dar 

quitação em nome do Requerente. 

Banco: Viacredi – 085  

Agência: 0101 

Conta Corrente: 701.292.6 

Titular: LAÍSA STALOCH (CPF n.º 052.790.749-93) 

Termos em que, pede e espera deferimento.  

Blumenau, 03 de maio de 2019.  

LAÍSA STALOCH  

OAB/SC 46.412 
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TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
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RAFAEL PHILLIPE DE OLIVEIRA ADVOGADO  

OAB/SC 32.775 

                         _______________________________________________________________________________ 
                                                                                                                                                                                                                                

Rua XV de Novembro, n. 1336, salas 141 e 142, 14º andar, Ed. Brasília, Centro, Blumenau – SC,  
CEP: 89.010-002  /  Fone/Fax: (47) 3322-6710 ou (47) 99974091. e-mail: rafaphol@hotmail.com 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BLUMENAU, SC.  
 
 
 
 
 
 
Processo: 0020201-29.2012.8.24.0008 (008.12.020201-5) 
Falência Grande Hotel Blumenau S/A 
 
 
 
 
 

NILTON HAMMES, devidamente qualificada na 
AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – em face de MASSA FALIDA 

GRANDE HOTEL BLUMENAU S/A, igualmente já qualificado, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, REQUERER. 

 
Consoante depreende-se do quadro de credores, o 

Requerente é credor da falência do Requerido. Outrossim, informa a conta 

bancária para levantamento do valor devido, bem como anexa procuração para 
tal – qual reza o amplo direito de transigir, levantar valores em seu nome, inclusive 
saque de alvará, com firma reconhecida em tabelionato de notas e protestos. 

 
Banco: Caixa Econômica Federal 
Agência 3954 
Conta Corrente 20242-1 
CPF: 075.869.629-95 
Favorecido: Rafael Phillipe de Oliveira 

 
 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 

 
Blumenau, SC, 03 de Maio de 2.019. 
 
 

RAFAEL PHILLIPE DE OLIVEIRA / ADVOGADO  

                OAB/SC Nº 32.775 
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PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBNU_19_10070903_4
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          SIMONE RAQUEL CIPRIANI 
              Advogada  - OAB/SC 8102 

_______________________________________________________________ 
 

 

Rua Pres. Getúlio Vargas, 232, Ed. Flórida, 5º. Andar, sala 54, Centro em Blumenau/SC 
CEP: 89010-145. Telefones (47) 8803-2315 e 3035-5063.Email: simoneci@terra.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª. VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BLUMENAU – ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

Autos 0020201-29.2012.8.24.0008 

MASSA FALIDA DE GRANDE HOTEL BLUMENAU 

 

 

DANILLE KATARINE VASCONCELOS DE DEUS, já 

qualificada nos autos supra, vem por sua advogada adiante firmada, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, de acordo com a decisão de folhas 5457-5460, RATIFICAR 

o pedido de liberação de valores (crédito trabalhista), através da expedição do competente 

alvará judicial. 

Conforme procuração anexada na folha 5434, a requerente 

outorga poderes à advogada subscrita para receber e dar quitação, razão pela qual informa os 

dados bancários a seguir: 

SIMONE RAQUEL CIPRIANI  

CPF 660.437.519-68 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGÊNCIA 3954 

CONTA POUPANÇA 5170-2 – OP. 013 

 

Pede deferimento. 

Blumenau/SC, 03 de maio de 2019.  

 

SIMONE RAQUEL CIPRIANI 

        OAB/SC 8.012 
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 

 

 

 

 

 

Autos: FALÊNCIA nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

   Massa Falida Grande Hotel Blumenau S/A 

 

 

MASSA FALIDA DE GRANDE HOTEL 

BLUMENAU S/A, através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL 

devidamente nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem 

com o devido acato perante V.Exa.,  manifestar-se no seguintes 

termos: 

 

1.DA LIBERAÇÃO CRÉDITO 

TRABALHISTA EXTRACONCURSAL 

Fora determinado na decisão de fls. 

5457/5458 que os procuradores dos credores trabalhistas 

extraconcursal deveriam ter poderes expresso para receber e dar 

quitação. 

Os procuradores dos credores 

trabalhistas extraconcursal vieram nas fls. 5476,5477,5480 a 5499 

demonstrando a conta para deposito e anexaram as procurações com 

poderes para receber e dar quitação. 
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

 

Diante isso requer a liberação na 

forma que fora determinado nas fls. 5457/5458, assim junta tabela 

com o nome dos credores, contas a serem liberadas e valores 

atualizados: 

 

Nº Nome do credor Procurador CPF/CNPJ Banco Agência 
nº da 
conta 

Valor 
atualizado 

até 
30/05/2019 

1 
Peres Advogados 
Associados 

Peres Advogados 
Associados  08.017.555/0001-58 Sicoob – 756 3326 111406-9 R$182.373,77 

2 Nilton Hames Rafael Phillipe de Oliveira 075.869.629-95 

Caixa 
Econômica 
Federal 3954 20242-1 R$52.920,57 

3 Ademir Reinoldo Veske 
Bittencourt & Bittencourt 
Advogados Associados  13.910.698/0001-24 

Banco do 
Brasil 2307-8 27.524-7 R$2.892,38 

4 Edson Lourenço Junior Laísa Staloch 052.790.749-93 
Viacredi – 
085 0101 701.292.6 R$2.713,22 

5 Município de Blumenau           R$92.468,73 

6 
Rosemeri Dolores 
Trindade 

STÄHELIN & SASSE 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

06.177.185/0001-90 VIACREDI – 
085 0101 861.258-7 R$10.085,99 

7 Roseli Heck Gonçalves  

STÄHELIN & SASSE 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

06.177.185/0001-90 VIACREDI – 
085 0101 861.258-7 R$18.903,64 

8 Leandro Guedes 

STÄHELIN & SASSE 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

06.177.185/0001-90 VIACREDI – 
085 0101 861.258-7 R$13.462,44 

 

 

Nestes Termos, 

É a manifestação e 

Pede Deferimento.  

Blumenau,  13 de maio de 2019.     

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADM. JUDICIAL  

M. Falida Grande Hotel Blumenau 
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 

 

 

 

 

 

Autos: FALÊNCIA nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

   Massa Falida Grande Hotel Blumenau S/A 

 

 

MASSA FALIDA DE GRANDE HOTEL 

BLUMENAU S/A, através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL 

devidamente nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem 

com o devido acato perante V.Exa.,  manifestar-se no seguintes 

termos: 

 

1.DA LIBERAÇÃO CRÉDITO 

TRABALHISTA 

Vem complementar a relação dos 

credores trabalhista juntada nas fls. 5500/5501, assim junta tabela 

complementar com o nome dos credores, contas a serem liberadas e 

valores atualizados: 
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Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

Nº Nome do credor Procurador CPF/CNPJ 

BANCO AGENCIA  Nº DA CONTA Valor atualizado até 
30/09/2018 

1 
Danieli Vasconcelos de 
Deus 

Simone Raquel 
Cipriani 660.437.519-68 

Caixa 3954 – op. 013 5170-2 

R$111.317,53 

2 Ademir Reinoldo Veske 

Bittencourt & 
Bittencourt 
Advogados 
associados 13.910.698/0001-24 

Banco do Brasil 2307-8 27524-7 

R$86.395,91 

 

A credora trabalhista Lauri 

Borgonha ainda não foi localizada e seu procurador não juntou aos 

autos pedido de expedição de alvará e não foi possível localiza-lo, 

assim informa que estará fazendo buscas para contatá-la. 

 

Nestes Termos, 

É a manifestação e 

Pede Deferimento.  

Blumenau,  1 de maio de 2019.     

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADM. JUDICIAL  

M. Falida Grande Hotel Blumenau 
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ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

17/05/2019 14:23:22
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ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

17/05/2019 14:39:31
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Evento 1772

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___TENDO_EM_VISTA_QUE_O_VALOR_INDICADO_AS_FLS__5501_QUANTO_AOS_CREDITOS_A_SEREM_LIBERADOS_EM_FAVOR_DE_PERES_ADVOGADOS_ASSOCIADOS_ULTRAPASSAM_O_LIMITE_ESTABELECIDO_NA_DECISAO_DE_FLS__5457_5458_BEM_ASSIM_A_EXISTENCIA_DE_DIVERGENCIA_NO_VALOR_DO_CREDITO_TOTAL_A_SER_DESTINADO_AO_REFERIDO_HABILITANTE_SOLICITO_COMPLEMENTACAO_E_ESCLARECIMENTO_QUANTO_AO_INDICE_DE_ATUALIZACAO_UTILIZADO_BEM_COMO_O_MARCO_PARA_A_REFERIDA_CORRECAO_MONETARIA_E_SE_O_LIMITE_LEGAL_OBSERVADO_E_O_VALOR_VIGENTE_NESTA_DATA_QUAL_SEJA_R$_99800__NOVECENTOS_E_NOVENTA_E_OITO_REAIS___AINDA_QUAL_O_VALOR_ATUAL_DO_CREDITO__OBSERVOU_SE_POR_FIM_QUE_O_SR__ADEMIR_REINOLDO_VESKE_FOI_MENCIONADO_EM_OUTRO_CREDITO_AS_FLS__4643_4644_NAO_COMPUTADO_AS_FLS__5500_5503_RAZAO_PELA_QUAL_SOLICITA_ESCLARECIMENTOS_

17/05/2019 17:42:07
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Blumenau
5ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9289, Blumenau-SC - E-mail: 
blumenau.civel5@tjsc.jus.br

Autos n° 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A
: 

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista que o valor indicado às fls. 5501 quanto aos créditos a serem 
liberados em favor de Peres Advogados Associados ultrapassam o limite estabelecido na decisão de 
fls. 5457/5458, bem assim a existência de divergência no valor do crédito total a ser destinado ao 
referido habilitante, solicito complementação e esclarecimento quanto ao índice de atualização  
utilizado, bem como o marco para a referida correção monetária e se o limite legal observado é o valor 
vigente nesta data, qual seja, R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). Ainda, qual o valor atual 
do crédito. Observou-se, por fim que o Sr. Ademir Reinoldo Veske foi mencionado em outro crédito às 
fls. 4643-4644, não computado às fls. 5500-5503, razão pela qual solicita esclarecimentos.

Blumenau(SC), 17 de maio de 2019

Fernanda Salles de Faria Todeschini
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU  Emitido em: 20/05/2019 11:52 
 Certidão - Processo 0020201-29.2012.8.24.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0232/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   que   o   valor   indicado   às   fls.   5501   quanto   aos   créditos   a   serem   liberados   em 
 favor   de   Peres   Advogados   Associados   ultrapassam   o   limite   estabelecido   na   decisão   de   fls.   5457/5458,   bem 
 assim   a   existência   de   divergência   no   valor   do   crédito   total   a   ser   destinado   ao   referido   habilitante,   solicito 
 complementação   e   esclarecimento   quanto   ao   índice   de   atualização   utilizado,   bem   como   o   marco   para   a 
 referida   correção   monetária   e   se   o   limite   legal   observado   é   o   valor   vigente   nesta   data,   qual   seja,   R$   998,00 
 (novecentos   e   noventa   e   oito   reais).   Ainda,   qual   o   valor   atual   do   crédito.   Observou-se,   por   fim   que   o   Sr.   Ademir 
 Reinoldo   Veske   foi   mencionado   em   outro   crédito   às   fls.   4643-4644,   não   computado   às   fls.   5500-5503,   razão 
 pela qual solicita esclarecimentos." 

           Do que dou fé.  
           Blumenau, 20 de maio de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU  Emitido em: 21/05/2019 13:00 
 Certidão - Processo 0020201-29.2012.8.24.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0232/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3063,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   21/05/2019,   com   início   do   prazo   em 
 22/05/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  5  28/05/2019 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   que   o   valor   indicado   às   fls.   5501   quanto   aos   créditos   a   serem   liberados   em 
 favor   de   Peres   Advogados   Associados   ultrapassam   o   limite   estabelecido   na   decisão   de   fls.   5457/5458,   bem 
 assim   a   existência   de   divergência   no   valor   do   crédito   total   a   ser   destinado   ao   referido   habilitante,   solicito 
 complementação   e   esclarecimento   quanto   ao   índice   de   atualização   utilizado,   bem   como   o   marco   para   a 
 referida   correção   monetária   e   se   o   limite   legal   observado   é   o   valor   vigente   nesta   data,   qual   seja,   R$   998,00 
 (novecentos   e   noventa   e   oito   reais).   Ainda,   qual   o   valor   atual   do   crédito.   Observou-se,   por   fim   que   o   Sr.   Ademir 
 Reinoldo   Veske   foi   mencionado   em   outro   crédito   às   fls.   4643-4644,   não   computado   às   fls.   5500-5503,   razão 
 pela qual solicita esclarecimentos." 

           Do que dou fé.  
           Blumenau, 21 de maio de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1774

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBNU_19_10082180_2
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__20_05_2019_16_57

20/05/2019 17:24:11

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1774



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 

 

 

 

Autos: FALÊNCIA nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

   Massa Falida Grande Hotel Blumenau S/A 

 

 

MASSA FALIDA DE GRANDE HOTEL 

BLUMENAU S/A, através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL 

devidamente nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem 

com o devido acato perante V.Exa., em atendimento ao ato 

ordinatório de fls. 5512 manifestar-se nos seguintes termos: 

 

 

1. ESCLARECIMENTOS QUANTO A 

LISTA DE PAGAMENTO  

APRESENTADA 

 

1.1. Do Credor Luciano Peres 

Inicialmente informa que Retificará o 

valor anteriormente apresentado ao credor Luciano Peres, para 

constar o limite de 150 Salários Mínimo – SM, previsto em Lei para a 

Classe I, ou seja, a quantia de R$ 149.700,00 (cento e quarenta e nove 

mil e setecentos reais).  
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Esclarece que o valor total devido a 

esse credor, que é na ordem de R$ 265.101,17 conforme pedido de 

habilitação de fls. 3040/3043, foi lançado na relação de credores na 

forma do artigo 7º da Lei de Falências, quando da determinação do 

Juízo (fls. 3453) para Verificar os Créditos apresentados na Falência.  

 

Ocorre que no momento da 

apresentação daquela Relação de Credores (março/2017), conforme 

Edital de fls. 3923/3925, foi calculado de forma equivocada o limite a 

ser lançado na Classe I  (150 SM) utilizando o Salário Mínimo vigente 

naquela data (março/2017 - R$937,00), perfazendo assim o total de 

R$140.550,00.  

 

Quando da recente atualização dos 

créditos para realizar dos pagamentos – com base na tabela de cálculo 

disponibilizada no site do TJSC –   foram calculados todos os valores 

desde a decretação da falência, inclusive do Credor Luciano Peres.  

 

Ante o exposto, apresenta nova lista 

de credores trabalhistas para pagamento, com a devida retificação do 

crédito devido ao credor Luciano Peres. 
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1.2. Do Credor Ademir R. Veske 

Solicita a Juízo esclarecimentos a 

respeito do crédito trabalhista de Ademir Reinoldo Veske, por constar 

apenas dois créditos trabalhistas na lista de pagamento de fls. 

5500/5503, de um total de quatro créditos apresentados na relação de 

credores de fls. 4643/4644. 

 

Esclarece que os créditos 

apresentados para pagamento são apenas os créditos  já reconhecidos 

pelo Juízo até o presente momento, conforme determinado ás fls. 

5457/5458.  

 

Os demais créditos encontram-se sub 

judice, sendo:  

Classificação do 
crédito 

Origem do crédito Valor original  

Extraconcursal da 
Recuperação  

Habilitação de 
Crédito n. 0315336-
11.2017.8.24.0008 

R$ 13.370,94 

Concursal  Habilitação de 
Crédito n. 0315336-
11.2017.8.24.0008 

R$ 39.080,77 

 

Informa que fará constar a expressão 

sub judice nos créditos ainda não habilitados, junto a relação de 

credores da presente Falência.  

Processo 0020201-29.2012.8.24.0008/SC, Evento 1774, PET5152, Página 3



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

 

ANTE O EXPOTO, vem com o devido 

acato perante V.Exa. apresentar a relação de credores trabalhistas – 

retificada, para pagamento.  

 

Nestes Termos, 

É a manifestação. 

 

Blumenau,  20 de maio de 2019.  

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADM. JUDICIAL  

M. Falida Grande Hotel Blumenau 
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LISTA DE CREDORES TRABALHISTA CONCURSAL PARA PAGAMENTO 

Nº Nome do credor Procurador CPF/CNPJ 

BANCO AGENCIA  Nº DA CONTA Valor atualizado até 

30/04/2019 

1 

Danieli Vasconcelos de 

Deus 

Simone Raquel 

Cipriani 660.437.519-68 

Caixa 3954 – op. 013 5170-2 

R$111.317,53 

2 Ademir Reinoldo Veske 

Bittencourt & 

Bittencourt 

Advogados 

associados 13.910.698/0001-24 

Banco do Brasil 2307-8 27524-7 

R$86.395,91 
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LISTA DE CREDORES TRABALHISTA EXTRACONCURSAL PARA PAGAMENTO 

 

Nº Nome do credor Procurador CPF/CNPJ Banco Agência 
nº da 

conta 

Valor 

atualizado 

até 

30/04/2019 

1 

Peres Advogados 

Associados 

Peres Advogados 

Associados  08.017.555/0001-58 Sicoob – 756 3326 111406-9 R$149.700,00 

2 Nilton Hames Rafael Phillipe de Oliveira 075.869.629-95 

Caixa 

Econômica 

Federal 3954 20242-1 R$52.920,57 

3 Ademir Reinoldo Veske 

Bittencourt & Bittencourt 

Advogados Associados  13.910.698/0001-24 

Banco do 

Brasil 2307-8 27.524-7 R$2.892,38 

4 Edson Lourenço Junior Laísa Staloch 052.790.749-93 

Viacredi – 

085 0101 701.292.6 R$2.713,22 

5 Município de Blumenau           R$92.468,73 

6 

Rosemeri Dolores 

Trindade 

STÄHELIN & SASSE 

ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

06.177.185/0001-90 VIACREDI – 

085 0101 861.258-7 R$10.085,99 

7 Roseli Heck Gonçalves  

STÄHELIN & SASSE 

ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

06.177.185/0001-90 VIACREDI – 

085 0101 861.258-7 R$18.903,64 

8 Leandro Guedes 

STÄHELIN & SASSE 

ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

06.177.185/0001-90 VIACREDI – 

085 0101 861.258-7 R$13.462,44 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1777

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

21/05/2019 17:23:02
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1778

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___A_SOCIEDADE_PARA_O_AUTOR_DA_ACAO_QUE_NAO_LHE_CONFERIU_QUALQUER_PODER_E_PESSOA_ESTRANHA_E_PORTANTO_NAO_HABILITADA_PARA_RECEBER_CREDITO_EM_NOME_DELE__A_PROPOSITO__"PAGAMENTO_EM_FAVOR_DA_SOCIEDADE_DE_ADVOGADOS__ESTA_INOVACAO_FACILITA_MUITO_O_REPASSE_DA_VERBA_HONORARIA_PARA_A_SOCIEDADE_POR_PARTE_DO_ADVOGADO_"__NERY_JUNIOR_NELSON;_ANDRADE_NERY_ROSA_MARIA_DE__COMENTARIOS_AO_CODIGO_DE_PROCESSO_CIVIL_SAO_PAULO__EDITORA_REVISTA_DOS_TRIBUNAIS_2015__P__438___SUBLINHEI___INTIME_SE_POIS_O_CREDOR_ADEMIR_VESKE_PARA_REGULARIZACAO_VOLTANDO_CONCLUSOS_NA_SEQUENCIA_

21/05/2019 17:27:24
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível
Processo n. 0020201-29.2012.8.24.0008

1

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO 
INDENIZATÓRIA. JUÍZO A QUO QUE INDEFERE A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DO 
MONTANTE DA CONDENAÇÃO EM NOME DA SOCIEDADE DOS ADVOGADOS. 
DECISÃO MANTIDA. MANDATO QUE INDICA EXPRESSAMENTE A PESSOA FÍSICA. 
RECURSO DESPROVIDO. (TJSC, Agravo de Instrumento n. 
1000933-54.2016.8.24.0000, de Urussanga, rel. Des. Lédio Rosa de Andrade, j. 
08-11-2016).
Veja que o art. 85, §15º, do CPC tem aplicação exclusiva para o 

recebimento de honorários. A sociedade, para o autor da ação que não lhe conferiu 
qualquer poder, é pessoa estranha e, portanto, não habilitada para receber crédito 
em nome dele. 

A propósito: "Pagamento em favor da sociedade de advogados. Esta 
inovação facilita muito o repasse da verba honorária para a sociedade, por parte do 
advogado." (NERY JÚNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. 
Comentários ao Código de Processo Civil, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
2015. p. 438) (sublinhei).

Intime-se, pois, o credor Ademir Veske para regularização, voltando 
conclusos na sequência.

Blumenau (SC), 21 de maio de 2019.

Vivian Carla Josefovicz 
Juíza Substituta Vitalícia
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU  Emitido em: 21/05/2019 18:42 
 Certidão - Processo 0020201-29.2012.8.24.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0236/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonio de Mesquita Bittencourt (OAB 33108/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "A   sociedade,   para   o   autor   da   ação   que   não   lhe   conferiu   qualquer   poder,   é   pessoa   estranha 
 e,   portanto,   não   habilitada   para   receber   crédito   em   nome   dele.   A   propósito:   "Pagamento   em   favor   da 
 sociedade   de   advogados.   Esta   inovação   facilita   muito   o   repasse   da   verba   honorária   para   a   sociedade,   por 
 parte   do   advogado."   (NERY   JÚNIOR,   Nelson;   ANDRADE   NERY,   Rosa   Maria   de.   Comentários   ao   Código   de 
 Processo   Civil,   São   Paulo:   Editora   Revista   dos   Tribunais,   2015.   p.   438)   (sublinhei).   Intime-se,   pois,   o   credor 
 Ademir Veske para regularização, voltando conclusos na sequência." 

           Do que dou fé.  
           Blumenau, 21 de maio de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU  Emitido em: 23/05/2019 11:59 
 Certidão - Processo 0020201-29.2012.8.24.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0236/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3065,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   23/05/2019,   com   início   do   prazo   em 
 24/05/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Antonio de Mesquita Bittencourt (OAB 33108/SC)  5  30/05/2019 

           Teor   do   ato:   "A   sociedade,   para   o   autor   da   ação   que   não   lhe   conferiu   qualquer   poder,   é   pessoa   estranha 
 e,   portanto,   não   habilitada   para   receber   crédito   em   nome   dele.   A   propósito:   "Pagamento   em   favor   da 
 sociedade   de   advogados.   Esta   inovação   facilita   muito   o   repasse   da   verba   honorária   para   a   sociedade,   por 
 parte   do   advogado."   (NERY   JÚNIOR,   Nelson;   ANDRADE   NERY,   Rosa   Maria   de.   Comentários   ao   Código   de 
 Processo   Civil,   São   Paulo:   Editora   Revista   dos   Tribunais,   2015.   p.   438)   (sublinhei).   Intime-se,   pois,   o   credor 
 Ademir Veske para regularização, voltando conclusos na sequência." 

           Do que dou fé.  
           Blumenau, 23 de maio de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1780

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

22/05/2019 12:25:30
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1781

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

22/05/2019 12:25:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1781
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1782

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

22/05/2019 12:25:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1782
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1783

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

22/05/2019 12:25:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1783
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1784

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

22/05/2019 12:25:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1784
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1785

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

22/05/2019 12:25:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1785
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1786

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

22/05/2019 12:25:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1786
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1788

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

23/05/2019 13:51:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1788
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1790

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

31/05/2019 21:34:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1790
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1791

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_AUTOMATICA_DE_JUNTADA_DO_AR

31/05/2019 21:34:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1791



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca - Blumenau
5ª Vara Cível
Processo n. 0020201-29.2012.8.24.0008

1

CERTIDÃO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 
: 

CERTIFICO que o Aviso de Recebimento devolvido pelo Correio, cópia digitalizada na página anterior, 
foi juntado nesta data.

 
Juntada de AR : AR676508956TJ 
Situação : Não procurado 
Modelo : Digital - Ofício - Intimação por Carta - Genérico - Autoenvelopável - AR Simples 
Destinatário : Joconte Fomento e Participação

Blumenau (SC), 31 de maio de 2019.
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIFICO_QUE_O_AR_DE_INTIMACAO_PARA_A_EMPRESA_JOCONTE_FOMENTO_E_PARTICIPACAO_RETORNOU_SEM_CUMPRIMENTO_PELO_MOTIVO_NAO_PROCURADO_RAZAO_PELA_QUAL_SOLICITO_DELIBERACAO_QUANTO_A_REITERACAO_DO_EXPEDIENTE_VIA_OFICIAL_DE_JUSTICA_BEM_ASSIM_SE_HAVERA_RECOLHIMENTO_DE_DILIGENCIAS_

04/06/2019 15:18:35
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Blumenau
5ª Vara Cível
Processo n. 0020201-29.2012.8.24.0008

1

CERTIDÃO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 
: 

CERTIFICO que o AR de intimação para a empresa Joconte Fomento e Participação retornou sem 
cumprimento pelo motivo não procurado, razão pela qual solicito deliberação quanto à reiteração do 
expediente via oficial de justiça, bem assim se haverá recolhimento de diligências. 
O referido é verdade e dou fé.

Blumenau (SC), 04 de junho de 2019.

Fernanda Salles de Faria Todeschini
M20370
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___1__DA_SENTENCA_COLACIONADA_AS_P__5_446_5_456_RENOVE_SE_A_INTIMACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_QUE_CUMPRA_A_DETERMINACAO_INDICADA_NO_ITEM_"5"_DA_DECISAO_DE_P__5_457_5_458__2__DA_CERTIDAO_DE_P__5535_INTIME_SE_A_CREDORA_JOCONTE_POR_MANDADO_COMO_DILIGENCIA_DO_JUIZO_INDEPENDENTEMENTE_PORTANTO_DO_ADIANTAMENTO_DAS_CUSTAS__3__DO_PEDIDO_DE_VENDA_DIRETA_FORMULADO_AS_P__5_264_5_266_OS_LEILOEIROS_APRESENTARAM_AS_P__5_264_5_266_UMA_PROPOSTA_DE_VENDA_DIRETA_LAVRADA_EM_14_12_2018_OFERECIDA_PELA_IMOBILIARIA_PARAISO_LTDA__UNICA_INTERESSADA_QUE_COMPARECEU_AO_LEILAO_DESIGNADO_PARA_11_12_2018_MAS_QUE_MOMENTOS_ANTES_DESISTIU_DE_OFERECER_LANCE_EM_QUE_PESE_TENHA_DEPOSITADO_A_CAUCAO_NO_VALOR_DE_R$100_00000__P__5_263___INTIMADO_A_SE_MANIFESTAR_O_MINISTERIO_PUBLICO_DISCORDOU_DO_PEDIDO__P__5_438_5_439___REFERIDA_PROPOSTA_BUSCOU_EM_SINTESE_A_FACILITACAO_DAS_CONDICOES_DE_ENTRADA_E_PARCELAMENTO_DIMINUINDO_A_ENTRADA_ANTES_PREVISTA_EM_25%_PARA_10%_E_AUMENTANDO_O_PARCELAMENTO_DO_VALOR_RESTANTE_PARA_72_PARCELAS_DESTACANDO_SE_QUE_A_DECISAO_DE_P__4_535_4_538_HAVIA_LIMITADO_A_DIVISAO_EM_48_PARCELAS__OUTROSSIM_CONDICIONOU_A_OFERTA_AO_ACESSO_AS_VAGAS_DE_GARAGEM_DO_IMOVEL_E_AO_LEVANTAMENTO_DAS_PENHORAS_E_HIPOTECAS_QUE_RECAEM_SOBRE_O_BEM__POSTO_ISSO_ENTENDO_QUE_O_PEDIDO_NAO_MERECE_PROSPERAR_POIS_A_VENDA_DIRETA_DE_BEM_PERTENCENTE_A_MASSA_FALIDA_SE_TRATA_DE_MEDIDA_EXCEPCIONALISSIMA_DEVENDO_SE_PRIVILEGIAR_OS_MECANISMOS_DE_REALIZACAO_DO_ATIVO_QUE_ATENDAM_A_ISONOMIA_E_A_PUBLICIDADE__EVENTUAL_DEFERIMENTO_DO_REFERIDO_PEDIDO_POSSIBILITARIA_A_FRUICAO_DE_CONDICOES_DE_PAGAMENTO_MAIS_VANTAJOSAS_QUE_NAO_FORAM_OFERECIDAS_A_TERCEIROS_E_QUE_EM_TESE_PODERIAM_TER_ATRAIDO_OUTROS_INTERESSADOS_A_HASTA_PUBLICA__DESSA_FORMA_INDEFIRO_O_PEDIDO_DE_VENDA_DIRETA_FORMULADO_AS_P__5_264_5_266__4__DO_DEPOSITO_REALIZADO_A_TITULO_DE_CAUCAO_A_P__5_263_A_DECISAO_DE_P__4_535_4_538_DETERMINOU_QUE_"A_TITULO_DE_GARANTIA_OS_EVENTUAIS_INTERESSADOS_EM_PARTICIPAR_DO_LEILAO_DEVERAO_PROCEDER_AO_DEPOSITO_DE_R$100_00000__CEM_MIL_REAIS__A_FIM_DE_EVITAR_EVENTUAL_FRUSTRACAO_DO_LEILAO_POR_FALTA_DE_PAGAMENTO"__COMO_DITO_A_INTERESSADA_IMOBILIARIA_PARAISO_LTDA__PARA_PARTICIPAR_DO_ATO_PROCEDEU_AO_REFERIDO_DEPOSITO_CONFORME_SE_EXTRAI_DO_DOCUMENTO_DE_P__5_263__CONTUDO_NAO_APRESENTOU_QUALQUER_PROPOSTA__ASSIM_POR_FRUSTRAR_O_LEILAO_QUE_QUEDOU_DESERTO_DECRETO_A_PERDA_DA_CAUCAO_APRESENTADA_QUE_SERA_UTILIZADA_DENTRE_OUTROS_FINS_PARA_O_PAGAMENTO_DAS_DESPESAS_COMPROVADAS_PELOS_LEILOEIROS_PARA_A_REALIZACAO_DO_ATO_COMO_SERA_EXPOSTO_ADIANTE_SOB_PENA_DE_ONERACAO_INDEVIDA_DA_MASSA_FALIDA_COM_O_PAGAMENTO_DOS_REFERIDOS_ENCARGOS__POR_FIM_EM_ATENCAO_A_BOA_FE_OBJETIVA_QUE_DEVE_NORTEAR_AS_RELACOES_JURIDICAS_EM_GERAL_DETERMINO_QUE_CASO_A_INTERESSADA_IMOBILIARIA_PARAISO_LTDA__PARTICIPE_E_RESULTE_VENCEDORA_DO_PROCEDIMENTO_DE_ALIENACAO_EXPOSTO_NO_ITEM_QUE_SEGUE_DE_MODO_ASSIM_A_REVERTER_SUA_OMISSAO_E_ATENDER_AO_FIM_PRECIPUO_PODERA_SE_VALER_DOS_R$100_00000_JA_DEPOSITADOS_PARA_INTEGRAR_O_VALOR_DE_ENTRADA__5__DA_REALIZACAO_DO_ATIVO_COMPULSANDO_OS_AUTOS_VERIFICA_SE_QUE_APENAS_NESTA_ACAO_JA_FORAM_REALIZADOS_2__DOIS__LEILOES__P__3_262_3_263_3_278_3_279_E_5_260__COM_2__DUAS__PRACAS_CADA_SEM_QUE_TENHA_HAVIDO_EXITO_NA_ALIENACAO_DO_ATIVO__NO_INTERIM_ENTRE_AS_DUAS_HASTAS_FOI_TAMBEM_AUTORIZADA_A_VENDA_DIRETA_DO_ACERVO_PATRIMONIAL_DA_MASSA_MEDIANTE_PUBLICIDADE_DA_OFERTA_E_FUTURA_ANALISE_DE_PROPOSTAS__P__4096_4098___CONTUDO_PELOS_MOTIVOS_ELENCADOS_A_P__4_535_4_537_O_JUIZO_DECIDIU_POR_NOVO_LEILAO_COMO_ANTECIPADO_TAMBEM_FRUSTRADO__SOPESANDO_POIS_A_REALIDADE_DOS_AUTOS_ENTENDO_QUE_O_MOMENTO_REQUER_OUTRA_FORMA_DE_ALIENACAO_DO_ATIVO__SOBRE_O_TEMA_A_LEI_11_101_2005_DISPOE_EM_SEU_ART__142_AS_HIPOTESES_DE_ALIENACAO_QUAIS_SEJAM_LEILAO_POR_LANCES_ORAIS__INCISO_I__PROPOSTAS_FECHADAS__INCISO_II__E_PREGAO__INCISO_III__NAO_PRESCREVENDO_ORDEM_PREFERENCIAL_ENTRE_ELAS__E_FRUSTRADO_EM_TODAS_AS_TENTATIVAS_O_LEILAO_SOA_ME_ADEQUADA_A_ADOCAO_DO_PREGAO_MECANISMO_MAIS_COMPLETO_QUE_A_APRESENTACAO_DE_PROPOSTAS_FECHADAS__COM_EFEITO_ALEM_DELAS_HA_A_POSSIBILIDADE_DE_OFERECIMENTO_DE_LANCES_ORAIS_AUMENTANDO_ASSIM_A_COMPETICAO_ENTRE_OS_INTERESSADOS__NO_QUE_CONCERNE_AS_VAGAS_DE_GARAGEM_EVENTUAIS_DUVIDAS_A_RESPEITO_DA_SITUACAO_FATICA_DEVERAO_SER_DIRIMIDAS_PERANTE_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__QUANTO_AS_HIPOTECAS_E_PENHORAS_EXISTENTES_SOBRE_O_BEM_IMOVEL_ESCLARECO_QUE_A_ARREMATACAO_EM_SEDE_JUDICIAL_TEM_NATUREZA_DE_AQUISICAO_ORIGINARIA_LIVRE_DE_QUALQUER_ONUS__LEI_N__11_101_2005_ART__141_II___O_VALOR_MINIMO_SERA_MANTIDO_EM_R$14_000_00000__QUATORZE_MILHOES_DE_REAIS__POIS_RECENTEMENTE_HOUVE_INTERESSADOS_NO_BEM_POR_ESSA_QUANTIA_COMO_AMPLAMENTE_CARREADO_AOS_AUTOS__COM_RELACAO_A_ENTRADA_E_AO_NUMERO_MAXIMO_DE_PARCELAS_REPUTO_NECESSARIO_FLEXIBILIZAR_AS_CONDICOES_FIXADAS_NA_DECISAO_DE_P__4_535_4_538_TUDO_A_FIM_DE_FACILITAR_A_ALIENACAO_DOS_BENS_ATENTANDO_A_REALIDADE_DO_MERCADO_E_CONSEQUENTEMENTE_SATISFAZER_OS_CREDITOS_HABILITADOS_NA_FALENCIA__O_VALOR_DE_ENTRADA_ANTES_FIXADO_EM_25%_VAI_AGORA_PREVISTO_EM_NO_MINIMO_15%_ENQUANTO_O_NUMERO_TOTAL_DE_PARCELAS_ANTES_LIMITADAS_A_48__QUARENTA_E_OITO__SERA_DE_NO_MAXIMO_72__SETENTA_E_DUAS__OBSERVADA_A_CORRECAO_MONETARIA_INERENTE_AO_PERIODO__NO_MAIS_REGISTRO_QUE_O_BEM_IMOVEL_FICARA_GRAVADO_COM_HIPOTECA_JUDICIAL_ATE_A_INTEGRAL_QUITACAO__O_ATO_SERA_CONDUZIDO_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_QUE_DEVERA_PUBLICAR_O_EDITAL_PREVISTO_NO_ART__142_§1º_DA_LEI_11_101_2005_DESIGNANDO_COM_30__TRINTA__DIAS_DE_ANTECEDENCIA_DATA_E_HORARIO_PARA_ENTREGA_DAS_PROPOSTAS_FECHADAS_A_OCORRER_NA_SALA_DE_AUDIENCIAS_DA_5ª_VARA_CIVEL_NESTE_FORUM_DA_COMARCA_DE_BLUMENAU__NA_MESMA_OPORTUNIDADE_ABERTAS_AS_PROPOSTAS_O_INTERESSADO_QUE_APRESENTAR_A_MELHOR_OFERTA_BEM_COMO_AQUELE_S__QUE_APRESENTAR_EM__PROPOSTA_EM_VALOR_NAO_INFERIOR_A_90%_DAQUELA__ART__142_§5º_DA_LEI_11_101_2005__PASSARAO_A_FASE_DE_LANCES_ORAIS_A_SER_REALIZADA_EM_SEQUENCIA_NO_MESMO_LOCAL_E_DATA_SAGRANDO_SE_VENCEDOR_AQUELE_QUE_APRESENTAR_O_MAIOR_VALOR_TOTAL__EM_CASO_DE_EMPATE_VENCERA_AQUELE_OFERTAR_MAIOR_VALOR_DE_ENTRADA_OBSERVADO_O_MINIMO_FIXADO__15%___CASO_PERSISTA_O_EMPATE_SERA_VENCEDORA_A_PROPOSTA_QUE_APRESENTAR_O_MENOR_NUMERO_DE_PARCELAS_FRISANDO_SE_QUE_ESTAO_LIMITADAS_A_72__SETENTA_E_DUAS___O_MINISTERIO_PUBLICO_DEVERA_SER_INTIMADO_PESSOALMENTE_DESTA_DECISAO__ART__142_§7º___6__DOS_LEILOEIROS_UMA_VEZ_EXAURIDAS_AS_TENTATIVAS_DE_LEILAO_DESTITUO_OS_LEILOEIROS_ANTERIORMENTE_NOMEADOS_QUE_DEVERAO_NO_PRAZO_DE_15__QUINZE__DIAS_APRESENTAR_ROL_DE_TODAS_AS_DESPESAS_QUE_ASSUMIRAM_EM_RAZAO_DO_SEU_ENCARGO_NESTE_PROCESSO_ACOMPANHADO_DOS_RESPECTIVOS_COMPROVANTES_A_FIM_DE_QUE_SEJAM_RESSARCIDOS_NOS_TERMOS_DO_ART__40_DO_DECRETO_N__21_981_1932__7__DISPOSICOES_FINAIS_CONSIDERANDO_QUE_TAMBEM_PROCEDE_A_ATOS_DE_EXPROPRIACAO_OFICIE_SE_PARA_CIENCIA_E_EVENTUAL_PROVIDENCIA_QUE_ENTENDER_PERTINENTE_AO_JUIZO_DA_2ª_VARA_DA_FAZENDA_DESTA_COMARCA_NOS_AUTOS_DA_ACAO_N__0008170_84_2006_8_24_0008_COM_COPIA_INTEGRAL_DESTA_DECISAO__INTIMEM_SE_LEILOEIROS_E_MINISTERIO_PUBLICO_INCLUSIVE_

21/06/2019 12:13:20
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível
Processo n. 0020201-29.2012.8.24.0008

4

DECISÃO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 

1. Da sentença colacionada às p. 5.446-5.456

Renove-se a intimação do Administrador Judicial para que cumpra a 

determinação indicada no item "5" da decisão de p. 5.457-5.458.

2. Da certidão de p. 5535

Intime-se a credora Joconte por mandado, como diligência do Juízo, 

independentemente, portanto, do adiantamento das custas.

3. Do pedido de venda direta formulado às p. 5.264-5.266

Os Leiloeiros apresentaram, às p. 5.264-5.266, uma proposta de venda 

direta, lavrada em 14/12/2018, oferecida pela Imobiliária Paraíso Ltda., única 

interessada que compareceu ao leilão designado para 11/12/2018 mas que, 

momentos antes, desistiu de oferecer lance, em que pese tenha depositado a 

caução no valor de R$100.000,00 (p. 5.263).

Intimado a se manifestar, o Ministério Público discordou do pedido (p. 

5.438-5.439).

Referida proposta buscou, em síntese, a facilitação das condições de 

entrada e parcelamento, diminuindo a entrada antes prevista em 25% para 10% e 

aumentando o parcelamento do valor restante para 72 parcelas, destacando-se que 

a decisão de p. 4.535-4.538 havia limitado a divisão em 48 parcelas. Outrossim, 

condicionou a oferta ao acesso às vagas de garagem do imóvel e ao levantamento 

das penhoras e hipotecas que recaem sobre o bem.

Posto isso, entendo que o pedido não merece prosperar, pois a venda 

direta de bem pertencente à massa falida se trata de medida excepcionalíssima, 

devendo-se privilegiar os mecanismos de realização do ativo que atendam à 

isonomia e à publicidade.

Eventual deferimento do referido pedido possibilitaria a fruição de 

condições de pagamento mais vantajosas, que não foram oferecidas a terceiros, e 

que, em tese, poderiam ter atraído outros interessados à hasta pública.

Dessa forma, indefiro o pedido de venda direta formulado às p. 
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5.264-5.266.

4. Do depósito realizado a título de caução à p. 5.263

A decisão de p. 4.535-4.538 determinou que "a título de garantia, os 

eventuais interessados em participar do leilão deverão proceder ao depósito de 

R$100.000,00 (cem mil reais), a fim de evitar eventual frustração do leilão por falta 

de pagamento".

Como dito, a interessada Imobiliária Paraíso Ltda., para participar do ato, 

procedeu ao referido depósito, conforme se extrai do documento de p. 5.263. 

Contudo, não apresentou qualquer proposta. 

Assim, por frustrar o leilão, que quedou deserto, decreto a perda da 

caução apresentada, que será utilizada, dentre outros fins, para o pagamento das 

despesas comprovadas pelos Leiloeiros para a realização do ato, como será 

exposto adiante, sob pena de oneração indevida da Massa Falida com o pagamento 

dos referidos encargos.

Por fim, em atenção à boa-fé objetiva, que deve nortear as relações 

jurídicas em geral, determino que, caso a interessada Imobiliária Paraíso Ltda. 

participe e resulte vencedora do procedimento de alienação exposto no item que 

segue, de modo, assim, a reverter sua omissão e atender ao fim precípuo, poderá 

se valer dos R$100.000,00 já depositados para integrar o valor de entrada.

5. Da realização do ativo

Compulsando os autos, verifica-se que, apenas nesta ação, já foram 

realizados 2 (dois) leilões (p. 3.262-3.263, 3.278-3.279 e 5.260), com 2 (duas) 

praças cada, sem que tenha havido êxito na alienação do ativo.

No ínterim entre as duas hastas, foi também autorizada a venda direta do 

acervo patrimonial da massa, mediante publicidade da oferta e futura análise de 

propostas (p. 4096-4098). Contudo, pelos motivos elencados à p. 4.535-4.537, o 

Juízo decidiu por novo leilão, como antecipado, também frustrado.

Sopesando, pois, a realidade dos autos, entendo que o momento requer 

outra forma de alienação do ativo. Sobre o tema, a Lei 11.101/2005 dispõe, em seu 

art. 142, as hipóteses de alienação, quais sejam, leilão por lances orais (inciso I), 

propostas fechadas (inciso II) e pregão (inciso III), não prescrevendo ordem 

preferencial entre elas.
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E, frustrado em todas as tentativas o leilão, soa-me adequada a adoção 

do pregão, mecanismo mais completo que a apresentação de propostas fechadas. 

Com efeito, além delas, há a possibilidade de oferecimento de lances orais, 

aumentando, assim, a competição entre os interessados.

No que concerne às vagas de garagem, eventuais dúvidas a respeito da 

situação fática deverão ser dirimidas perante o Administrador Judicial. Quanto às 

hipotecas e penhoras existentes sobre o bem imóvel, esclareço que a arrematação 

em sede judicial tem natureza de aquisição originária, livre de qualquer ônus (Lei n. 

11.101/2005, art. 141, II).

O valor mínimo será mantido em R$14.000.000,00 (quatorze milhões de 

reais), pois, recentemente, houve interessados no bem por essa quantia, como 

amplamente carreado aos autos.

Com relação à entrada e ao número máximo de parcelas, reputo 

necessário flexibilizar as condições fixadas na decisão de p. 4.535-4.538, tudo a fim 

de facilitar a alienação dos bens, atentando à realidade do mercado, e, 

consequentemente, satisfazer os créditos habilitados na falência.

O valor de entrada, antes fixado em 25%, vai agora previsto em, no 

mínimo, 15%, enquanto o número total de parcelas, antes limitadas a 48 (quarenta e 

oito), será de, no máximo, 72 (setenta e duas), observada a correção monetária 

inerente ao período.

No mais, registro que o bem imóvel ficará gravado com hipoteca judicial 

até a integral quitação.

O ato será conduzido pelo Administrador Judicial, que deverá publicar o 

edital previsto no art. 142, §1º, da Lei 11.101/2005, designando, com 30 (trinta) dias 

de antecedência, data e horário para entrega das propostas fechadas, a ocorrer na 

sala de audiências da 5ª Vara Cível, neste fórum da comarca de Blumenau.

Na mesma oportunidade, abertas as propostas, o interessado que 

apresentar a melhor oferta, bem como aquele(s) que apresentar(em) proposta em 

valor não inferior a 90% daquela (art. 142, §5º, da Lei 11.101/2005), passarão à fase 

de lances orais, a ser realizada em sequência, no mesmo local e data, sagrando-se 

vencedor aquele que apresentar o maior valor total. Em caso de empate, vencerá 

aquele ofertar maior valor de entrada, observado o mínimo fixado (15%). Caso 
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persista o empate, será vencedora a proposta que apresentar o menor número de 

parcelas, frisando-se que estão limitadas a 72 (setenta e duas).

O Ministério Público deverá ser intimado pessoalmente desta decisão 

(art. 142, §7º).

6. Dos Leiloeiros

Uma vez exauridas as tentativas de leilão, destituo os Leiloeiros 

anteriormente nomeados, que deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar rol 

de todas as despesas que assumiram em razão do seu encargo neste processo, 

acompanhado dos respectivos comprovantes, a fim de que sejam ressarcidos nos 

termos do art. 40 do Decreto n. 21.981/1932.

7. Disposições finais

Considerando que também procede a atos de expropriação, oficie-se, 

para ciência e eventual providência que entender pertinente, ao Juízo da 2ª Vara da 

Fazenda desta Comarca nos autos da ação n. 0008170-84.2006.8.24.0008, com 

cópia integral desta decisão.

Intimem-se, Leiloeiros e Ministério Público inclusive.

Blumenau (SC), 21 de junho de 2019.

Vivian Carla Josefovicz 
Juíza Substituta Vitalícia
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 Advogado  Forma 
 Eduardo Hirt (OAB 27532/SC)  D.J 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1.   Da   sentença   colacionada   às   p.   5.446-5.456   Renove-se   a   intimação   do   Administrador 
 Judicial   para   que   cumpra   a   determinação   indicada   no   item   "5"   da   decisão   de   p.   5.457-5.458.   2.   Da   certidão   de 
 p.   5535   Intime-se   a   credora   Joconte   por   mandado,   como   diligência   do   Juízo,   independentemente,   portanto,   do 
 adiantamento   das   custas.   3.   Do   pedido   de   venda   direta   formulado   às   p.   5.264-5.266   Os   Leiloeiros 
 apresentaram,   às   p.   5.264-5.266,   uma   proposta   de   venda   direta,   lavrada   em   14/12/2018,   oferecida   pela 
 Imobiliária   Paraíso   Ltda.,   única   interessada   que   compareceu   ao   leilão   designado   para   11/12/2018   mas   que, 
 momentos   antes,   desistiu   de   oferecer   lance,   em   que   pese   tenha   depositado   a   caução   no   valor   de 
 R$100.000,00   (p.   5.263).   Intimado   a   se   manifestar,   o   Ministério   Público   discordou   do   pedido   (p.   5.438-5.439). 
 Referida   proposta   buscou,   em   síntese,   a   facilitação   das   condições   de   entrada   e   parcelamento,   diminuindo   a 
 entrada   antes   prevista   em   25%   para   10%   e   aumentando   o   parcelamento   do   valor   restante   para   72   parcelas, 
 destacando-se   que   a   decisão   de   p.   4.535-4.538   havia   limitado   a   divisão   em   48   parcelas.   Outrossim, 
 condicionou   a   oferta   ao   acesso   às   vagas   de   garagem   do   imóvel   e   ao   levantamento   das   penhoras   e   hipotecas 
 que   recaem   sobre   o   bem.   Posto   isso,   entendo   que   o   pedido   não   merece   prosperar,   pois   a   venda   direta   de 
 bem   pertencente   à   massa   falida   se   trata   de   medida   excepcionalíssima,   devendo-se   privilegiar   os   mecanismos 
 de   realização   do   ativo   que   atendam   à   isonomia   e   à   publicidade.   Eventual   deferimento   do   referido   pedido 
 possibilitaria   a   fruição   de   condições   de   pagamento   mais   vantajosas,   que   não   foram   oferecidas   a   terceiros,   e 
 que,   em   tese,   poderiam   ter   atraído   outros   interessados   à   hasta   pública.   Dessa   forma,   indefiro   o   pedido   de 
 venda   direta   formulado   às   p.   5.264-5.266.   4.   Do   depósito   realizado   a   título   de   caução   à   p.   5.263   A   decisão   de 
 p.   4.535-4.538   determinou   que   "a   título   de   garantia,   os   eventuais   interessados   em   participar   do   leilão   deverão 
 proceder   ao   depósito   de   R$100.000,00   (cem   mil   reais),   a   fim   de   evitar   eventual   frustração   do   leilão   por   falta   de 
 pagamento".   Como   dito,   a   interessada   Imobiliária   Paraíso   Ltda.,   para   participar   do   ato,   procedeu   ao   referido 
 depósito,   conforme   se   extrai   do   documento   de   p.   5.263.   Contudo,   não   apresentou   qualquer   proposta.   Assim, 
 por   frustrar   o   leilão,   que   quedou   deserto,   decreto   a   perda   da   caução   apresentada,   que   será   utilizada,   dentre 
 outros   fins,   para   o   pagamento   das   despesas   comprovadas   pelos   Leiloeiros   para   a   realização   do   ato,   como 
 será   exposto   adiante,   sob   pena   de   oneração   indevida   da   Massa   Falida   com   o   pagamento   dos   referidos 
 encargos.   Por   fim,   em   atenção   à   boa-fé   objetiva,   que   deve   nortear   as   relações   jurídicas   em   geral,   determino 
 que,   caso   a   interessada   Imobiliária   Paraíso   Ltda.   participe   e   resulte   vencedora   do   procedimento   de   alienação 
 exposto   no   item   que   segue,   de   modo,   assim,   a   reverter   sua   omissão   e   atender   ao   fim   precípuo,   poderá   se 
 valer   dos   R$100.000,00   já   depositados   para   integrar   o   valor   de   entrada.   5.   Da   realização   do   ativo 
 Compulsando   os   autos,   verifica-se   que,   apenas   nesta   ação,   já   foram   realizados   2   (dois)   leilões   (p. 
 3.262-3.263,   3.278-3.279   e   5.260),   com   2   (duas)   praças   cada,   sem   que   tenha   havido   êxito   na   alienação   do 
 ativo.   No   ínterim   entre   as   duas   hastas,   foi   também   autorizada   a   venda   direta   do   acervo   patrimonial   da   massa, 
 mediante   publicidade   da   oferta   e   futura   análise   de   propostas   (p.   4096-4098).   Contudo,   pelos   motivos 
 elencados   à   p.   4.535-4.537,   o   Juízo   decidiu   por   novo   leilão,   como   antecipado,   também   frustrado.   Sopesando, 
 pois,   a   realidade   dos   autos,   entendo   que   o   momento   requer   outra   forma   de   alienação   do   ativo.   Sobre   o   tema, 
 a   Lei   11.101/2005   dispõe,   em   seu   art.   142,   as   hipóteses   de   alienação,   quais   sejam,   leilão   por   lances   orais 
 (inciso   I),   propostas   fechadas   (inciso   II)   e   pregão   (inciso   III),   não   prescrevendo   ordem   preferencial   entre   elas. 
 E,   frustrado   em   todas   as   tentativas   o   leilão,   soa-me   adequada   a   adoção   do   pregão,   mecanismo   mais   completo 
 que   a   apresentação   de   propostas   fechadas.   Com   efeito,   além   delas,   há   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 lances   orais,   aumentando,   assim,   a   competição   entre   os   interessados.   No   que   concerne   às   vagas   de 
 garagem,   eventuais   dúvidas   a   respeito   da   situação   fática   deverão   ser   dirimidas   perante   o   Administrador 
 Judicial.   Quanto   às   hipotecas   e   penhoras   existentes   sobre   o   bem   imóvel,   esclareço   que   a   arrematação   em 
 sede   judicial   tem   natureza   de   aquisição   originária,   livre   de   qualquer   ônus   (Lei   n.   11.101/2005,   art.   141,   II).   O 
 valor   mínimo   será   mantido   em   R$14.000.000,00   (quatorze   milhões   de   reais),   pois,   recentemente,   houve 
 interessados   no   bem   por   essa   quantia,   como   amplamente   carreado   aos   autos.   Com   relação   à   entrada   e   ao 
 número   máximo   de   parcelas,   reputo   necessário   flexibilizar   as   condições   fixadas   na   decisão   de   p.   4.535-4.538, 
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 tudo   a   fim   de   facilitar   a   alienação   dos   bens,   atentando   à   realidade   do   mercado,   e,   consequentemente, 
 satisfazer   os   créditos   habilitados   na   falência.   O   valor   de   entrada,   antes   fixado   em   25%,   vai   agora   previsto   em, 
 no   mínimo,   15%,   enquanto   o   número   total   de   parcelas,   antes   limitadas   a   48   (quarenta   e   oito),   será   de,   no 
 máximo,   72   (setenta   e   duas),   observada   a   correção   monetária   inerente   ao   período.   No   mais,   registro   que   o 
 bem   imóvel   ficará   gravado   com   hipoteca   judicial   até   a   integral   quitação.   O   ato   será   conduzido   pelo 
 Administrador   Judicial,   que   deverá   publicar   o   edital   previsto   no   art.   142,   §1º,   da   Lei   11.101/2005,   designando, 
 com   30   (trinta)   dias   de   antecedência,   data   e   horário   para   entrega   das   propostas   fechadas,   a   ocorrer   na   sala   de 
 audiências   da   5ª   Vara   Cível,   neste   fórum   da   comarca   de   Blumenau.   Na   mesma   oportunidade,   abertas   as 
 propostas,   o   interessado   que   apresentar   a   melhor   oferta,   bem   como   aquele(s)   que   apresentar(em)   proposta 
 em   valor   não   inferior   a   90%   daquela   (art.   142,   §5º,   da   Lei   11.101/2005),   passarão   à   fase   de   lances   orais,   a   ser 
 realizada   em   sequência,   no   mesmo   local   e   data,   sagrando-se   vencedor   aquele   que   apresentar   o   maior   valor 
 total.   Em   caso   de   empate,   vencerá   aquele   ofertar   maior   valor   de   entrada,   observado   o   mínimo   fixado   (15%). 
 Caso   persista   o   empate,   será   vencedora   a   proposta   que   apresentar   o   menor   número   de   parcelas,   frisando-se 
 que   estão   limitadas   a   72   (setenta   e   duas).   O   Ministério   Público   deverá   ser   intimado   pessoalmente   desta 
 decisão   (art.   142,   §7º).   6.   Dos   Leiloeiros   Uma   vez   exauridas   as   tentativas   de   leilão,   destituo   os   Leiloeiros 
 anteriormente   nomeados,   que   deverão,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresentar   rol   de   todas   as   despesas   que 
 assumiram   em   razão   do   seu   encargo   neste   processo,   acompanhado   dos   respectivos   comprovantes,   a   fim   de 
 que   sejam   ressarcidos   nos   termos   do   art.   40   do   Decreto   n.   21.981/1932.   7.   Disposições   finais   Considerando 
 que   também   procede   a   atos   de   expropriação,   oficie-se,   para   ciência   e   eventual   providência   que   entender 
 pertinente,   ao   Juízo   da   2ª   Vara   da   Fazenda   desta   Comarca   nos   autos   da   ação   n.   0008170-84.2006.8.24.0008, 
 com cópia integral desta decisão. Intimem-se, Leiloeiros e Ministério Público inclusive." 

           Do que dou fé.  
           Blumenau, 21 de junho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0287/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3087,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   25/06/2019,   com   início   do   prazo   em 
 26/06/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Eduardo Hirt (OAB 27532/SC)  15  16/07/2019 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  15  16/07/2019 

           Teor   do   ato:   "1.   Da   sentença   colacionada   às   p.   5.446-5.456   Renove-se   a   intimação   do   Administrador 
 Judicial   para   que   cumpra   a   determinação   indicada   no   item   "5"   da   decisão   de   p.   5.457-5.458.   2.   Da   certidão   de 
 p.   5535   Intime-se   a   credora   Joconte   por   mandado,   como   diligência   do   Juízo,   independentemente,   portanto,   do 
 adiantamento   das   custas.   3.   Do   pedido   de   venda   direta   formulado   às   p.   5.264-5.266   Os   Leiloeiros 
 apresentaram,   às   p.   5.264-5.266,   uma   proposta   de   venda   direta,   lavrada   em   14/12/2018,   oferecida   pela 
 Imobiliária   Paraíso   Ltda.,   única   interessada   que   compareceu   ao   leilão   designado   para   11/12/2018   mas   que, 
 momentos   antes,   desistiu   de   oferecer   lance,   em   que   pese   tenha   depositado   a   caução   no   valor   de 
 R$100.000,00   (p.   5.263).   Intimado   a   se   manifestar,   o   Ministério   Público   discordou   do   pedido   (p.   5.438-5.439). 
 Referida   proposta   buscou,   em   síntese,   a   facilitação   das   condições   de   entrada   e   parcelamento,   diminuindo   a 
 entrada   antes   prevista   em   25%   para   10%   e   aumentando   o   parcelamento   do   valor   restante   para   72   parcelas, 
 destacando-se   que   a   decisão   de   p.   4.535-4.538   havia   limitado   a   divisão   em   48   parcelas.   Outrossim, 
 condicionou   a   oferta   ao   acesso   às   vagas   de   garagem   do   imóvel   e   ao   levantamento   das   penhoras   e   hipotecas 
 que   recaem   sobre   o   bem.   Posto   isso,   entendo   que   o   pedido   não   merece   prosperar,   pois   a   venda   direta   de 
 bem   pertencente   à   massa   falida   se   trata   de   medida   excepcionalíssima,   devendo-se   privilegiar   os   mecanismos 
 de   realização   do   ativo   que   atendam   à   isonomia   e   à   publicidade.   Eventual   deferimento   do   referido   pedido 
 possibilitaria   a   fruição   de   condições   de   pagamento   mais   vantajosas,   que   não   foram   oferecidas   a   terceiros,   e 
 que,   em   tese,   poderiam   ter   atraído   outros   interessados   à   hasta   pública.   Dessa   forma,   indefiro   o   pedido   de 
 venda   direta   formulado   às   p.   5.264-5.266.   4.   Do   depósito   realizado   a   título   de   caução   à   p.   5.263   A   decisão   de 
 p.   4.535-4.538   determinou   que   "a   título   de   garantia,   os   eventuais   interessados   em   participar   do   leilão   deverão 
 proceder   ao   depósito   de   R$100.000,00   (cem   mil   reais),   a   fim   de   evitar   eventual   frustração   do   leilão   por   falta   de 
 pagamento".   Como   dito,   a   interessada   Imobiliária   Paraíso   Ltda.,   para   participar   do   ato,   procedeu   ao   referido 
 depósito,   conforme   se   extrai   do   documento   de   p.   5.263.   Contudo,   não   apresentou   qualquer   proposta.   Assim, 
 por   frustrar   o   leilão,   que   quedou   deserto,   decreto   a   perda   da   caução   apresentada,   que   será   utilizada,   dentre 
 outros   fins,   para   o   pagamento   das   despesas   comprovadas   pelos   Leiloeiros   para   a   realização   do   ato,   como 
 será   exposto   adiante,   sob   pena   de   oneração   indevida   da   Massa   Falida   com   o   pagamento   dos   referidos 
 encargos.   Por   fim,   em   atenção   à   boa-fé   objetiva,   que   deve   nortear   as   relações   jurídicas   em   geral,   determino 
 que,   caso   a   interessada   Imobiliária   Paraíso   Ltda.   participe   e   resulte   vencedora   do   procedimento   de   alienação 
 exposto   no   item   que   segue,   de   modo,   assim,   a   reverter   sua   omissão   e   atender   ao   fim   precípuo,   poderá   se 
 valer   dos   R$100.000,00   já   depositados   para   integrar   o   valor   de   entrada.   5.   Da   realização   do   ativo 
 Compulsando   os   autos,   verifica-se   que,   apenas   nesta   ação,   já   foram   realizados   2   (dois)   leilões   (p. 
 3.262-3.263,   3.278-3.279   e   5.260),   com   2   (duas)   praças   cada,   sem   que   tenha   havido   êxito   na   alienação   do 
 ativo.   No   ínterim   entre   as   duas   hastas,   foi   também   autorizada   a   venda   direta   do   acervo   patrimonial   da   massa, 
 mediante   publicidade   da   oferta   e   futura   análise   de   propostas   (p.   4096-4098).   Contudo,   pelos   motivos 
 elencados   à   p.   4.535-4.537,   o   Juízo   decidiu   por   novo   leilão,   como   antecipado,   também   frustrado.   Sopesando, 
 pois,   a   realidade   dos   autos,   entendo   que   o   momento   requer   outra   forma   de   alienação   do   ativo.   Sobre   o   tema, 
 a   Lei   11.101/2005   dispõe,   em   seu   art.   142,   as   hipóteses   de   alienação,   quais   sejam,   leilão   por   lances   orais 
 (inciso   I),   propostas   fechadas   (inciso   II)   e   pregão   (inciso   III),   não   prescrevendo   ordem   preferencial   entre   elas. 
 E,   frustrado   em   todas   as   tentativas   o   leilão,   soa-me   adequada   a   adoção   do   pregão,   mecanismo   mais   completo 
 que   a   apresentação   de   propostas   fechadas.   Com   efeito,   além   delas,   há   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 lances   orais,   aumentando,   assim,   a   competição   entre   os   interessados.   No   que   concerne   às   vagas   de 
 garagem,   eventuais   dúvidas   a   respeito   da   situação   fática   deverão   ser   dirimidas   perante   o   Administrador 
 Judicial.   Quanto   às   hipotecas   e   penhoras   existentes   sobre   o   bem   imóvel,   esclareço   que   a   arrematação   em 
 sede   judicial   tem   natureza   de   aquisição   originária,   livre   de   qualquer   ônus   (Lei   n.   11.101/2005,   art.   141,   II).   O 
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 valor   mínimo   será   mantido   em   R$14.000.000,00   (quatorze   milhões   de   reais),   pois,   recentemente,   houve 
 interessados   no   bem   por   essa   quantia,   como   amplamente   carreado   aos   autos.   Com   relação   à   entrada   e   ao 
 número   máximo   de   parcelas,   reputo   necessário   flexibilizar   as   condições   fixadas   na   decisão   de   p.   4.535-4.538, 
 tudo   a   fim   de   facilitar   a   alienação   dos   bens,   atentando   à   realidade   do   mercado,   e,   consequentemente, 
 satisfazer   os   créditos   habilitados   na   falência.   O   valor   de   entrada,   antes   fixado   em   25%,   vai   agora   previsto   em, 
 no   mínimo,   15%,   enquanto   o   número   total   de   parcelas,   antes   limitadas   a   48   (quarenta   e   oito),   será   de,   no 
 máximo,   72   (setenta   e   duas),   observada   a   correção   monetária   inerente   ao   período.   No   mais,   registro   que   o 
 bem   imóvel   ficará   gravado   com   hipoteca   judicial   até   a   integral   quitação.   O   ato   será   conduzido   pelo 
 Administrador   Judicial,   que   deverá   publicar   o   edital   previsto   no   art.   142,   §1º,   da   Lei   11.101/2005,   designando, 
 com   30   (trinta)   dias   de   antecedência,   data   e   horário   para   entrega   das   propostas   fechadas,   a   ocorrer   na   sala   de 
 audiências   da   5ª   Vara   Cível,   neste   fórum   da   comarca   de   Blumenau.   Na   mesma   oportunidade,   abertas   as 
 propostas,   o   interessado   que   apresentar   a   melhor   oferta,   bem   como   aquele(s)   que   apresentar(em)   proposta 
 em   valor   não   inferior   a   90%   daquela   (art.   142,   §5º,   da   Lei   11.101/2005),   passarão   à   fase   de   lances   orais,   a   ser 
 realizada   em   sequência,   no   mesmo   local   e   data,   sagrando-se   vencedor   aquele   que   apresentar   o   maior   valor 
 total.   Em   caso   de   empate,   vencerá   aquele   ofertar   maior   valor   de   entrada,   observado   o   mínimo   fixado   (15%). 
 Caso   persista   o   empate,   será   vencedora   a   proposta   que   apresentar   o   menor   número   de   parcelas,   frisando-se 
 que   estão   limitadas   a   72   (setenta   e   duas).   O   Ministério   Público   deverá   ser   intimado   pessoalmente   desta 
 decisão   (art.   142,   §7º).   6.   Dos   Leiloeiros   Uma   vez   exauridas   as   tentativas   de   leilão,   destituo   os   Leiloeiros 
 anteriormente   nomeados,   que   deverão,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresentar   rol   de   todas   as   despesas   que 
 assumiram   em   razão   do   seu   encargo   neste   processo,   acompanhado   dos   respectivos   comprovantes,   a   fim   de 
 que   sejam   ressarcidos   nos   termos   do   art.   40   do   Decreto   n.   21.981/1932.   7.   Disposições   finais   Considerando 
 que   também   procede   a   atos   de   expropriação,   oficie-se,   para   ciência   e   eventual   providência   que   entender 
 pertinente,   ao   Juízo   da   2ª   Vara   da   Fazenda   desta   Comarca   nos   autos   da   ação   n.   0008170-84.2006.8.24.0008, 
 com cópia integral desta decisão. Intimem-se, Leiloeiros e Ministério Público inclusive." 

           Do que dou fé.  
           Blumenau, 25 de junho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 
: 
 

CERTIFICA-SE, que em 21/06/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: 1. Da sentença 
colacionada às p. 5.446-5.456 Renove-se a intimação do Administrador Judicial para 
que cumpra a determinação indicada no item "5" da decisão de p. 5.457-5.458. 2. Da 
certidão de p. 5535 Intime-se a credora Joconte por mandado, como diligência do 
Juízo, independentemente, portanto, do adiantamento das custas. 3. Do pedido de 
venda direta formulado às p. 5.264-5.266 Os Leiloeiros apresentaram, às p. 
5.264-5.266, uma proposta de venda direta, lavrada em 14/12/2018, oferecida pela 
Imobiliária Paraíso Ltda., única interessada que compareceu ao leilão designado 
para 11/12/2018 mas que, momentos antes, desistiu de oferecer lance, em que pese 
tenha depositado a caução no valor de R$100.000,00 (p. 5.263). Intimado a se 
manifestar, o Ministério Público discordou do pedido (p. 5.438-5.439). Referida 
proposta buscou, em síntese, a facilitação das condições de entrada e parcelamento, 
diminuindo a entrada antes prevista em 25% para 10% e aumentando o 
parcelamento do valor restante para 72 parcelas, destacando-se que a decisão de p. 
4.535-4.538 havia limitado a divisão em 48 parcelas. Outrossim, condicionou a 
oferta ao acesso às vagas de garagem do imóvel e ao levantamento das penhoras e 
hipotecas que recaem sobre o bem. Posto isso, entendo que o pedido não merece 
prosperar, pois a venda direta de bem pertencente à massa falida se trata de medida 
excepcionalíssima, devendo-se privilegiar os mecanismos de realização do ativo que 
atendam à isonomia e à publicidade. Eventual deferimento do referido pedido 
possibilitaria a fruição de condições de pagamento mais vantajosas, que não foram 
oferecidas a terceiros, e que, em tese, poderiam ter atraído outros interessados à 
hasta pública. Dessa forma, indefiro o pedido de venda direta formulado às p. 
5.264-5.266. 4. Do depósito realizado a título de caução à p. 5.263 A decisão de p. 
4.535-4.538 determinou que "a título de garantia, os eventuais interessados em 
participar do leilão deverão proceder ao depósito de R$100.000,00 (cem mil reais), a 
fim de evitar eventual frustração do leilão por falta de pagamento". Como dito, a 
interessada Imobiliária Paraíso Ltda., para participar do ato, procedeu ao referido 
depósito, conforme se extrai do documento de p. 5.263. Contudo, não apresentou 
qualquer proposta. Assim, por frustrar o leilão, que quedou deserto, decreto a perda 
da caução apresentada, que será utilizada, dentre outros fins, para o pagamento das 
despesas comprovadas pelos Leiloeiros para a realização do ato, como será exposto 
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adiante, sob pena de oneração indevida da Massa Falida com o pagamento dos 
referidos encargos. Por fim, em atenção à boa-fé objetiva, que deve nortear as 
relações jurídicas em geral, determino que, caso a interessada Imobiliária Paraíso 
Ltda. participe e resulte vencedora do procedimento de alienação exposto no item 
que segue, de modo, assim, a reverter sua omissão e atender ao fim precípuo, poderá 
se valer dos R$100.000,00 já depositados para integrar o valor de entrada. 5. Da 
realização do ativo Compulsando os autos, verifica-se que, apenas nesta ação, já 
foram realizados 2 (dois) leilões (p. 3.262-3.263, 3.278-3.279 e 5.260), com 2 (duas) 
praças cada, sem que tenha havido êxito na alienação do ativo. No ínterim entre as 
duas hastas, foi também autorizada a venda direta do acervo patrimonial da massa, 
mediante publicidade da oferta e futura análise de propostas (p. 4096-4098). 
Contudo, pelos motivos elencados à p. 4.535-4.537, o Juízo decidiu por novo leilão, 
como antecipado, também frustrado. Sopesando, pois, a realidade dos autos, entendo 
que o momento requer outra forma de alienação do ativo. Sobre o tema, a Lei 
11.101/2005 dispõe, em seu art. 142, as hipóteses de alienação, quais sejam, leilão 
por lances orais (inciso I), propostas fechadas (inciso II) e pregão (inciso III), não 
prescrevendo ordem preferencial entre elas. E, frustrado em todas as tentativas o 
leilão, soa-me adequada a adoção do pregão, mecanismo mais completo que a 
apresentação de propostas fechadas. Com efeito, além delas, há a possibilidade de 
oferecimento de lances orais, aumentando, assim, a competição entre os 
interessados. No que concerne às vagas de garagem, eventuais dúvidas a respeito da 
situação fática deverão ser dirimidas perante o Administrador Judicial. Quanto às 
hipotecas e penhoras existentes sobre o bem imóvel, esclareço que a arrematação em 
sede judicial tem natureza de aquisição originária, livre de qualquer ônus (Lei n. 
11.101/2005, art. 141, II). O valor mínimo será mantido em R$14.000.000,00 
(quatorze milhões de reais), pois, recentemente, houve interessados no bem por essa 
quantia, como amplamente carreado aos autos. Com relação à entrada e ao número 
máximo de parcelas, reputo necessário flexibilizar as condições fixadas na decisão 
de p. 4.535-4.538, tudo a fim de facilitar a alienação dos bens, atentando à realidade 
do mercado, e, consequentemente, satisfazer os créditos habilitados na falência. O 
valor de entrada, antes fixado em 25%, vai agora previsto em, no mínimo, 15%, 
enquanto o número total de parcelas, antes limitadas a 48 (quarenta e oito), será de, 
no máximo, 72 (setenta e duas), observada a correção monetária inerente ao período. 
No mais, registro que o bem imóvel ficará gravado com hipoteca judicial até a 
integral quitação. O ato será conduzido pelo Administrador Judicial, que deverá 
publicar o edital previsto no art. 142, §1º, da Lei 11.101/2005, designando, com 30 
(trinta) dias de antecedência, data e horário para entrega das propostas fechadas, a 
ocorrer na sala de audiências da 5ª Vara Cível, neste fórum da comarca de 
Blumenau. Na mesma oportunidade, abertas as propostas, o interessado que 
apresentar a melhor oferta, bem como aquele(s) que apresentar(em) proposta em 
valor não inferior a 90% daquela (art. 142, §5º, da Lei 11.101/2005), passarão à fase 
de lances orais, a ser realizada em sequência, no mesmo local e data, sagrando-se 
vencedor aquele que apresentar o maior valor total. Em caso de empate, vencerá 
aquele ofertar maior valor de entrada, observado o mínimo fixado (15%). Caso 
persista o empate, será vencedora a proposta que apresentar o menor número de 
parcelas, frisando-se que estão limitadas a 72 (setenta e duas). O Ministério Público 
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deverá ser intimado pessoalmente desta decisão (art. 142, §7º). 6. Dos Leiloeiros 
Uma vez exauridas as tentativas de leilão, destituo os Leiloeiros anteriormente 
nomeados, que deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar rol de todas as 
despesas que assumiram em razão do seu encargo neste processo, acompanhado dos 
respectivos comprovantes, a fim de que sejam ressarcidos nos termos do art. 40 do 
Decreto n. 21.981/1932. 7. Disposições finais Considerando que também procede a 
atos de expropriação, oficie-se, para ciência e eventual providência que entender 
pertinente, ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda desta Comarca nos autos da ação n. 
0008170-84.2006.8.24.0008, com cópia integral desta decisão. Intimem-se, 
Leiloeiros e Ministério Público inclusive.

Blumenau (SC), 21 de junho de 2019.

Paulo Pizzolatti Neto
Paulo Pizzolatti Neto
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 
: 
 

CERTIFICA-SE, que em 21/06/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: 1. Da sentença 
colacionada às p. 5.446-5.456 Renove-se a intimação do Administrador Judicial para 
que cumpra a determinação indicada no item "5" da decisão de p. 5.457-5.458. 2. Da 
certidão de p. 5535 Intime-se a credora Joconte por mandado, como diligência do 
Juízo, independentemente, portanto, do adiantamento das custas. 3. Do pedido de 
venda direta formulado às p. 5.264-5.266 Os Leiloeiros apresentaram, às p. 
5.264-5.266, uma proposta de venda direta, lavrada em 14/12/2018, oferecida pela 
Imobiliária Paraíso Ltda., única interessada que compareceu ao leilão designado 
para 11/12/2018 mas que, momentos antes, desistiu de oferecer lance, em que pese 
tenha depositado a caução no valor de R$100.000,00 (p. 5.263). Intimado a se 
manifestar, o Ministério Público discordou do pedido (p. 5.438-5.439). Referida 
proposta buscou, em síntese, a facilitação das condições de entrada e parcelamento, 
diminuindo a entrada antes prevista em 25% para 10% e aumentando o 
parcelamento do valor restante para 72 parcelas, destacando-se que a decisão de p. 
4.535-4.538 havia limitado a divisão em 48 parcelas. Outrossim, condicionou a 
oferta ao acesso às vagas de garagem do imóvel e ao levantamento das penhoras e 
hipotecas que recaem sobre o bem. Posto isso, entendo que o pedido não merece 
prosperar, pois a venda direta de bem pertencente à massa falida se trata de medida 
excepcionalíssima, devendo-se privilegiar os mecanismos de realização do ativo que 
atendam à isonomia e à publicidade. Eventual deferimento do referido pedido 
possibilitaria a fruição de condições de pagamento mais vantajosas, que não foram 
oferecidas a terceiros, e que, em tese, poderiam ter atraído outros interessados à 
hasta pública. Dessa forma, indefiro o pedido de venda direta formulado às p. 
5.264-5.266. 4. Do depósito realizado a título de caução à p. 5.263 A decisão de p. 
4.535-4.538 determinou que "a título de garantia, os eventuais interessados em 
participar do leilão deverão proceder ao depósito de R$100.000,00 (cem mil reais), a 
fim de evitar eventual frustração do leilão por falta de pagamento". Como dito, a 
interessada Imobiliária Paraíso Ltda., para participar do ato, procedeu ao referido 
depósito, conforme se extrai do documento de p. 5.263. Contudo, não apresentou 
qualquer proposta. Assim, por frustrar o leilão, que quedou deserto, decreto a perda 
da caução apresentada, que será utilizada, dentre outros fins, para o pagamento das 
despesas comprovadas pelos Leiloeiros para a realização do ato, como será exposto 
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adiante, sob pena de oneração indevida da Massa Falida com o pagamento dos 
referidos encargos. Por fim, em atenção à boa-fé objetiva, que deve nortear as 
relações jurídicas em geral, determino que, caso a interessada Imobiliária Paraíso 
Ltda. participe e resulte vencedora do procedimento de alienação exposto no item 
que segue, de modo, assim, a reverter sua omissão e atender ao fim precípuo, poderá 
se valer dos R$100.000,00 já depositados para integrar o valor de entrada. 5. Da 
realização do ativo Compulsando os autos, verifica-se que, apenas nesta ação, já 
foram realizados 2 (dois) leilões (p. 3.262-3.263, 3.278-3.279 e 5.260), com 2 (duas) 
praças cada, sem que tenha havido êxito na alienação do ativo. No ínterim entre as 
duas hastas, foi também autorizada a venda direta do acervo patrimonial da massa, 
mediante publicidade da oferta e futura análise de propostas (p. 4096-4098). 
Contudo, pelos motivos elencados à p. 4.535-4.537, o Juízo decidiu por novo leilão, 
como antecipado, também frustrado. Sopesando, pois, a realidade dos autos, entendo 
que o momento requer outra forma de alienação do ativo. Sobre o tema, a Lei 
11.101/2005 dispõe, em seu art. 142, as hipóteses de alienação, quais sejam, leilão 
por lances orais (inciso I), propostas fechadas (inciso II) e pregão (inciso III), não 
prescrevendo ordem preferencial entre elas. E, frustrado em todas as tentativas o 
leilão, soa-me adequada a adoção do pregão, mecanismo mais completo que a 
apresentação de propostas fechadas. Com efeito, além delas, há a possibilidade de 
oferecimento de lances orais, aumentando, assim, a competição entre os 
interessados. No que concerne às vagas de garagem, eventuais dúvidas a respeito da 
situação fática deverão ser dirimidas perante o Administrador Judicial. Quanto às 
hipotecas e penhoras existentes sobre o bem imóvel, esclareço que a arrematação em 
sede judicial tem natureza de aquisição originária, livre de qualquer ônus (Lei n. 
11.101/2005, art. 141, II). O valor mínimo será mantido em R$14.000.000,00 
(quatorze milhões de reais), pois, recentemente, houve interessados no bem por essa 
quantia, como amplamente carreado aos autos. Com relação à entrada e ao número 
máximo de parcelas, reputo necessário flexibilizar as condições fixadas na decisão 
de p. 4.535-4.538, tudo a fim de facilitar a alienação dos bens, atentando à realidade 
do mercado, e, consequentemente, satisfazer os créditos habilitados na falência. O 
valor de entrada, antes fixado em 25%, vai agora previsto em, no mínimo, 15%, 
enquanto o número total de parcelas, antes limitadas a 48 (quarenta e oito), será de, 
no máximo, 72 (setenta e duas), observada a correção monetária inerente ao período. 
No mais, registro que o bem imóvel ficará gravado com hipoteca judicial até a 
integral quitação. O ato será conduzido pelo Administrador Judicial, que deverá 
publicar o edital previsto no art. 142, §1º, da Lei 11.101/2005, designando, com 30 
(trinta) dias de antecedência, data e horário para entrega das propostas fechadas, a 
ocorrer na sala de audiências da 5ª Vara Cível, neste fórum da comarca de 
Blumenau. Na mesma oportunidade, abertas as propostas, o interessado que 
apresentar a melhor oferta, bem como aquele(s) que apresentar(em) proposta em 
valor não inferior a 90% daquela (art. 142, §5º, da Lei 11.101/2005), passarão à fase 
de lances orais, a ser realizada em sequência, no mesmo local e data, sagrando-se 
vencedor aquele que apresentar o maior valor total. Em caso de empate, vencerá 
aquele ofertar maior valor de entrada, observado o mínimo fixado (15%). Caso 
persista o empate, será vencedora a proposta que apresentar o menor número de 
parcelas, frisando-se que estão limitadas a 72 (setenta e duas). O Ministério Público 
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deverá ser intimado pessoalmente desta decisão (art. 142, §7º). 6. Dos Leiloeiros 
Uma vez exauridas as tentativas de leilão, destituo os Leiloeiros anteriormente 
nomeados, que deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar rol de todas as 
despesas que assumiram em razão do seu encargo neste processo, acompanhado dos 
respectivos comprovantes, a fim de que sejam ressarcidos nos termos do art. 40 do 
Decreto n. 21.981/1932. 7. Disposições finais Considerando que também procede a 
atos de expropriação, oficie-se, para ciência e eventual providência que entender 
pertinente, ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda desta Comarca nos autos da ação n. 
0008170-84.2006.8.24.0008, com cópia integral desta decisão. Intimem-se, 
Leiloeiros e Ministério Público inclusive.

Blumenau (SC), 21 de junho de 2019.

'Jefferson Eduardo Zampieri
'Jefferson Eduardo Zampieri
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 
: 
 

CERTIFICA-SE, que em 21/06/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: 1. Da sentença 
colacionada às p. 5.446-5.456 Renove-se a intimação do Administrador Judicial para 
que cumpra a determinação indicada no item "5" da decisão de p. 5.457-5.458. 2. Da 
certidão de p. 5535 Intime-se a credora Joconte por mandado, como diligência do 
Juízo, independentemente, portanto, do adiantamento das custas. 3. Do pedido de 
venda direta formulado às p. 5.264-5.266 Os Leiloeiros apresentaram, às p. 
5.264-5.266, uma proposta de venda direta, lavrada em 14/12/2018, oferecida pela 
Imobiliária Paraíso Ltda., única interessada que compareceu ao leilão designado 
para 11/12/2018 mas que, momentos antes, desistiu de oferecer lance, em que pese 
tenha depositado a caução no valor de R$100.000,00 (p. 5.263). Intimado a se 
manifestar, o Ministério Público discordou do pedido (p. 5.438-5.439). Referida 
proposta buscou, em síntese, a facilitação das condições de entrada e parcelamento, 
diminuindo a entrada antes prevista em 25% para 10% e aumentando o 
parcelamento do valor restante para 72 parcelas, destacando-se que a decisão de p. 
4.535-4.538 havia limitado a divisão em 48 parcelas. Outrossim, condicionou a 
oferta ao acesso às vagas de garagem do imóvel e ao levantamento das penhoras e 
hipotecas que recaem sobre o bem. Posto isso, entendo que o pedido não merece 
prosperar, pois a venda direta de bem pertencente à massa falida se trata de medida 
excepcionalíssima, devendo-se privilegiar os mecanismos de realização do ativo que 
atendam à isonomia e à publicidade. Eventual deferimento do referido pedido 
possibilitaria a fruição de condições de pagamento mais vantajosas, que não foram 
oferecidas a terceiros, e que, em tese, poderiam ter atraído outros interessados à 
hasta pública. Dessa forma, indefiro o pedido de venda direta formulado às p. 
5.264-5.266. 4. Do depósito realizado a título de caução à p. 5.263 A decisão de p. 
4.535-4.538 determinou que "a título de garantia, os eventuais interessados em 
participar do leilão deverão proceder ao depósito de R$100.000,00 (cem mil reais), a 
fim de evitar eventual frustração do leilão por falta de pagamento". Como dito, a 
interessada Imobiliária Paraíso Ltda., para participar do ato, procedeu ao referido 
depósito, conforme se extrai do documento de p. 5.263. Contudo, não apresentou 
qualquer proposta. Assim, por frustrar o leilão, que quedou deserto, decreto a perda 
da caução apresentada, que será utilizada, dentre outros fins, para o pagamento das 
despesas comprovadas pelos Leiloeiros para a realização do ato, como será exposto 
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adiante, sob pena de oneração indevida da Massa Falida com o pagamento dos 
referidos encargos. Por fim, em atenção à boa-fé objetiva, que deve nortear as 
relações jurídicas em geral, determino que, caso a interessada Imobiliária Paraíso 
Ltda. participe e resulte vencedora do procedimento de alienação exposto no item 
que segue, de modo, assim, a reverter sua omissão e atender ao fim precípuo, poderá 
se valer dos R$100.000,00 já depositados para integrar o valor de entrada. 5. Da 
realização do ativo Compulsando os autos, verifica-se que, apenas nesta ação, já 
foram realizados 2 (dois) leilões (p. 3.262-3.263, 3.278-3.279 e 5.260), com 2 (duas) 
praças cada, sem que tenha havido êxito na alienação do ativo. No ínterim entre as 
duas hastas, foi também autorizada a venda direta do acervo patrimonial da massa, 
mediante publicidade da oferta e futura análise de propostas (p. 4096-4098). 
Contudo, pelos motivos elencados à p. 4.535-4.537, o Juízo decidiu por novo leilão, 
como antecipado, também frustrado. Sopesando, pois, a realidade dos autos, entendo 
que o momento requer outra forma de alienação do ativo. Sobre o tema, a Lei 
11.101/2005 dispõe, em seu art. 142, as hipóteses de alienação, quais sejam, leilão 
por lances orais (inciso I), propostas fechadas (inciso II) e pregão (inciso III), não 
prescrevendo ordem preferencial entre elas. E, frustrado em todas as tentativas o 
leilão, soa-me adequada a adoção do pregão, mecanismo mais completo que a 
apresentação de propostas fechadas. Com efeito, além delas, há a possibilidade de 
oferecimento de lances orais, aumentando, assim, a competição entre os 
interessados. No que concerne às vagas de garagem, eventuais dúvidas a respeito da 
situação fática deverão ser dirimidas perante o Administrador Judicial. Quanto às 
hipotecas e penhoras existentes sobre o bem imóvel, esclareço que a arrematação em 
sede judicial tem natureza de aquisição originária, livre de qualquer ônus (Lei n. 
11.101/2005, art. 141, II). O valor mínimo será mantido em R$14.000.000,00 
(quatorze milhões de reais), pois, recentemente, houve interessados no bem por essa 
quantia, como amplamente carreado aos autos. Com relação à entrada e ao número 
máximo de parcelas, reputo necessário flexibilizar as condições fixadas na decisão 
de p. 4.535-4.538, tudo a fim de facilitar a alienação dos bens, atentando à realidade 
do mercado, e, consequentemente, satisfazer os créditos habilitados na falência. O 
valor de entrada, antes fixado em 25%, vai agora previsto em, no mínimo, 15%, 
enquanto o número total de parcelas, antes limitadas a 48 (quarenta e oito), será de, 
no máximo, 72 (setenta e duas), observada a correção monetária inerente ao período. 
No mais, registro que o bem imóvel ficará gravado com hipoteca judicial até a 
integral quitação. O ato será conduzido pelo Administrador Judicial, que deverá 
publicar o edital previsto no art. 142, §1º, da Lei 11.101/2005, designando, com 30 
(trinta) dias de antecedência, data e horário para entrega das propostas fechadas, a 
ocorrer na sala de audiências da 5ª Vara Cível, neste fórum da comarca de 
Blumenau. Na mesma oportunidade, abertas as propostas, o interessado que 
apresentar a melhor oferta, bem como aquele(s) que apresentar(em) proposta em 
valor não inferior a 90% daquela (art. 142, §5º, da Lei 11.101/2005), passarão à fase 
de lances orais, a ser realizada em sequência, no mesmo local e data, sagrando-se 
vencedor aquele que apresentar o maior valor total. Em caso de empate, vencerá 
aquele ofertar maior valor de entrada, observado o mínimo fixado (15%). Caso 
persista o empate, será vencedora a proposta que apresentar o menor número de 
parcelas, frisando-se que estão limitadas a 72 (setenta e duas). O Ministério Público 
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deverá ser intimado pessoalmente desta decisão (art. 142, §7º). 6. Dos Leiloeiros 
Uma vez exauridas as tentativas de leilão, destituo os Leiloeiros anteriormente 
nomeados, que deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar rol de todas as 
despesas que assumiram em razão do seu encargo neste processo, acompanhado dos 
respectivos comprovantes, a fim de que sejam ressarcidos nos termos do art. 40 do 
Decreto n. 21.981/1932. 7. Disposições finais Considerando que também procede a 
atos de expropriação, oficie-se, para ciência e eventual providência que entender 
pertinente, ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda desta Comarca nos autos da ação n. 
0008170-84.2006.8.24.0008, com cópia integral desta decisão. Intimem-se, 
Leiloeiros e Ministério Público inclusive.

Blumenau (SC), 21 de junho de 2019.

Jean Fernando Ribeiro Pavesi
Jean Fernando Ribeiro Pavesi
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A e outro 
: 
 

CERTIFICA-SE, que em 21/06/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: 1. Da sentença 
colacionada às p. 5.446-5.456 Renove-se a intimação do Administrador Judicial para 
que cumpra a determinação indicada no item "5" da decisão de p. 5.457-5.458. 2. Da 
certidão de p. 5535 Intime-se a credora Joconte por mandado, como diligência do 
Juízo, independentemente, portanto, do adiantamento das custas. 3. Do pedido de 
venda direta formulado às p. 5.264-5.266 Os Leiloeiros apresentaram, às p. 
5.264-5.266, uma proposta de venda direta, lavrada em 14/12/2018, oferecida pela 
Imobiliária Paraíso Ltda., única interessada que compareceu ao leilão designado 
para 11/12/2018 mas que, momentos antes, desistiu de oferecer lance, em que pese 
tenha depositado a caução no valor de R$100.000,00 (p. 5.263). Intimado a se 
manifestar, o Ministério Público discordou do pedido (p. 5.438-5.439). Referida 
proposta buscou, em síntese, a facilitação das condições de entrada e parcelamento, 
diminuindo a entrada antes prevista em 25% para 10% e aumentando o 
parcelamento do valor restante para 72 parcelas, destacando-se que a decisão de p. 
4.535-4.538 havia limitado a divisão em 48 parcelas. Outrossim, condicionou a 
oferta ao acesso às vagas de garagem do imóvel e ao levantamento das penhoras e 
hipotecas que recaem sobre o bem. Posto isso, entendo que o pedido não merece 
prosperar, pois a venda direta de bem pertencente à massa falida se trata de medida 
excepcionalíssima, devendo-se privilegiar os mecanismos de realização do ativo que 
atendam à isonomia e à publicidade. Eventual deferimento do referido pedido 
possibilitaria a fruição de condições de pagamento mais vantajosas, que não foram 
oferecidas a terceiros, e que, em tese, poderiam ter atraído outros interessados à 
hasta pública. Dessa forma, indefiro o pedido de venda direta formulado às p. 
5.264-5.266. 4. Do depósito realizado a título de caução à p. 5.263 A decisão de p. 
4.535-4.538 determinou que "a título de garantia, os eventuais interessados em 
participar do leilão deverão proceder ao depósito de R$100.000,00 (cem mil reais), a 
fim de evitar eventual frustração do leilão por falta de pagamento". Como dito, a 
interessada Imobiliária Paraíso Ltda., para participar do ato, procedeu ao referido 
depósito, conforme se extrai do documento de p. 5.263. Contudo, não apresentou 
qualquer proposta. Assim, por frustrar o leilão, que quedou deserto, decreto a perda 
da caução apresentada, que será utilizada, dentre outros fins, para o pagamento das 
despesas comprovadas pelos Leiloeiros para a realização do ato, como será exposto 
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adiante, sob pena de oneração indevida da Massa Falida com o pagamento dos 
referidos encargos. Por fim, em atenção à boa-fé objetiva, que deve nortear as 
relações jurídicas em geral, determino que, caso a interessada Imobiliária Paraíso 
Ltda. participe e resulte vencedora do procedimento de alienação exposto no item 
que segue, de modo, assim, a reverter sua omissão e atender ao fim precípuo, poderá 
se valer dos R$100.000,00 já depositados para integrar o valor de entrada. 5. Da 
realização do ativo Compulsando os autos, verifica-se que, apenas nesta ação, já 
foram realizados 2 (dois) leilões (p. 3.262-3.263, 3.278-3.279 e 5.260), com 2 (duas) 
praças cada, sem que tenha havido êxito na alienação do ativo. No ínterim entre as 
duas hastas, foi também autorizada a venda direta do acervo patrimonial da massa, 
mediante publicidade da oferta e futura análise de propostas (p. 4096-4098). 
Contudo, pelos motivos elencados à p. 4.535-4.537, o Juízo decidiu por novo leilão, 
como antecipado, também frustrado. Sopesando, pois, a realidade dos autos, entendo 
que o momento requer outra forma de alienação do ativo. Sobre o tema, a Lei 
11.101/2005 dispõe, em seu art. 142, as hipóteses de alienação, quais sejam, leilão 
por lances orais (inciso I), propostas fechadas (inciso II) e pregão (inciso III), não 
prescrevendo ordem preferencial entre elas. E, frustrado em todas as tentativas o 
leilão, soa-me adequada a adoção do pregão, mecanismo mais completo que a 
apresentação de propostas fechadas. Com efeito, além delas, há a possibilidade de 
oferecimento de lances orais, aumentando, assim, a competição entre os 
interessados. No que concerne às vagas de garagem, eventuais dúvidas a respeito da 
situação fática deverão ser dirimidas perante o Administrador Judicial. Quanto às 
hipotecas e penhoras existentes sobre o bem imóvel, esclareço que a arrematação em 
sede judicial tem natureza de aquisição originária, livre de qualquer ônus (Lei n. 
11.101/2005, art. 141, II). O valor mínimo será mantido em R$14.000.000,00 
(quatorze milhões de reais), pois, recentemente, houve interessados no bem por essa 
quantia, como amplamente carreado aos autos. Com relação à entrada e ao número 
máximo de parcelas, reputo necessário flexibilizar as condições fixadas na decisão 
de p. 4.535-4.538, tudo a fim de facilitar a alienação dos bens, atentando à realidade 
do mercado, e, consequentemente, satisfazer os créditos habilitados na falência. O 
valor de entrada, antes fixado em 25%, vai agora previsto em, no mínimo, 15%, 
enquanto o número total de parcelas, antes limitadas a 48 (quarenta e oito), será de, 
no máximo, 72 (setenta e duas), observada a correção monetária inerente ao período. 
No mais, registro que o bem imóvel ficará gravado com hipoteca judicial até a 
integral quitação. O ato será conduzido pelo Administrador Judicial, que deverá 
publicar o edital previsto no art. 142, §1º, da Lei 11.101/2005, designando, com 30 
(trinta) dias de antecedência, data e horário para entrega das propostas fechadas, a 
ocorrer na sala de audiências da 5ª Vara Cível, neste fórum da comarca de 
Blumenau. Na mesma oportunidade, abertas as propostas, o interessado que 
apresentar a melhor oferta, bem como aquele(s) que apresentar(em) proposta em 
valor não inferior a 90% daquela (art. 142, §5º, da Lei 11.101/2005), passarão à fase 
de lances orais, a ser realizada em sequência, no mesmo local e data, sagrando-se 
vencedor aquele que apresentar o maior valor total. Em caso de empate, vencerá 
aquele ofertar maior valor de entrada, observado o mínimo fixado (15%). Caso 
persista o empate, será vencedora a proposta que apresentar o menor número de 
parcelas, frisando-se que estão limitadas a 72 (setenta e duas). O Ministério Público 
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deverá ser intimado pessoalmente desta decisão (art. 142, §7º). 6. Dos Leiloeiros 
Uma vez exauridas as tentativas de leilão, destituo os Leiloeiros anteriormente 
nomeados, que deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar rol de todas as 
despesas que assumiram em razão do seu encargo neste processo, acompanhado dos 
respectivos comprovantes, a fim de que sejam ressarcidos nos termos do art. 40 do 
Decreto n. 21.981/1932. 7. Disposições finais Considerando que também procede a 
atos de expropriação, oficie-se, para ciência e eventual providência que entender 
pertinente, ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda desta Comarca nos autos da ação n. 
0008170-84.2006.8.24.0008, com cópia integral desta decisão. Intimem-se, 
Leiloeiros e Ministério Público inclusive.

Blumenau (SC), 21 de junho de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Blumenau
5ª Vara Cível
Processo n. 0020201-29.2012.8.24.0008

Processo Digital
Justiça Gratuita

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9289, 
Blumenau-SC - E-mail: blumenau.civel5@tjsc.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO - URGENTE

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/Convolação de recuperação judicial em falência 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A/
: /
Juíza Substituta Vitalícia: Vivian Carla Josefovicz
Chefe de Cartório: Fernanda Salles de Faria Todeschini
Mandado n. 008.2019/033268-4 - Z12-Joinville (Joinville)
Oficial de Justiça:  (0)
Processo n. 0020201-29.2012.8.24.0008

OBJETO:  INTIMAÇÃO do destinatário quanto ao teor da decisão proferida, abaixo transcrita.

DESTINATÁRIO: Terceiro: JOCONTE FOMENTO E PARTICIPAÇÃO, Rua Quinze de Novembro, 1500, 
Centro, CEP 89201-602, Joinville - SC

DECISÃO de fls. : ...."3. Da credora Joconte Fomento e Participações Ltda. Forte na 
manifestação do Administrador Judicial e do Ministério Público, determino a intimação da 
referida credora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do pagamento 
referido às p. 5.235-5.257, ciente de que o silêncio será interpretado como satisfação do seu 
crédito."...
Decisão de fls. ... "2. Da certidão de p. 5535 Intime-se a credora Joconte por mandado, como 
diligência do Juízo, independentemente, portanto, do adiantamento das custas."

OBSERVAÇÕES: 
1. Em se tratando de processo digital, os documentos não acompanham o presente mandado. A visualização das 
peças processuais poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 
http://www.tjsc.jus.br, sendo considerada vista pessoal. 
2. Quando constar no cabeçalho a expressão "Processo Digital", nos casos em que a fluência do prazo inicia com 
a juntada do mandado, a movimentação de liberação da certidão assinada digitalmente na pasta digital 
equivalerá, para todos os fins, à juntada do mandado, conforme artigo 40, parágrafo único, da Resolução 
Conjunta n. 3/2013-GP/CGJ.

Interessado: Joconte Fomento e Participações Ltda
SENHA: wcqxy1
VALIDADE: 16/03/2022

Blumenau (SC), 21 de junho de 2019. 

Fernanda Salles de Faria Todeschini
Chefe de Cartório
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Blumenau
5ª Vara Cível
Processo n. 0020201-29.2012.8.24.0008

1

OFÍCIO

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A/
: /
Juiz de Direito: Orlando Luiz Zanon Junior
Chefe de Cartório: Fernanda Salles de Faria Todeschini
Ofício n. 0020201-29.2012.8.24.0008-0091
Local e data: Blumenau, 21 de junho de 2019.

OBJETO: Fica o destinatário desta  INTIMADO(A) quanto ao teor da decisão proferido nos autos em epígrafe às fls. 5536-5539, com obediência às 
formalidades legais.

OBSERVAÇÕES: 1. Este processo tramita eletronicamente e pode ser visualizado em sua íntegra mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina na Internet (www.tjsc.jus.br). 2. Esta remessa é considerada vista pessoal, conforme arts. 250, II e V, do CPC e 9º, § 1º, da Lei n. 
11.419/2006. 3. As manifestações processuais e os documentos devem ser trazidos aos autos digitais por peticionamento eletrônico.

Juízo da 2ª Vara da Fazenda da Comarca de Blumenau
SENHA: dabhrx
VALIDADE: 16/03/2022

Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda da Comarca de Blumenau-SC
Praça Victor Konder, 01, ao lado da Prefeitura, Fórum Universitário, Centro 
Blumenau-SC 
CEP 89010-905
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

1

5ª Promotoria - Comarca de Blumenau-SC

Autos n. 0020201-29.2012.8.24.0008/ 08.2013.00036986-4 (SIG)

MM Juíza

Ciente da decisão de fls. 5536/5539.

Blumenau-SC, em 21 de junho de 2019

André Fernandes Indalencio

Promotor de Justiça
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0020201-29.2012.8.24.0008
Foro:  Blumenau
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 

Data da Intimação:  21/06/2019 17:58:20
Prazo:  30 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  1. Da sentença colacionada às p. 5.446-5.456 Renove-se a intimação
do Administrador Judicial para que cumpra a determinação indicada no item
"5" da decisão de p. 5.457-5.458. 2. Da certidão de p. 5535 Intime-se a credora
Joconte por mandado, como diligência do Juízo, independentemente, portanto,
do adiantamento das custas. 3. Do pedido de venda direta formulado às p. 5.264-
5.266 Os Leiloeiros apresentaram, às p. 5.264-5.266, uma proposta de venda
direta, lavrada em 14/12/2018, oferecida pela Imobiliária Paraíso Ltda., única
interessada que compareceu ao leilão designado para 11/12/2018 mas que,
momentos antes, desistiu de oferecer lance, em que pese tenha depositado a
caução no valor de R$100.000,00 (p. 5.263). Intimado a se manifestar, o
Ministério Público discordou do pedido (p. 5.438-5.439). Referida proposta
buscou, em síntese, a facilitação das condições de entrada e parcelamento,
diminuindo a entrada antes prevista em 25% para 10% e aumentando o
parcelamento do valor restante para 72 parcelas, destacando-se que a decisão de
p. 4.535-4.538 havia limitado a divisão em 48 parcelas. Outrossim, condicionou a
oferta ao acesso às vagas de garagem do imóvel e ao levantamento das penhoras
e hipotecas que recaem sobre o bem. Posto isso, entendo que o pedido não
merece prosperar, pois a venda direta de bem pertencente à massa falida se trata
de medida excepcionalíssima, devendo-se privilegiar os mecanismos de
realização do ativo que atendam à isonomia e à publicidade. Eventual
deferimento do referido pedido possibilitaria a fruição de condições de
pagamento mais vantajosas, que não foram oferecidas a terceiros, e que, em tese,
poderiam ter atraído outros interessados à hasta pública. Dessa forma, indefiro o
pedido de venda direta formulado às p. 5.264-5.266. 4. Do depósito realizado a
título de caução à p. 5.263 A decisão de p. 4.535-4.538 determinou que "a título
de garantia, os eventuais interessados em participar do leilão deverão proceder
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ao depósito de R$100.000,00 (cem mil reais), a fim de evitar eventual frustração
do leilão por falta de pagamento". Como dito, a interessada Imobiliária Paraíso
Ltda., para participar do ato, procedeu ao referido depósito, conforme se extrai
do documento de p. 5.263. Contudo, não apresentou qualquer proposta. Assim,
por frustrar o leilão, que quedou deserto, decreto a perda da caução
apresentada, que será utilizada, dentre outros fins, para o pagamento das
despesas comprovadas pelos Leiloeiros para a realização do ato, como será
exposto adiante, sob pena de oneração indevida da Massa Falida com o
pagamento dos referidos encargos. Por fim, em atenção à boa-fé objetiva, que
deve nortear as relações jurídicas em geral, determino que, caso a interessada
Imobiliária Paraíso Ltda. participe e resulte vencedora do procedimento de
alienação exposto no item que segue, de modo, assim, a reverter sua omissão e
atender ao fim precípuo, poderá se valer dos R$100.000,00 já depositados para
integrar o valor de entrada. 5. Da realização do ativo Compulsando os autos,
verifica-se que, apenas nesta ação, já foram realizados 2 (dois) leilões (p. 3.262-
3.263, 3.278-3.279 e 5.260), com 2 (duas) praças cada, sem que tenha havido êxito
na alienação do ativo. No ínterim entre as duas hastas, foi também autorizada a
venda direta do acervo patrimonial da massa, mediante publicidade da oferta e
futura análise de propostas (p. 4096-4098). Contudo, pelos motivos elencados à p.
4.535-4.537, o Juízo decidiu por novo leilão, como antecipado, também frustrado.
Sopesando, pois, a realidade dos autos, entendo que o momento requer outra
forma de alienação do ativo. Sobre o tema, a Lei 11.101/2005 dispõe, em seu art.
142, as hipóteses de alienação, quais sejam, leilão por lances orais (inciso I),
propostas fechadas (inciso II) e pregão (inciso III), não prescrevendo ordem
preferencial entre elas. E, frustrado em todas as tentativas o leilão, soa-me
adequada a adoção do pregão, mecanismo mais completo que a apresentação de
propostas fechadas. Com efeito, além delas, há a possibilidade de oferecimento
de lances orais, aumentando, assim, a competição entre os interessados. No que
concerne às vagas de garagem, eventuais dúvidas a respeito da situação fática
deverão ser dirimidas perante o Administrador Judicial. Quanto às hipotecas e
penhoras existentes sobre o bem imóvel, esclareço que a arrematação em sede
judicial tem natureza de aquisição originária, livre de qualquer ônus (Lei n.
11.101/2005, art. 141, II). O valor mínimo será mantido em R$14.000.000,00
(quatorze milhões de reais), pois, recentemente, houve interessados no bem por
essa quantia, como amplamente carreado aos autos. Com relação à entrada e ao
número máximo de parcelas, reputo necessário flexibilizar as condições fixadas
na decisão de p. 4.535-4.538, tudo a fim de facilitar a alienação dos bens,
atentando à realidade do mercado, e, consequentemente, satisfazer os créditos
habilitados na falência. O valor de entrada, antes fixado em 25%, vai agora
previsto em, no mínimo, 15%, enquanto o número total de parcelas, antes
limitadas a 48 (quarenta e oito), será de, no máximo, 72 (setenta e duas),
observada a correção monetária inerente ao período. No mais, registro que o
bem imóvel ficará gravado com hipoteca judicial até a integral quitação. O ato
será conduzido pelo Administrador Judicial, que deverá publicar o edital
previsto no art. 142, §1º, da Lei 11.101/2005, designando, com 30 (trinta) dias de
antecedência, data e horário para entrega das propostas fechadas, a ocorrer na
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sala de audiências da 5ª Vara Cível, neste fórum da comarca de Blumenau. Na
mesma oportunidade, abertas as propostas, o interessado que apresentar a
melhor oferta, bem como aquele(s) que apresentar(em) proposta em valor não
inferior a 90% daquela (art. 142, §5º, da Lei 11.101/2005), passarão à fase de
lances orais, a ser realizada em sequência, no mesmo local e data, sagrando-se
vencedor aquele que apresentar o maior valor total. Em caso de empate, vencerá
aquele ofertar maior valor de entrada, observado o mínimo fixado (15%). Caso
persista o empate, será vencedora a proposta que apresentar o menor número de
parcelas, frisando-se que estão limitadas a 72 (setenta e duas). O Ministério
Público deverá ser intimado pessoalmente desta decisão (art. 142, §7º). 6. Dos
Leiloeiros Uma vez exauridas as tentativas de leilão, destituo os Leiloeiros
anteriormente nomeados, que deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
rol de todas as despesas que assumiram em razão do seu encargo neste processo,
acompanhado dos respectivos comprovantes, a fim de que sejam ressarcidos nos
termos do art. 40 do Decreto n. 21.981/1932. 7. Disposições finais Considerando
que também procede a atos de expropriação, oficie-se, para ciência e eventual
providência que entender pertinente, ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda desta
Comarca nos autos da ação n. 0008170-84.2006.8.24.0008, com cópia integral
desta decisão. Intimem-se, Leiloeiros e Ministério Público inclusive.
 
 

Florianópolis (SC), 21 de Junho de 2019
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 

 

 

 

 

 

Autos: FALÊNCIA nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

   Massa Falida Grande Hotel Blumenau S/A 

 

 

MASSA FALIDA DE GRANDE HOTEL 

BLUMENAU S/A, através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL 

devidamente nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem 

com o devido acato perante V.Exa., presentar em anexo  o Edital de 

Pregão, objetivando estabelecer as regras e condições a alienação do 

Ativo. 

Requer assim o recebimento, 

análise e aprovação do edital, determinando as publicações de estilo. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento.  

 

Blumenau,  28 de junho de 2019.     

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADM. JUDICIAL  

M. Falida Grande Hotel Blumenau 
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ESTADO DE SANTA CATARINA/PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BLUMENAU 5ª VARA CÍVEL  
Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha, CEP 89036-901, Fone (47) 3321-9289, 
Blumenau-SC, e-mail:  blumenau.civel5@tjsc.jus.br 
Juíza Substituta Vitalicia: Dra. Vivian Carla Josefovicz 
Chefe de Cartório: Fernanda Salles de Faria Todeschini 
 

EDITAL DE PREGÃO  
Falência  de  GRANDE HOTEL BLUMENAU S/A  

nº 0020201-29.2012.8.24.0008 
 
Conteúdo e Objetivo: na forma da lei, FAZ SABER, aos credores, falido e demais 
interessados, que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que, 
nos autos da Falência de GRANDE HOTEL BLUMENAU S/A, nº 0020201-
29.2012.8.24.0008, foi designada alienação do bem abaixo descrito, na 
modalidade de Pregão, nos termos do inciso III do art. 142 da Lei nº 11.101/2005, 
na data, local, horário e sob as condições adiante descritas: 
 
1. Data, local e horário para abertura das propostas: Dia 15 de agosto de 2019, 
às 13:00 horas, na sala de audiências da 5ª  Vara Cível da Comarca de 
Blumenau-SC, situada na Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha, CEP 
89036-901, Fone (47) 3321-9289, Blumenau-SC e-mail:  
blumenau.civel5@tjsc.jus.br.  
2. Bem objeto da venda:  
BENS IMÓVEIS: O complexo comercial/hoteleiro Grande Hotel Blumenau S/A, 
representado pelas matrículas 25.624 e 25.625, do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Blumenau, com as seguintes características: MATRÍCULA nº 25.624 
Transcrição da matrícula: O conjunto residencial, localizado: em parte no subsolo 
ou porão, em parte no andar térreo (no local dos n os . 293 da Rua 15 de 
Novembro e n. . 21 da Alameda Rio Branco), em parte na sobreloja ou mezanino, 
em todo o andar social e mais em todos os 1º ao 10º andares tipo e em parte do 
atico, contendo a área total construída de 8.302,99 m2 , e respectivas áreas de 
uso comum e ainda em comum com várias partes ideais de uso comum 
pertencentes a outra unidade autônoma do edifício Conjunto Comercial 
pertencente ao Banco Brasileiro de Descontos S/A, do Edifício INCO, situado 
nesta cidade, na Zona Central, na Rua 15 de Novembro n os 293, 303 e 319, 
esquina da Alameda Rio Branco n os . 19 e 21, contendo todo o Edifício Inco a 
área total construída de 10.086,06m2 ., correspondendo, ao mencionado 
Conjunto Residencial a fração ideal de 82.168/100.000, ou seja: 2.243,1864 m2 
do terreno, contendo a área de 2.730,00m2 , sobre o qual se acha construído o 
Edifício Inco, o qual faz parte do terreno contendo a área total de 4.143,00 m2 ., 
tendo a mencionada área com 2.730,00 m2 ., o seguinte perímetro: faz frente, 
em 54,831m., com o lado ímpar da Rua 15 de Novembro; confrontando, pelos 
fundos, em 24,245m. com a propriedade pertencente ao Grande Hotel Blumenau 
S/A (adquirida de Leda Busch Sampaio Coelho e outros pelo R-7-12.851) e mais 
em 47,218m. com o Conjunto Anexo (matriculado sob o n o . 25.625) de 
propriedade exclusiva do Grande Hotel Blumenau S/A; estremando, pelo lado 
direito, em duas(2) linhas: sendo a primeira, a partir da frente, em 28,20m., com 
a margem esquerda do ribeirão Garcia, e a segunda, em 27,21m. com terras 
pertencentes a Herta Hildebrand; e, pelo lado esquerdo, em duas(2) linhas: a 
primeira, a partir da frente, curva, em 3,302m. e a segunda, em 27,83m., ambas 
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com o lado ímpar da Alameda Rio Branco (achando-se incluída na área com 
2.730 m2 ., e no perímetro acima descrito: a parcela contendo 328,29m2 ., 
desmembrada e ocupada pela Rua 15 de Novembro e mais a área com 
357,89m2 ., paralela ao ribeirão Garcia, e gravada de Preservação Permanente). 
Averbações e informações: Terreno com área total de 2.340,66m2 (conforme 
Av.5), sendo, 872,87m2 destinada como Área de Preservação Permanente 
(APP), ficando o terreno descrito sob a Av.5 com a área útil de 1.467,79m2 
(conforme Av.6). Área construída exclusiva de 8.302,99m2 , (desconsiderada a 
área descrita na matrícula nº 25.626, imóvel ocupado pelo Banco Bradesco S.A), 
em estrutura convencional de concreto armado, contendo 14 pavimentos mais 1 
subsolo assim distribuídos: a) subsolo contendo: rampa, vagas de garagem, 
depósitos, instalações sanitárias e vestiários, cisterna, poço de elevadores e 
escadas (apesar de constar na avaliação, a rampa se encontra bloqueada desde 
1997, face à reforma efetuada pelo Grande Hotel. A “nova” rampa utilizada para 
acessar as vagas de garagem foi interrompida no início de 2011, por autorização 
judicial, em face de a mesma pertencer ao imóvel extremante, arrematado 
judicialmente (antigo “Cine Busch”). Ou seja, não há acesso para carros ao 
subsolo, onde se encontram as vagas de garagem; b) térreo contendo: hall, 
recepção, elevadores, administração, acesso ao subsolo, sala de espera, 
restaurante, bar, cozinha, salão do chá, central de ar-condicionado, gerador, 
escadas e administração; c) 1º pavimento contendo: 5 salas, hall, 2 instalações 
sanitárias, lavanderia, depósito, escadas, elevadores, subestação, aquecimento 
de água; d)2º pavimento contendo: 3 salões (auditórios),divididos em ambientes: 
cozinha, circulação, elevadores, escadas; e) 8 apartamentos por pavimento (total 
88 unidades), copa, rouparia, elevadores e escadas. MATRÍCULA nº 25.625 
Transcrição da matrícula: O terreno, situado nesta cidade, na Zona Central, 
encravado e localizado nos fundos do edifício n os 35, 39 e 55 da Alameda Rio 
Branco (pertencente ao Grande Hotel Blumenau S/A pelo registro R-7-12.851) e 
nos fundos do Edifício Inco localizado à Rua 15 de Novembro n os 293, 303 e 
319 esquina da Alameda Rio Branco n os 19 e 21 (cujo Conjunto Residencial 
pertence ao Grande Hotel Blumenau S/A pela Matrícula n o 25.624, e o Conjunto 
Comercial ao Banco Brasileiro de Descontos S/A pela Matrícula n o 25.626), 
contendo, dito terreno, a área de 1.413,00m2 , fazendo frente, em 47,218m. com 
o Edifício Inco; confrontando, pelos fundos, em 47,218m. com terras 
pertencentes à Gráfica 43 S/A Indústria e Comércio; estremando, pelo lado 
esquerdo, em 26,696m. com o prédio de n os 35, 39 e 55 da Alameda Rio 
Branco, de propriedade do Grande Hotel Blumenau S/A (registro n o R-7.12.851); 
e, pelo lado direito, em 30,60m. com terras de propriedade de Herta Hildebrand, 
edificado com o denominado “Anexo” com 424,55m2 , com dois(2) pavimentos, 
em alvenaria, conforme plantas aprovadas pela Prefeitura Municipal de 
Blumenau, em 18 de agosto de 1962, sob n o 276. Averbações e informações: 
Terreno com área de 1.413,00m2 denominado “Anexo”, com área construída de 
424,55m2 , preteritamente utilizado como almoxarifado, depósito, arquivo, 
contabilidade, em estrutura convencional de concreto armado, com 2 
pavimentos, sendo o inferior com duas instalações sanitárias e 6 salas, o 
superior com 8 salas e 3 instalações sanitárias, sendo que na área externa existe 
uma piscina e uma área coberta com uma churrasqueira.  
 
BENS MÓVEIS: 01 Piano; 190 Protetores de colchão; 18 Camas queen e 
colchão; 198 Cabides; 90 Camas de viúva e colchão; 86 Conjuntos:Cadeira, 
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mesa, espelho e banco; 55 Camas solteiro e colchão; 86 Cofres de parede; 650 
Toalhas de banho; 49 Poltronas; 550 Toalhas de rosto;  Poltronas com puf; 360 
Toalhas de piso; 01 Frigobar 120 lts;  213 Colchas; 69 Frigobares 50 lts; 250 
Travesseiros; 86 Ares condicionados; 450 Fronhas;  82 Aparelhos de Tv; 606 
Lençóis; 01 Jogo de sofá com mesa de vidro centro e mesa; 518 Sobre lençol;  
vidro com 06 cadeiras; 200 Cobertores; 1 Bar suíte; 1810 Cadeiras de couro e 
tecido;  05 Retroprojetores; 19 Biombos; 01 Máquina lava jato;  01 Sofá de 04 
lugares;  01 Bomba para passar veneno;  01 Sofá de 03 lugares; 03 Prateleiras 
de aço;  1 Carrinho de carga;  03 Ventiladores com pé; 04 Armários para 
retroprojetores;  01 Ventilador de parede; 23 Mesas compridas; 01 Máquina de 
lavar; 113 Cadeiras;  09 Grades de plástico; 21 Mesas quadradas; 62 Extintores; 
07 Mesas redondas; 06  Mesas plásticas; 8 mesas pequenas; 132 Cadeiras;  35 
cadeiras plásticas; , 12 espreguiçadeiras 06 Carrinhos;  04 Banquetas de bar;  
100 Caixas plásticas para garrafas;  14 Mesas pequenas;  garrafas de água e 
refrigerante;  01 Mesa grande;  01 Compressor de ar;   66 Cadeiras; 01 
Bebedouro;  02 Ares condicionados;  08 Mesas de escritório;  03 Cadeiras de 
criança; 5 Armários de inox;  11 Mesas de Bar;  02 Máquinas de escrever;  30 
Cadeiras;  01 Balcão 04 portas;  01 Balcão 06 portas;   01 Cristaleira;   01 Sofá 
para 11 lugares;  07 Rechaud:;  01 Cafeteira com leiteira de inox;  07 Panelas 
grandes;  44 Baldes de champanhe Irá;  05 Sopeiras;  1000 Pratos rasos;  300 
Taças de vinho;  115 Taças de champanhe;  151 Copos de cerveja;  95 Copos 
de água; 08 Copos de whisky;  33 Copos de licor;  492 Facas; 32 Copos de suco;  
01 Mesa de mármore refrigerada; 48 Travessas de vidro (diversos modelos);  02 
Refrigeradores com 04 portas;  Refrigeradores com 06 portas;  01 Freezer 
vertical com 02 portas;  01 Freezer vertical com 03 portas;  02 Freezers verticais;  
02 Freezers horizontais;  04 Fogões Industriais;  02 Fornos industriais;  08 Mesas 
de inox com pia;  01 Fogão com forno;  01 Fritadeira elétrica industrial;  Mesas 
industriais de inox;  01 Fritadeira elétrica pequena;  01 Batedeira industrial; 01 
Cortador de frios.   
Observação: Devido aos atos de vandalismo e furtos ocorridos no imóvel desde 
a decretação da falência, os bens acima descritos/arrecadados poderão estar 
danificados, ou terem sido objeto do furto, devendo ser verificado junto ao imóvel 
a situação e existência dos mesmos, não restando direto ao arrematante de 
qualquer reclamação extra ou judicialmente sobre a condição ou inexistência dos 
mesmos.  
Os documentos podem ser solicitados junto ao Administrador Judicial via e-mail 
gsgrott@terra.com.br. 
 
3. Valor do lance mínimo: R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais). 
 
4. O bem somente será alienado em bloco único, caso não haja interessados em 
tal aquisição ou as respectivas propostas sejam todas desabilitadas ou 
desclassificadas, os bens não poderão ser alienados isoladamente, devendo, 
para tanto, ser designado outro certame. 
 
5. Do lance, parcelamento e forma de pagamento: o lance é livre, ou seja, as 
propostas serão de livre manifestação dos proponentes, desde que não seja 
abaixo do valor do lance mínimo apresentado no item 3 acima.  
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Somente serão recebidas propostas que ofertarem o mínimo de 15% (quinze por 
cento) do lance mínimo à vista, a ser depositado no prazo máximo de 24 horas 
após a audiência de abertura das propostas. 
O saldo restante poderá ser ofertado em até 72 (setenta e duas) parcelas, 
mensais e sucessivas, devidamente corrigidas monetariamente inerente ao 
período.  
 
6. Como garantia da satisfação  total das parcelas, a totalidade do bem alienado 
ficará gravado em hipoteca judicial até integral quitação. 
 
7. As propostas deverão, sob pena de não serem consideradas válidas, ser 
apresentadas por escrito, em idioma nacional, para pagamento em moeda 
corrente nacional. 
 
8. Entrega das propostas: Os interessados deverão apresentar as propostas 
fechadas em envelope lacrado, a ser entregues até a data e horário designados 
no item 1 (13:00 horas do dia 15 de agosto de 2019), na sala de audiência da 5ª 
Vara Cível da Comarca de Blumenau - SC, sob recibo, contendo a proposta 
financeira e a documentação abaixo indicada: 
a) cópia autenticada da carteira de identidade e CPF (somente para pessoa 
física); 
b) cópia autenticada dos atos constitutivos devidamente registrados na Junta 
Comercial ou Registro oficial da pessoa jurídica, juntamente com cópia 
autenticada da carteira de identidade e CPF dos representantes legais ou 
diretores (somente para pessoa jurídica); 
c) cópia autenticada de comprovante de residência (fatura de água, luz ou 
telefone) (somente para pessoa física); 
d) Caso o proponente seja do exterior, deverá apresentar os registros 
competentes em seu país de origem (para pessoa física e para pessoa jurídica). 
 
9. Abertura das propostas fechadas: os envelopes serão abertos pela Juíza da 
Falência e auxiliada pelo Administrador Judicial, na data, local e horários 
designados para audiência (item 1), estando presentes, além da Juíza da 
falência e do Administrador Judicial, o representante do Ministério Público, os 
proponentes, se assim desejarem, e os falidos e seus representantes, se assim 
desejarem. Os interessados poderão fazer-se representar por procuradores, 
mediante instrumento de procuração com poderes específicos e com firma 
reconhecida, a ser apresentada no momento do certame. 
 
10. Habilitação: abertos os envelopes, será verificada a regularidade das 
propostas e respectivas representações, sendo imediatamente desabilitadas as 
propostas com defeitos de representação, conforme as regras ditadas por este 
edital. As propostas e representações regulares serão habilitadas para a 
continuidade do certame. 
 
11. Primeira Fase - Propostas Fechadas: caso verificado pelo Magistrado a 
inexistência de propostas não inferiores a 90% da maior proposta ofertada, na 
forma do § 5º, I, do art. 142 da Lei 11.101/2005, considerar-se-á VENCEDORA 
a proposta que apresentar o  maior valor presente, observado o lance mínimo.  
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12. Segunda Fase: caso verificado a existência de propostas não inferiores a 
90% da maior proposta ofertada, ou existindo propostas idênticas, estes 
proponentes serão questionados na própria audiência, e em ato continuo 
convidados, e se assim desejam, participar de leilão, por lances orais para suprir 
a melhor oferta apresentada. 
Ficam desde já cientificados os proponentes, interessados e participantes, que 
todos os atos do pregão serão realizados em uma única audiência, considerando 
a ausência do proponente, ou seu representante,  que se enquadrar nas 
condições desse item, como desistência do certame. 
 
13. No caso de prosseguimento da venda através de leilão por lances orais, na 
hipótese do inciso II do §5º do artigo 142 da Lei 11.101/2005, este será 
conduzido pelo  Administrador Judicial.  
O valor de abertura do leilão será o da maior oferta, recebida do ofertante 
presente, considerando-se esse valor como lance inicial, ao qual ele já fica 
obrigado, de modo que considerar-se-á VENCEDORA a proposta que 
apresentar o maior valor. 
 
14. Em caso de empate, vencerá aquele que ofertar maior valor de entrada e à 
vista, observado o mínimo estabelecido de 15% sobre o lance mínimo. Caso 
persista o empate, será vencedora a proposta que apresentar o menor número 
de parcelas (limitadas a 72). 
 
15.  Caso desfeita a venda pelo Juízo, por motivos alheios à vontade do 
arrematante, serão restituídos a este(s) os valores pagos pelo bem arrematado, 
deduzidas eventuais despesas incorridas. 
 
16. Caso desfeita a venda por desistência do arrematante, serão restituídos a 
este(s) os valores pagos pelo bem arrematado, deduzidas eventuais despesas 
incorridas, bem como multa de 1% (um por cento) do valor total lançado. 
 
17. Pagamento: seja na hipótese de aquisição dos bens na fase de propostas ou 
de leilão, o valor da oferta julgada vencedora deverá ser depositado, para fins de 
pagamento, em subconta vinculada aos autos da Falência de Grande Hotel 
Blumenau S/A  nº 0020201-29.2012.8.24.0008, sendo ônus do comprador trazer 
aos autos os comprovantes de pagamento, até 5 (cinco) dias úteis após a -
realização do depósito, sob pena de configuração de desistência por parte do 
comprador, conforme item anterior;  
 
18. Por força do disposto no inciso II do artigo 141 da lei 11.101/2005, “o objeto 
da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do 
arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as 
derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho”, 
com exceção das reservas legais.  
 
19. Eventual interposição de ações judiciais por terceiros, reclamando posse ou 
propriedade de bens alienados no pregão, não desobriga o comprador ao 
pagamento do preço do mesmo nas condições assumidas, caso já expedida a 
Carta de Arrematação (ou de Adjudicação), salvo por ordem judicial expressa 
exclusivamente do juízo falimentar. 
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Caso não tenha sido expedida a Carta de Arrematação, poderá o juízo falimentar 
sobrestar a expedição desta em relação ao bem sobre o qual recai o litígio, 
determinando igualmente a desobrigação momentânea do pagamento, até que 
seja resolvida a pendência. 
 
20. Será admitida uma única proposta que nela contenha mais de um 
interessado, que em consórcio desejem adquirir em conjunto o bem alienado, 
devendo, contudo, no momento da apresentação da mesma, indicar a fração 
ideal de cada proponente. A hipótese aqui descrita obriga todos os compradores 
da mesma proposta à solidariedade passiva na forma do art. art. 264 do Código 
Civil. 
 
21. A venda do bem imóvel será feita em caráter "ad corpus", sendo que a área 
mencionada no edital e outros veículos de comunicação é meramente 
enunciativa. Os bens serão alienado no estado em que se encontram, não 
podendo o comprador alegar desconhecimento de suas condições, 
características, localização, existência, etc., sendo franqueado aos eventuais 
interessados, a visitação e vistoria dos bens, previamente agendado em conjunto 
com o Sr. Administrador Judicial. 
Informa desde já a existência da diferença de metragem entre Inscrição 
Cadastral n° 4.4.01.0007.0015.001 e n° Cadastro: 19.418, da Prefeitura 
Municipal de Blumenau/SC, onde consta área construída de 10.435,32m², e a 
indicada nas matrículas n°s 25.624 e 25.625 (8.302,99m² e 424,55m² 
respectivamente). A regularização da metragem do imóvel, caso necessária, 
será de responsabilidade do arrematante e correrá às suas expensas, quando 
da transferência e escrituração do bem junto aos órgãos competentes 
 
22. Será de inteira responsabilidade do comprador o levantamento de eventual 
restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, 
FATMA, INCRA, assim como de direitos e deveres constantes das 
especificações, cabendo ao comprador obter as informações atinentes, bem 
como adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e 
demais documentos nos competentes órgãos públicos/autarquias, se necessário 
for, bem como a assunção no estado que se encontra quanto a eventuais 
passivos ambientais que pesem sobre o bem a ser alienado. 
 
23. Expedição da Carta de Arrematação: A expedição da carta de arrematação 
ocorrerá após a comprovação do depósito total do preço junto aos autos 
falimentares, e aprovação pelo administrador judicial, representando documento 
hábil para o registro da propriedade do bem, em favor do arrematante, junto ao 
respectivo cartório competente. 
 
24. Imissão na posse do bem: a imissão será realizada tão logo expedida a carta 
de arrematação, sob as expensas exclusivas do respectivo comprador e na 
pessoa de seu representante legal. 
 
25. Custos de transferências: será de inteira responsabilidade do arrematante 
todas as providências e despesas necessárias, todos os procedimentos e custos 
incidentes para as transferências em seu benefício, dos bens arrematados, 
cabendo a massa falida apenas o fornecimento das informações e documentos 
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que lhe couberem exclusivamente. Todas as penhoras e gravames incidentes 
sobre os bens arrematados serão cancelados por determinação do juízo 
universal da falência, entretanto, os eventuais emolumentos, regularização de 
matrícula à transferência de imóvel para o seu nome, incluindo, mas sem limitar, 
o imposto de transmissão, laudêmio, escritura, registro e averbação de qualquer 
natureza e demais impostos ou regularizações que porventura possam ocorrer, 
correrão por conta do arrematante. 
 
26.  Do Prazo para Impugnação: Eventuais impugnações acerca dos termos do 
presente edital, deverão ser apresentas, sob pena de preclusão,  em até sete 
dias uteis, contados da data da publicação do mesmo, através de petição nos 
autos da Falência em epígrafe.  
 
27.  E, para que cheguem ao conhecimento de todos os interessados, é passado 
o presente edital, que será publicado na forma da lei, e afixado no lugar de 
costume, na sede deste juízo. 
 
 
 

Dra. Vivian Carla Josefovicz 
Juíza Substituta Vitalicia 

5ª Vara Cível da Comarca de Blumenau-SC 
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1810



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9289, Blumenau-SC - E-mail: 
blumenau.civel5@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 
:  

CERTIFICA-SE que, em 01/07/2019, transcorreu o prazo de 
leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 01/07/2019 
11:36:34 com previsão de encerramento em 19/07/2019 11:36:34.

Tipo Completo da Parte Selecionada << Informação indisponível >>:'Jefferson Eduardo 
Zampieri

Teor do ato: 1. Da sentença colacionada às p. 5.446-5.456 Renove-se a intimação do 
Administrador Judicial para que cumpra a determinação indicada no item "5" da decisão 
de p. 5.457-5.458. 2. Da certidão de p. 5535 Intime-se a credora Joconte por mandado, 
como diligência do Juízo, independentemente, portanto, do adiantamento das custas. 3. 
Do pedido de venda direta formulado às p. 5.264-5.266 Os Leiloeiros apresentaram, às 
p. 5.264-5.266, uma proposta de venda direta, lavrada em 14/12/2018, oferecida pela 
Imobiliária Paraíso Ltda., única interessada que compareceu ao leilão designado para 
11/12/2018 mas que, momentos antes, desistiu de oferecer lance, em que pese tenha 
depositado a caução no valor de R$100.000,00 (p. 5.263). Intimado a se manifestar, o 
Ministério Público discordou do pedido (p. 5.438-5.439). Referida proposta buscou, em 
síntese, a facilitação das condições de entrada e parcelamento, diminuindo a entrada 
antes prevista em 25% para 10% e aumentando o parcelamento do valor restante para 
72 parcelas, destacando-se que a decisão de p. 4.535-4.538 havia limitado a divisão em 
48 parcelas. Outrossim, condicionou a oferta ao acesso às vagas de garagem do imóvel 
e ao levantamento das penhoras e hipotecas que recaem sobre o bem. Posto isso, 
entendo que o pedido não merece prosperar, pois a venda direta de bem pertencente à 
massa falida se trata de medida excepcionalíssima, devendo-se privilegiar os 
mecanismos de realização do ativo que atendam à isonomia e à publicidade. Eventual 
deferimento do referido pedido possibilitaria a fruição de condições de pagamento mais 
vantajosas, que não foram oferecidas a terceiros, e que, em tese, poderiam ter atraído 
outros interessados à hasta pública. Dessa forma, indefiro o pedido de venda direta 
formulado às p. 5.264-5.266. 4. Do depósito realizado a título de caução à p. 5.263 A 
decisão de p. 4.535-4.538 determinou que "a título de garantia, os eventuais 
interessados em participar do leilão deverão proceder ao depósito de R$100.000,00 
(cem mil reais), a fim de evitar eventual frustração do leilão por falta de pagamento". 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9289, Blumenau-SC - E-mail: 
blumenau.civel5@tjsc.jus.br

Como dito, a interessada Imobiliária Paraíso Ltda., para participar do ato, procedeu ao 
referido depósito, conforme se extrai do documento de p. 5.263. Contudo, não 
apresentou qualquer proposta. Assim, por frustrar o leilão, que quedou deserto, decreto 
a perda da caução apresentada, que será utilizada, dentre outros fins, para o pagamento 
das despesas comprovadas pelos Leiloeiros para a realização do ato, como será exposto 
adiante, sob pena de oneração indevida da Massa Falida com o pagamento dos referidos 
encargos. Por fim, em atenção à boa-fé objetiva, que deve nortear as relações jurídicas 
em geral, determino que, caso a interessada Imobiliária Paraíso Ltda. participe e resulte 
vencedora do procedimento de alienação exposto no item que segue, de modo, assim, a 
reverter sua omissão e atender ao fim precípuo, poderá se valer dos R$100.000,00 já 
depositados para integrar o valor de entrada. 5. Da realização do ativo Compulsando os 
autos, verifica-se que, apenas nesta ação, já foram realizados 2 (dois) leilões (p. 
3.262-3.263, 3.278-3.279 e 5.260), com 2 (duas) praças cada, sem que tenha havido 
êxito na alienação do ativo. No ínterim entre as duas hastas, foi também autorizada a 
venda direta do acervo patrimonial da massa, mediante publicidade da oferta e futura 
análise de propostas (p. 4096-4098). Contudo, pelos motivos elencados à p. 
4.535-4.537, o Juízo decidiu por novo leilão, como antecipado, também frustrado. 
Sopesando, pois, a realidade dos autos, entendo que o momento requer outra forma de 
alienação do ativo. Sobre o tema, a Lei 11.101/2005 dispõe, em seu art. 142, as 
hipóteses de alienação, quais sejam, leilão por lances orais (inciso I), propostas fechadas 
(inciso II) e pregão (inciso III), não prescrevendo ordem preferencial entre elas. E, 
frustrado em todas as tentativas o leilão, soa-me adequada a adoção do pregão, 
mecanismo mais completo que a apresentação de propostas fechadas. Com efeito, além 
delas, há a possibilidade de oferecimento de lances orais, aumentando, assim, a 
competição entre os interessados. No que concerne às vagas de garagem, eventuais 
dúvidas a respeito da situação fática deverão ser dirimidas perante o Administrador 
Judicial. Quanto às hipotecas e penhoras existentes sobre o bem imóvel, esclareço que a 
arrematação em sede judicial tem natureza de aquisição originária, livre de qualquer 
ônus (Lei n. 11.101/2005, art. 141, II). O valor mínimo será mantido em 
R$14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), pois, recentemente, houve interessados no 
bem por essa quantia, como amplamente carreado aos autos. Com relação à entrada e ao 
número máximo de parcelas, reputo necessário flexibilizar as condições fixadas na 
decisão de p. 4.535-4.538, tudo a fim de facilitar a alienação dos bens, atentando à 
realidade do mercado, e, consequentemente, satisfazer os créditos habilitados na 
falência. O valor de entrada, antes fixado em 25%, vai agora previsto em, no mínimo, 
15%, enquanto o número total de parcelas, antes limitadas a 48 (quarenta e oito), será 
de, no máximo, 72 (setenta e duas), observada a correção monetária inerente ao período. 
No mais, registro que o bem imóvel ficará gravado com hipoteca judicial até a integral 
quitação. O ato será conduzido pelo Administrador Judicial, que deverá publicar o edital 
previsto no art. 142, §1º, da Lei 11.101/2005, designando, com 30 (trinta) dias de 
antecedência, data e horário para entrega das propostas fechadas, a ocorrer na sala de 
audiências da 5ª Vara Cível, neste fórum da comarca de Blumenau. Na mesma 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9289, Blumenau-SC - E-mail: 
blumenau.civel5@tjsc.jus.br

oportunidade, abertas as propostas, o interessado que apresentar a melhor oferta, bem 
como aquele(s) que apresentar(em) proposta em valor não inferior a 90% daquela (art. 
142, §5º, da Lei 11.101/2005), passarão à fase de lances orais, a ser realizada em 
sequência, no mesmo local e data, sagrando-se vencedor aquele que apresentar o maior 
valor total. Em caso de empate, vencerá aquele ofertar maior valor de entrada, 
observado o mínimo fixado (15%). Caso persista o empate, será vencedora a proposta 
que apresentar o menor número de parcelas, frisando-se que estão limitadas a 72 
(setenta e duas). O Ministério Público deverá ser intimado pessoalmente desta decisão 
(art. 142, §7º). 6. Dos Leiloeiros Uma vez exauridas as tentativas de leilão, destituo os 
Leiloeiros anteriormente nomeados, que deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar rol de todas as despesas que assumiram em razão do seu encargo neste 
processo, acompanhado dos respectivos comprovantes, a fim de que sejam ressarcidos 
nos termos do art. 40 do Decreto n. 21.981/1932. 7. Disposições finais Considerando 
que também procede a atos de expropriação, oficie-se, para ciência e eventual 
providência que entender pertinente, ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda desta Comarca nos 
autos da ação n. 0008170-84.2006.8.24.0008, com cópia integral desta decisão. Intimem-
se, Leiloeiros e Ministério Público inclusive.

Blumenau (SC), 01 de julho de 2019.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
'Jefferson Eduardo Zampieri
'Jefferson Eduardo Zampieri
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9289, Blumenau-SC - E-mail: 
blumenau.civel5@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 
:  

CERTIFICA-SE que, em 01/07/2019, transcorreu o prazo de 
leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 01/07/2019 
11:46:14 com previsão de encerramento em 19/07/2019 11:46:14.

Tipo Completo da Parte Selecionada << Informação indisponível >>:Paulo Pizzolatti 
Neto

Teor do ato: 1. Da sentença colacionada às p. 5.446-5.456 Renove-se a intimação do 
Administrador Judicial para que cumpra a determinação indicada no item "5" da decisão 
de p. 5.457-5.458. 2. Da certidão de p. 5535 Intime-se a credora Joconte por mandado, 
como diligência do Juízo, independentemente, portanto, do adiantamento das custas. 3. 
Do pedido de venda direta formulado às p. 5.264-5.266 Os Leiloeiros apresentaram, às 
p. 5.264-5.266, uma proposta de venda direta, lavrada em 14/12/2018, oferecida pela 
Imobiliária Paraíso Ltda., única interessada que compareceu ao leilão designado para 
11/12/2018 mas que, momentos antes, desistiu de oferecer lance, em que pese tenha 
depositado a caução no valor de R$100.000,00 (p. 5.263). Intimado a se manifestar, o 
Ministério Público discordou do pedido (p. 5.438-5.439). Referida proposta buscou, em 
síntese, a facilitação das condições de entrada e parcelamento, diminuindo a entrada 
antes prevista em 25% para 10% e aumentando o parcelamento do valor restante para 
72 parcelas, destacando-se que a decisão de p. 4.535-4.538 havia limitado a divisão em 
48 parcelas. Outrossim, condicionou a oferta ao acesso às vagas de garagem do imóvel 
e ao levantamento das penhoras e hipotecas que recaem sobre o bem. Posto isso, 
entendo que o pedido não merece prosperar, pois a venda direta de bem pertencente à 
massa falida se trata de medida excepcionalíssima, devendo-se privilegiar os 
mecanismos de realização do ativo que atendam à isonomia e à publicidade. Eventual 
deferimento do referido pedido possibilitaria a fruição de condições de pagamento mais 
vantajosas, que não foram oferecidas a terceiros, e que, em tese, poderiam ter atraído 
outros interessados à hasta pública. Dessa forma, indefiro o pedido de venda direta 
formulado às p. 5.264-5.266. 4. Do depósito realizado a título de caução à p. 5.263 A 
decisão de p. 4.535-4.538 determinou que "a título de garantia, os eventuais 
interessados em participar do leilão deverão proceder ao depósito de R$100.000,00 
(cem mil reais), a fim de evitar eventual frustração do leilão por falta de pagamento". 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9289, Blumenau-SC - E-mail: 
blumenau.civel5@tjsc.jus.br

Como dito, a interessada Imobiliária Paraíso Ltda., para participar do ato, procedeu ao 
referido depósito, conforme se extrai do documento de p. 5.263. Contudo, não 
apresentou qualquer proposta. Assim, por frustrar o leilão, que quedou deserto, decreto 
a perda da caução apresentada, que será utilizada, dentre outros fins, para o pagamento 
das despesas comprovadas pelos Leiloeiros para a realização do ato, como será exposto 
adiante, sob pena de oneração indevida da Massa Falida com o pagamento dos referidos 
encargos. Por fim, em atenção à boa-fé objetiva, que deve nortear as relações jurídicas 
em geral, determino que, caso a interessada Imobiliária Paraíso Ltda. participe e resulte 
vencedora do procedimento de alienação exposto no item que segue, de modo, assim, a 
reverter sua omissão e atender ao fim precípuo, poderá se valer dos R$100.000,00 já 
depositados para integrar o valor de entrada. 5. Da realização do ativo Compulsando os 
autos, verifica-se que, apenas nesta ação, já foram realizados 2 (dois) leilões (p. 
3.262-3.263, 3.278-3.279 e 5.260), com 2 (duas) praças cada, sem que tenha havido 
êxito na alienação do ativo. No ínterim entre as duas hastas, foi também autorizada a 
venda direta do acervo patrimonial da massa, mediante publicidade da oferta e futura 
análise de propostas (p. 4096-4098). Contudo, pelos motivos elencados à p. 
4.535-4.537, o Juízo decidiu por novo leilão, como antecipado, também frustrado. 
Sopesando, pois, a realidade dos autos, entendo que o momento requer outra forma de 
alienação do ativo. Sobre o tema, a Lei 11.101/2005 dispõe, em seu art. 142, as 
hipóteses de alienação, quais sejam, leilão por lances orais (inciso I), propostas fechadas 
(inciso II) e pregão (inciso III), não prescrevendo ordem preferencial entre elas. E, 
frustrado em todas as tentativas o leilão, soa-me adequada a adoção do pregão, 
mecanismo mais completo que a apresentação de propostas fechadas. Com efeito, além 
delas, há a possibilidade de oferecimento de lances orais, aumentando, assim, a 
competição entre os interessados. No que concerne às vagas de garagem, eventuais 
dúvidas a respeito da situação fática deverão ser dirimidas perante o Administrador 
Judicial. Quanto às hipotecas e penhoras existentes sobre o bem imóvel, esclareço que a 
arrematação em sede judicial tem natureza de aquisição originária, livre de qualquer 
ônus (Lei n. 11.101/2005, art. 141, II). O valor mínimo será mantido em 
R$14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), pois, recentemente, houve interessados no 
bem por essa quantia, como amplamente carreado aos autos. Com relação à entrada e ao 
número máximo de parcelas, reputo necessário flexibilizar as condições fixadas na 
decisão de p. 4.535-4.538, tudo a fim de facilitar a alienação dos bens, atentando à 
realidade do mercado, e, consequentemente, satisfazer os créditos habilitados na 
falência. O valor de entrada, antes fixado em 25%, vai agora previsto em, no mínimo, 
15%, enquanto o número total de parcelas, antes limitadas a 48 (quarenta e oito), será 
de, no máximo, 72 (setenta e duas), observada a correção monetária inerente ao período. 
No mais, registro que o bem imóvel ficará gravado com hipoteca judicial até a integral 
quitação. O ato será conduzido pelo Administrador Judicial, que deverá publicar o edital 
previsto no art. 142, §1º, da Lei 11.101/2005, designando, com 30 (trinta) dias de 
antecedência, data e horário para entrega das propostas fechadas, a ocorrer na sala de 
audiências da 5ª Vara Cível, neste fórum da comarca de Blumenau. Na mesma 
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oportunidade, abertas as propostas, o interessado que apresentar a melhor oferta, bem 
como aquele(s) que apresentar(em) proposta em valor não inferior a 90% daquela (art. 
142, §5º, da Lei 11.101/2005), passarão à fase de lances orais, a ser realizada em 
sequência, no mesmo local e data, sagrando-se vencedor aquele que apresentar o maior 
valor total. Em caso de empate, vencerá aquele ofertar maior valor de entrada, 
observado o mínimo fixado (15%). Caso persista o empate, será vencedora a proposta 
que apresentar o menor número de parcelas, frisando-se que estão limitadas a 72 
(setenta e duas). O Ministério Público deverá ser intimado pessoalmente desta decisão 
(art. 142, §7º). 6. Dos Leiloeiros Uma vez exauridas as tentativas de leilão, destituo os 
Leiloeiros anteriormente nomeados, que deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar rol de todas as despesas que assumiram em razão do seu encargo neste 
processo, acompanhado dos respectivos comprovantes, a fim de que sejam ressarcidos 
nos termos do art. 40 do Decreto n. 21.981/1932. 7. Disposições finais Considerando 
que também procede a atos de expropriação, oficie-se, para ciência e eventual 
providência que entender pertinente, ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda desta Comarca nos 
autos da ação n. 0008170-84.2006.8.24.0008, com cópia integral desta decisão. Intimem-
se, Leiloeiros e Ministério Público inclusive.

Blumenau (SC), 01 de julho de 2019.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Paulo Pizzolatti Neto
Paulo Pizzolatti Neto
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CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 
:  

CERTIFICA-SE que, em 01/07/2019, transcorreu o prazo de 
leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 01/07/2019 
11:46:23 com previsão de encerramento em 19/07/2019 11:46:23.

Tipo Completo da Parte Selecionada << Informação indisponível >>:Jean Fernando 
Ribeiro Pavesi

Teor do ato: 1. Da sentença colacionada às p. 5.446-5.456 Renove-se a intimação do 
Administrador Judicial para que cumpra a determinação indicada no item "5" da decisão 
de p. 5.457-5.458. 2. Da certidão de p. 5535 Intime-se a credora Joconte por mandado, 
como diligência do Juízo, independentemente, portanto, do adiantamento das custas. 3. 
Do pedido de venda direta formulado às p. 5.264-5.266 Os Leiloeiros apresentaram, às 
p. 5.264-5.266, uma proposta de venda direta, lavrada em 14/12/2018, oferecida pela 
Imobiliária Paraíso Ltda., única interessada que compareceu ao leilão designado para 
11/12/2018 mas que, momentos antes, desistiu de oferecer lance, em que pese tenha 
depositado a caução no valor de R$100.000,00 (p. 5.263). Intimado a se manifestar, o 
Ministério Público discordou do pedido (p. 5.438-5.439). Referida proposta buscou, em 
síntese, a facilitação das condições de entrada e parcelamento, diminuindo a entrada 
antes prevista em 25% para 10% e aumentando o parcelamento do valor restante para 
72 parcelas, destacando-se que a decisão de p. 4.535-4.538 havia limitado a divisão em 
48 parcelas. Outrossim, condicionou a oferta ao acesso às vagas de garagem do imóvel 
e ao levantamento das penhoras e hipotecas que recaem sobre o bem. Posto isso, 
entendo que o pedido não merece prosperar, pois a venda direta de bem pertencente à 
massa falida se trata de medida excepcionalíssima, devendo-se privilegiar os 
mecanismos de realização do ativo que atendam à isonomia e à publicidade. Eventual 
deferimento do referido pedido possibilitaria a fruição de condições de pagamento mais 
vantajosas, que não foram oferecidas a terceiros, e que, em tese, poderiam ter atraído 
outros interessados à hasta pública. Dessa forma, indefiro o pedido de venda direta 
formulado às p. 5.264-5.266. 4. Do depósito realizado a título de caução à p. 5.263 A 
decisão de p. 4.535-4.538 determinou que "a título de garantia, os eventuais 
interessados em participar do leilão deverão proceder ao depósito de R$100.000,00 
(cem mil reais), a fim de evitar eventual frustração do leilão por falta de pagamento". 
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Como dito, a interessada Imobiliária Paraíso Ltda., para participar do ato, procedeu ao 
referido depósito, conforme se extrai do documento de p. 5.263. Contudo, não 
apresentou qualquer proposta. Assim, por frustrar o leilão, que quedou deserto, decreto 
a perda da caução apresentada, que será utilizada, dentre outros fins, para o pagamento 
das despesas comprovadas pelos Leiloeiros para a realização do ato, como será exposto 
adiante, sob pena de oneração indevida da Massa Falida com o pagamento dos referidos 
encargos. Por fim, em atenção à boa-fé objetiva, que deve nortear as relações jurídicas 
em geral, determino que, caso a interessada Imobiliária Paraíso Ltda. participe e resulte 
vencedora do procedimento de alienação exposto no item que segue, de modo, assim, a 
reverter sua omissão e atender ao fim precípuo, poderá se valer dos R$100.000,00 já 
depositados para integrar o valor de entrada. 5. Da realização do ativo Compulsando os 
autos, verifica-se que, apenas nesta ação, já foram realizados 2 (dois) leilões (p. 
3.262-3.263, 3.278-3.279 e 5.260), com 2 (duas) praças cada, sem que tenha havido 
êxito na alienação do ativo. No ínterim entre as duas hastas, foi também autorizada a 
venda direta do acervo patrimonial da massa, mediante publicidade da oferta e futura 
análise de propostas (p. 4096-4098). Contudo, pelos motivos elencados à p. 
4.535-4.537, o Juízo decidiu por novo leilão, como antecipado, também frustrado. 
Sopesando, pois, a realidade dos autos, entendo que o momento requer outra forma de 
alienação do ativo. Sobre o tema, a Lei 11.101/2005 dispõe, em seu art. 142, as 
hipóteses de alienação, quais sejam, leilão por lances orais (inciso I), propostas fechadas 
(inciso II) e pregão (inciso III), não prescrevendo ordem preferencial entre elas. E, 
frustrado em todas as tentativas o leilão, soa-me adequada a adoção do pregão, 
mecanismo mais completo que a apresentação de propostas fechadas. Com efeito, além 
delas, há a possibilidade de oferecimento de lances orais, aumentando, assim, a 
competição entre os interessados. No que concerne às vagas de garagem, eventuais 
dúvidas a respeito da situação fática deverão ser dirimidas perante o Administrador 
Judicial. Quanto às hipotecas e penhoras existentes sobre o bem imóvel, esclareço que a 
arrematação em sede judicial tem natureza de aquisição originária, livre de qualquer 
ônus (Lei n. 11.101/2005, art. 141, II). O valor mínimo será mantido em 
R$14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), pois, recentemente, houve interessados no 
bem por essa quantia, como amplamente carreado aos autos. Com relação à entrada e ao 
número máximo de parcelas, reputo necessário flexibilizar as condições fixadas na 
decisão de p. 4.535-4.538, tudo a fim de facilitar a alienação dos bens, atentando à 
realidade do mercado, e, consequentemente, satisfazer os créditos habilitados na 
falência. O valor de entrada, antes fixado em 25%, vai agora previsto em, no mínimo, 
15%, enquanto o número total de parcelas, antes limitadas a 48 (quarenta e oito), será 
de, no máximo, 72 (setenta e duas), observada a correção monetária inerente ao período. 
No mais, registro que o bem imóvel ficará gravado com hipoteca judicial até a integral 
quitação. O ato será conduzido pelo Administrador Judicial, que deverá publicar o edital 
previsto no art. 142, §1º, da Lei 11.101/2005, designando, com 30 (trinta) dias de 
antecedência, data e horário para entrega das propostas fechadas, a ocorrer na sala de 
audiências da 5ª Vara Cível, neste fórum da comarca de Blumenau. Na mesma 
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oportunidade, abertas as propostas, o interessado que apresentar a melhor oferta, bem 
como aquele(s) que apresentar(em) proposta em valor não inferior a 90% daquela (art. 
142, §5º, da Lei 11.101/2005), passarão à fase de lances orais, a ser realizada em 
sequência, no mesmo local e data, sagrando-se vencedor aquele que apresentar o maior 
valor total. Em caso de empate, vencerá aquele ofertar maior valor de entrada, 
observado o mínimo fixado (15%). Caso persista o empate, será vencedora a proposta 
que apresentar o menor número de parcelas, frisando-se que estão limitadas a 72 
(setenta e duas). O Ministério Público deverá ser intimado pessoalmente desta decisão 
(art. 142, §7º). 6. Dos Leiloeiros Uma vez exauridas as tentativas de leilão, destituo os 
Leiloeiros anteriormente nomeados, que deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar rol de todas as despesas que assumiram em razão do seu encargo neste 
processo, acompanhado dos respectivos comprovantes, a fim de que sejam ressarcidos 
nos termos do art. 40 do Decreto n. 21.981/1932. 7. Disposições finais Considerando 
que também procede a atos de expropriação, oficie-se, para ciência e eventual 
providência que entender pertinente, ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda desta Comarca nos 
autos da ação n. 0008170-84.2006.8.24.0008, com cópia integral desta decisão. Intimem-
se, Leiloeiros e Ministério Público inclusive.

Blumenau (SC), 01 de julho de 2019.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Jean Fernando Ribeiro Pavesi
Jean Fernando Ribeiro Pavesi
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível
Processo n. 0020201-29.2012.8.24.0008

1

DECISÃO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A 

O Administrador Judicial peticionou apresentando o edital de p. 

5.564-5.570 para o pregão determinado às p. 5.536-5.539.

Não vislumbrando qualquer nulidade capaz de macular o ato designado, 

aprovo o referido edital, com a seguinte ressalva:

O item "24" do documento deverá conter a seguinte redação: "24. Imissão 

na posse do bem: a imissão será realizada, sob as expensas exclusivas do 

comprador, tão logo comprovado o depósito, em conta judicial vinculada ao 

processo, do valor de entrada indicado na proposta vencedora, bem como de 

eventual(is) parcela(s) já vencida(s)."

O Administrador Judicial deverá, independentemente de nova deliberação 

judicial e observada a alteração acima, proceder à publicação do edital em jornal de 

ampla circulação e em outro(s) meio(s) de comunicação que entender eficaz(es), 

observado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência previsto no art. 142, 

§2º, da Lei 11.101/2005. 

Deverá o Administrador, ainda, apresentar nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias, nova versão do edital, que será igualmente publicado pela Chefe de 

Cartório na imprensa oficial, independentemente da preclusão desta decisão.

Intimem-se, o Ministério Público inclusive.

Blumenau (SC), 01 de julho de 2019.

Vivian Carla Josefovicz 
Juíza Substituta Vitalícia
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU  Emitido em: 01/07/2019 19:02 
 Certidão - Processo 0020201-29.2012.8.24.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0305/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Hirt (OAB 27532/SC)  D.J 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "O   Administrador   Judicial   peticionou   apresentando   o   edital   de   p.   5.564-5.570   para   o   pregão 
 determinado   às   p.   5.536-5.539.   Não   vislumbrando   qualquer   nulidade   capaz   de   macular   o   ato   designado, 
 aprovo   o   referido   edital,   com   a   seguinte   ressalva:   O   item   "24"   do   documento   deverá   conter   a   seguinte   redação: 
 "24.   Imissão   na   posse   do   bem:   a   imissão   será   realizada,   sob   as   expensas   exclusivas   do   comprador,   tão   logo 
 comprovado   o   depósito,   em   conta   judicial   vinculada   ao   processo,   do   valor   de   entrada   indicado   na   proposta 
 vencedora,   bem   como   de   eventual(is)   parcela(s)   já   vencida(s)."   O   Administrador   Judicial   deverá, 
 independentemente   de   nova   deliberação   judicial   e   observada   a   alteração   acima,   proceder   à   publicação   do 
 edital   em   jornal   de   ampla   circulação   e   em   outro(s)   meio(s)   de   comunicação   que   entender   eficaz(es), 
 observado   o   prazo   mínimo   de   30   (trinta)   dias   de   antecedência   previsto   no   art.   142,   §2º,   da   Lei   11.101/2005. 
 Deverá   o   Administrador,   ainda,   apresentar   nos   autos,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   nova   versão   do   edital,   que 
 será   igualmente   publicado   pela   Chefe   de   Cartório   na   imprensa   oficial,   independentemente   da   preclusão   desta 
 decisão. Intimem-se, o Ministério Público inclusive." 

           Do que dou fé.  
           Blumenau, 1 de julho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU  Emitido em: 03/07/2019 12:20 
 Certidão - Processo 0020201-29.2012.8.24.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0305/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3093,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   03/07/2019,   com   início   do   prazo   em 
 04/07/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Eduardo Hirt (OAB 27532/SC)  15  24/07/2019 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  5  10/07/2019 

           Teor   do   ato:   "O   Administrador   Judicial   peticionou   apresentando   o   edital   de   p.   5.564-5.570   para   o   pregão 
 determinado   às   p.   5.536-5.539.   Não   vislumbrando   qualquer   nulidade   capaz   de   macular   o   ato   designado, 
 aprovo   o   referido   edital,   com   a   seguinte   ressalva:   O   item   "24"   do   documento   deverá   conter   a   seguinte   redação: 
 "24.   Imissão   na   posse   do   bem:   a   imissão   será   realizada,   sob   as   expensas   exclusivas   do   comprador,   tão   logo 
 comprovado   o   depósito,   em   conta   judicial   vinculada   ao   processo,   do   valor   de   entrada   indicado   na   proposta 
 vencedora,   bem   como   de   eventual(is)   parcela(s)   já   vencida(s)."   O   Administrador   Judicial   deverá, 
 independentemente   de   nova   deliberação   judicial   e   observada   a   alteração   acima,   proceder   à   publicação   do 
 edital   em   jornal   de   ampla   circulação   e   em   outro(s)   meio(s)   de   comunicação   que   entender   eficaz(es), 
 observado   o   prazo   mínimo   de   30   (trinta)   dias   de   antecedência   previsto   no   art.   142,   §2º,   da   Lei   11.101/2005. 
 Deverá   o   Administrador,   ainda,   apresentar   nos   autos,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   nova   versão   do   edital,   que 
 será   igualmente   publicado   pela   Chefe   de   Cartório   na   imprensa   oficial,   independentemente   da   preclusão   desta 
 decisão. Intimem-se, o Ministério Público inclusive." 

           Do que dou fé.  
           Blumenau, 3 de julho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
5ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9289, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel5@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Requerente: Grande Hotel Blumenau S/A e outro 

: 
 

CERTIFICA-SE, que em 01/07/2019 o ato judicial anexo foi 

encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: O Administrador 

Judicial peticionou apresentando o edital de p. 5.564-5.570 para o pregão 

determinado às p. 5.536-5.539. Não vislumbrando qualquer nulidade capaz de 

macular o ato designado, aprovo o referido edital, com a seguinte ressalva: O item 

"24" do documento deverá conter a seguinte redação: "24. Imissão na posse do bem: 

a imissão será realizada, sob as expensas exclusivas do comprador, tão logo 

comprovado o depósito, em conta judicial vinculada ao processo, do valor de 

entrada indicado na proposta vencedora, bem como de eventual(is) parcela(s) já 

vencida(s)." O Administrador Judicial deverá, independentemente de nova 

deliberação judicial e observada a alteração acima, proceder à publicação do edital 

em jornal de ampla circulação e em outro(s) meio(s) de comunicação que entender 

eficaz(es), observado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência previsto no 

art. 142, §2º, da Lei 11.101/2005. Deverá o Administrador, ainda, apresentar nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias, nova versão do edital, que será igualmente 

publicado pela Chefe de Cartório na imprensa oficial, independentemente da 

preclusão desta decisão. Intimem-se, o Ministério Público inclusive.

Blumenau (SC), 01 de julho de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 

 

 

 

Autos: FALÊNCIA nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

   Massa Falida Grande Hotel Blumenau S/A 

 

 

MASSA FALIDA DE GRANDE HOTEL 

BLUMENAU S/A, através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL 

devidamente nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem 

com o devido acato perante V.Exa., presentar em anexo  o Edital de 

Pregão  - com as devidas correções determinadas pelo Juízo às  

fls.5580 (item 24). 

 

Requer assim, conforme também 

decisão de fls. 5580, a publicação de estilo. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento.  

  

Blumenau,  02 de julho de 2019.     

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADM. JUDICIAL  

M. Falida Grande Hotel Blumenau 
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ESTADO DE SANTA CATARINA/PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BLUMENAU 5ª VARA CÍVEL  
Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha, CEP 89036-901, Fone (47) 3321-9289, 
Blumenau-SC, e-mail:  blumenau.civel5@tjsc.jus.br 
Juíza Substituta Vitalicia: Vivian Carla Josefovicz 
Chefe de Cartório: Fernanda Salles de Faria Todeschini 
 

EDITAL DE PREGÃO  
Falência  de  GRANDE HOTEL BLUMENAU S/A  

nº 0020201-29.2012.8.24.0008 
 
Conteúdo e Objetivo: na forma da lei, FAZ SABER, aos credores, falido e demais 
interessados, que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que, 
nos autos da Falência de GRANDE HOTEL BLUMENAU S/A, nº 0020201-
29.2012.8.24.0008, foi designada alienação do bem abaixo descrito, na 
modalidade de Pregão, nos termos do inciso III do art. 142 da Lei nº 11.101/2005, 
na data, local, horário e sob as condições adiante descritas: 
 
1. Data, local e horário para abertura das propostas: Dia 15 de agosto de 2019, 
às 13:00 horas, na sala de audiências da 5ª  Vara Cível da Comarca de 
Blumenau-SC, situada na Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha, CEP 
89036-901, Fone (47) 3321-9289, Blumenau-SC e-mail:  
blumenau.civel5@tjsc.jus.br.  
2. Bem objeto da venda:  
BENS IMÓVEIS: O complexo comercial/hoteleiro Grande Hotel Blumenau S/A, 
representado pelas matrículas 25.624 e 25.625, do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Blumenau, com as seguintes características: MATRÍCULA nº 25.624 
Transcrição da matrícula: O conjunto residencial, localizado: em parte no subsolo 
ou porão, em parte no andar térreo (no local dos n os . 293 da Rua 15 de 
Novembro e n. . 21 da Alameda Rio Branco), em parte na sobreloja ou mezanino, 
em todo o andar social e mais em todos os 1º ao 10º andares tipo e em parte do 
atico, contendo a área total construída de 8.302,99 m2 , e respectivas áreas de 
uso comum e ainda em comum com várias partes ideais de uso comum 
pertencentes a outra unidade autônoma do edifício Conjunto Comercial 
pertencente ao Banco Brasileiro de Descontos S/A, do Edifício INCO, situado 
nesta cidade, na Zona Central, na Rua 15 de Novembro n os 293, 303 e 319, 
esquina da Alameda Rio Branco n os . 19 e 21, contendo todo o Edifício Inco a 
área total construída de 10.086,06m2 ., correspondendo, ao mencionado 
Conjunto Residencial a fração ideal de 82.168/100.000, ou seja: 2.243,1864 m2 
do terreno, contendo a área de 2.730,00m2 , sobre o qual se acha construído o 
Edifício Inco, o qual faz parte do terreno contendo a área total de 4.143,00 m2 ., 
tendo a mencionada área com 2.730,00 m2 ., o seguinte perímetro: faz frente, 
em 54,831m., com o lado ímpar da Rua 15 de Novembro; confrontando, pelos 
fundos, em 24,245m. com a propriedade pertencente ao Grande Hotel Blumenau 
S/A (adquirida de Leda Busch Sampaio Coelho e outros pelo R-7-12.851) e mais 
em 47,218m. com o Conjunto Anexo (matriculado sob o n o . 25.625) de 
propriedade exclusiva do Grande Hotel Blumenau S/A; estremando, pelo lado 
direito, em duas(2) linhas: sendo a primeira, a partir da frente, em 28,20m., com 
a margem esquerda do ribeirão Garcia, e a segunda, em 27,21m. com terras 
pertencentes a Herta Hildebrand; e, pelo lado esquerdo, em duas(2) linhas: a 
primeira, a partir da frente, curva, em 3,302m. e a segunda, em 27,83m., ambas 
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com o lado ímpar da Alameda Rio Branco (achando-se incluída na área com 
2.730 m2 ., e no perímetro acima descrito: a parcela contendo 328,29m2 ., 
desmembrada e ocupada pela Rua 15 de Novembro e mais a área com 
357,89m2 ., paralela ao ribeirão Garcia, e gravada de Preservação Permanente). 
Averbações e informações: Terreno com área total de 2.340,66m2 (conforme 
Av.5), sendo, 872,87m2 destinada como Área de Preservação Permanente 
(APP), ficando o terreno descrito sob a Av.5 com a área útil de 1.467,79m2 
(conforme Av.6). Área construída exclusiva de 8.302,99m2 , (desconsiderada a 
área descrita na matrícula nº 25.626, imóvel ocupado pelo Banco Bradesco S.A), 
em estrutura convencional de concreto armado, contendo 14 pavimentos mais 1 
subsolo assim distribuídos: a) subsolo contendo: rampa, vagas de garagem, 
depósitos, instalações sanitárias e vestiários, cisterna, poço de elevadores e 
escadas (apesar de constar na avaliação, a rampa se encontra bloqueada desde 
1997, face à reforma efetuada pelo Grande Hotel. A “nova” rampa utilizada para 
acessar as vagas de garagem foi interrompida no início de 2011, por autorização 
judicial, em face de a mesma pertencer ao imóvel extremante, arrematado 
judicialmente (antigo “Cine Busch”). Ou seja, não há acesso para carros ao 
subsolo, onde se encontram as vagas de garagem; b) térreo contendo: hall, 
recepção, elevadores, administração, acesso ao subsolo, sala de espera, 
restaurante, bar, cozinha, salão do chá, central de ar-condicionado, gerador, 
escadas e administração; c) 1º pavimento contendo: 5 salas, hall, 2 instalações 
sanitárias, lavanderia, depósito, escadas, elevadores, subestação, aquecimento 
de água; d)2º pavimento contendo: 3 salões (auditórios),divididos em ambientes: 
cozinha, circulação, elevadores, escadas; e) 8 apartamentos por pavimento (total 
88 unidades), copa, rouparia, elevadores e escadas. MATRÍCULA nº 25.625 
Transcrição da matrícula: O terreno, situado nesta cidade, na Zona Central, 
encravado e localizado nos fundos do edifício n os 35, 39 e 55 da Alameda Rio 
Branco (pertencente ao Grande Hotel Blumenau S/A pelo registro R-7-12.851) e 
nos fundos do Edifício Inco localizado à Rua 15 de Novembro n os 293, 303 e 
319 esquina da Alameda Rio Branco n os 19 e 21 (cujo Conjunto Residencial 
pertence ao Grande Hotel Blumenau S/A pela Matrícula n o 25.624, e o Conjunto 
Comercial ao Banco Brasileiro de Descontos S/A pela Matrícula n o 25.626), 
contendo, dito terreno, a área de 1.413,00m2 , fazendo frente, em 47,218m. com 
o Edifício Inco; confrontando, pelos fundos, em 47,218m. com terras 
pertencentes à Gráfica 43 S/A Indústria e Comércio; estremando, pelo lado 
esquerdo, em 26,696m. com o prédio de n os 35, 39 e 55 da Alameda Rio 
Branco, de propriedade do Grande Hotel Blumenau S/A (registro n o R-7.12.851); 
e, pelo lado direito, em 30,60m. com terras de propriedade de Herta Hildebrand, 
edificado com o denominado “Anexo” com 424,55m2 , com dois(2) pavimentos, 
em alvenaria, conforme plantas aprovadas pela Prefeitura Municipal de 
Blumenau, em 18 de agosto de 1962, sob n o 276. Averbações e informações: 
Terreno com área de 1.413,00m2 denominado “Anexo”, com área construída de 
424,55m2 , preteritamente utilizado como almoxarifado, depósito, arquivo, 
contabilidade, em estrutura convencional de concreto armado, com 2 
pavimentos, sendo o inferior com duas instalações sanitárias e 6 salas, o 
superior com 8 salas e 3 instalações sanitárias, sendo que na área externa existe 
uma piscina e uma área coberta com uma churrasqueira.  
 
BENS MÓVEIS: 01 Piano; 190 Protetores de colchão; 18 Camas queen e 
colchão; 198 Cabides; 90 Camas de viúva e colchão; 86 Conjuntos:Cadeira, 
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mesa, espelho e banco; 55 Camas solteiro e colchão; 86 Cofres de parede; 650 
Toalhas de banho; 49 Poltronas; 550 Toalhas de rosto;  Poltronas com puf; 360 
Toalhas de piso; 01 Frigobar 120 lts;  213 Colchas; 69 Frigobares 50 lts; 250 
Travesseiros; 86 Ares condicionados; 450 Fronhas;  82 Aparelhos de Tv; 606 
Lençóis; 01 Jogo de sofá com mesa de vidro centro e mesa; 518 Sobre lençol;  
vidro com 06 cadeiras; 200 Cobertores; 1 Bar suíte; 1810 Cadeiras de couro e 
tecido;  05 Retroprojetores; 19 Biombos; 01 Máquina lava jato;  01 Sofá de 04 
lugares;  01 Bomba para passar veneno;  01 Sofá de 03 lugares; 03 Prateleiras 
de aço;  1 Carrinho de carga;  03 Ventiladores com pé; 04 Armários para 
retroprojetores;  01 Ventilador de parede; 23 Mesas compridas; 01 Máquina de 
lavar; 113 Cadeiras;  09 Grades de plástico; 21 Mesas quadradas; 62 Extintores; 
07 Mesas redondas; 06  Mesas plásticas; 8 mesas pequenas; 132 Cadeiras;  35 
cadeiras plásticas; , 12 espreguiçadeiras 06 Carrinhos;  04 Banquetas de bar;  
100 Caixas plásticas para garrafas;  14 Mesas pequenas;  garrafas de água e 
refrigerante;  01 Mesa grande;  01 Compressor de ar;   66 Cadeiras; 01 
Bebedouro;  02 Ares condicionados;  08 Mesas de escritório;  03 Cadeiras de 
criança; 5 Armários de inox;  11 Mesas de Bar;  02 Máquinas de escrever;  30 
Cadeiras;  01 Balcão 04 portas;  01 Balcão 06 portas;   01 Cristaleira;   01 Sofá 
para 11 lugares;  07 Rechaud:;  01 Cafeteira com leiteira de inox;  07 Panelas 
grandes;  44 Baldes de champanhe Irá;  05 Sopeiras;  1000 Pratos rasos;  300 
Taças de vinho;  115 Taças de champanhe;  151 Copos de cerveja;  95 Copos 
de água; 08 Copos de whisky;  33 Copos de licor;  492 Facas; 32 Copos de suco;  
01 Mesa de mármore refrigerada; 48 Travessas de vidro (diversos modelos);  02 
Refrigeradores com 04 portas;  Refrigeradores com 06 portas;  01 Freezer 
vertical com 02 portas;  01 Freezer vertical com 03 portas;  02 Freezers verticais;  
02 Freezers horizontais;  04 Fogões Industriais;  02 Fornos industriais;  08 Mesas 
de inox com pia;  01 Fogão com forno;  01 Fritadeira elétrica industrial;  Mesas 
industriais de inox;  01 Fritadeira elétrica pequena;  01 Batedeira industrial; 01 
Cortador de frios.   
Observação: Devido aos atos de vandalismo e furtos ocorridos no imóvel desde 
a decretação da falência, os bens acima descritos/arrecadados poderão estar 
danificados, ou terem sido objeto do furto, devendo ser verificado junto ao imóvel 
a situação e existência dos mesmos, não restando direto ao arrematante de 
qualquer reclamação extra ou judicialmente sobre a condição ou inexistência dos 
mesmos.  
Os documentos podem ser solicitados junto ao Administrador Judicial via e-mail 
gsgrott@terra.com.br. 
 
3. Valor do lance mínimo: R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais). 
 
4. O bem somente será alienado em bloco único, caso não haja interessados em 
tal aquisição ou as respectivas propostas sejam todas desabilitadas ou 
desclassificadas, os bens não poderão ser alienados isoladamente, devendo, 
para tanto, ser designado outro certame. 
 
5. Do lance, parcelamento e forma de pagamento: o lance é livre, ou seja, as 
propostas serão de livre manifestação dos proponentes, desde que não seja 
abaixo do valor do lance mínimo apresentado no item 3 acima.  
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Somente serão recebidas propostas que ofertarem o mínimo de 15% (quinze por 
cento) do lance mínimo à vista, a ser depositado no prazo máximo de 24 horas 
após a audiência de abertura das propostas. 
O saldo restante poderá ser ofertado em até 72 (setenta e duas) parcelas, 
mensais e sucessivas, devidamente corrigidas monetariamente inerente ao 
período.  
 
6. Como garantia da satisfação  total das parcelas, a totalidade do bem alienado 
ficará gravado em hipoteca judicial até integral quitação. 
 
7. As propostas deverão, sob pena de não serem consideradas válidas, ser 
apresentadas por escrito, em idioma nacional, para pagamento em moeda 
corrente nacional. 
 
8. Entrega das propostas: Os interessados deverão apresentar as propostas 
fechadas em envelope lacrado, a ser entregues até a data e horário designados 
no item 1 (13:00 horas do dia 15 de agosto de 2019), na sala de audiência da 5ª 
Vara Cível da Comarca de Blumenau - SC, sob recibo, contendo a proposta 
financeira e a documentação abaixo indicada: 
a) cópia autenticada da carteira de identidade e CPF (somente para pessoa 
física); 
b) cópia autenticada dos atos constitutivos devidamente registrados na Junta 
Comercial ou Registro oficial da pessoa jurídica, juntamente com cópia 
autenticada da carteira de identidade e CPF dos representantes legais ou 
diretores (somente para pessoa jurídica); 
c) cópia autenticada de comprovante de residência (fatura de água, luz ou 
telefone) (somente para pessoa física); 
d) Caso o proponente seja do exterior, deverá apresentar os registros 
competentes em seu país de origem (para pessoa física e para pessoa jurídica). 
 
9. Abertura das propostas fechadas: os envelopes serão abertos pela Juíza da 
Falência e auxiliada pelo Administrador Judicial, na data, local e horários 
designados para audiência (item 1), estando presentes, além da Juíza da 
falência e do Administrador Judicial, o representante do Ministério Público, os 
proponentes, se assim desejarem, e os falidos e seus representantes, se assim 
desejarem. Os interessados poderão fazer-se representar por procuradores, 
mediante instrumento de procuração com poderes específicos e com firma 
reconhecida, a ser apresentada no momento do certame. 
 
10. Habilitação: abertos os envelopes, será verificada a regularidade das 
propostas e respectivas representações, sendo imediatamente desabilitadas as 
propostas com defeitos de representação, conforme as regras ditadas por este 
edital. As propostas e representações regulares serão habilitadas para a 
continuidade do certame. 
 
11. Primeira Fase - Propostas Fechadas: caso verificado pelo Magistrado a 
inexistência de propostas não inferiores a 90% da maior proposta ofertada, na 
forma do § 5º, I, do art. 142 da Lei 11.101/2005, considerar-se-á VENCEDORA 
a proposta que apresentar o  maior valor presente, observado o lance mínimo.  
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12. Segunda Fase: caso verificado a existência de propostas não inferiores a 
90% da maior proposta ofertada, estes proponentes serão questionados na 
própria audiência, e em ato continuo convidados, e se assim desejam, participar 
de leilão, por lances orais para suprir a melhor oferta apresentada. 
Ficam desde já cientificados os proponentes, interessados e participantes, que 
todos os atos do pregão serão realizados em uma única audiência, considerando 
a ausência do proponente, ou seu representante,  que se enquadrar nas 
condições desse item, como desistência do certame. 
 
13. No caso de prosseguimento da venda através de leilão por lances orais, na 
hipótese do inciso II do §5º do artigo 142 da Lei 11.101/2005, este será 
conduzido pelo  Administrador Judicial.  
O valor de abertura do leilão será o da maior oferta, recebida do ofertante 
presente, considerando-se esse valor como lance inicial, ao qual ele já fica 
obrigado, de modo que considerar-se-á VENCEDORA a proposta que 
apresentar o maior valor. 
 
14. Em caso de empate, vencerá aquele que ofertar maior valor de entrada e à 
vista, observado o mínimo estabelecido de 15% sobre o lance mínimo. Caso 
persista o empate, será vencedora a proposta que apresentar o menor número 
de parcelas (limitadas a 72). 
 
15.  Caso desfeita a venda pelo Juízo, por motivos alheios à vontade do 
arrematante, serão restituídos a este(s) os valores pagos pelo bem arrematado, 
deduzidas eventuais despesas incorridas. 
 
16. Caso desfeita a venda por desistência do arrematante, serão restituídos a 
este(s) os valores pagos pelo bem arrematado, deduzidas eventuais despesas 
incorridas, bem como multa de 1% (um por cento) do valor total lançado. 
 
17. Pagamento: seja na hipótese de aquisição dos bens na fase de propostas ou 
de leilão, o valor da oferta julgada vencedora deverá ser depositado, para fins de 
pagamento, em subconta vinculada aos autos da Falência de Grande Hotel 
Blumenau S/A  nº 0020201-29.2012.8.24.0008, sendo ônus do comprador trazer 
aos autos os comprovantes de pagamento, até 5 (cinco) dias úteis após a -
realização do depósito, sob pena de configuração de desistência por parte do 
comprador, conforme item anterior;  
 
18. Por força do disposto no inciso II do artigo 141 da lei 11.101/2005, “o objeto 
da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do 
arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as 
derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho”, 
com exceção das reservas legais.  
 
19. Eventual interposição de ações judiciais por terceiros, reclamando posse ou 
propriedade de bens alienados no pregão, não desobriga o comprador ao 
pagamento do preço do mesmo nas condições assumidas, caso já expedida a 
Carta de Arrematação (ou de Adjudicação), salvo por ordem judicial expressa 
exclusivamente do juízo falimentar. 
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Caso não tenha sido expedida a Carta de Arrematação, poderá o juízo falimentar 
sobrestar a expedição desta em relação ao bem sobre o qual recai o litígio, 
determinando igualmente a desobrigação momentânea do pagamento, até que 
seja resolvida a pendência. 
 
20. Será admitida uma única proposta que nela contenha mais de um 
interessado, que em consórcio desejem adquirir em conjunto o bem alienado, 
devendo, contudo, no momento da apresentação da mesma, indicar a fração 
ideal de cada proponente. A hipótese aqui descrita obriga todos os compradores 
da mesma proposta à solidariedade passiva na forma do art. art. 264 do Código 
Civil. 
 
21. A venda do bem imóvel será feita em caráter "ad corpus", sendo que a área 
mencionada no edital e outros veículos de comunicação é meramente 
enunciativa. Os bens serão alienado no estado em que se encontram, não 
podendo o comprador alegar desconhecimento de suas condições, 
características, localização, existência, etc., sendo franqueado aos eventuais 
interessados, a visitação e vistoria dos bens, previamente agendado em conjunto 
com o Sr. Administrador Judicial. 
Informa desde já a existência da diferença de metragem entre Inscrição 
Cadastral n° 4.4.01.0007.0015.001 e n° Cadastro: 19.418, da Prefeitura 
Municipal de Blumenau/SC, onde consta área construída de 10.435,32m², e a 
indicada nas matrículas n°s 25.624 e 25.625 (8.302,99m² e 424,55m² 
respectivamente). A regularização da metragem do imóvel, caso necessária, 
será de responsabilidade do arrematante e correrá às suas expensas, quando 
da transferência e escrituração do bem junto aos órgãos competentes 
 
22. Será de inteira responsabilidade do comprador o levantamento de eventual 
restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, 
FATMA, INCRA, assim como de direitos e deveres constantes das 
especificações, cabendo ao comprador obter as informações atinentes, bem 
como adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e 
demais documentos nos competentes órgãos públicos/autarquias, se necessário 
for, bem como a assunção no estado que se encontra quanto a eventuais 
passivos ambientais que pesem sobre o bem a ser alienado. 
 
23. Expedição da Carta de Arrematação: A expedição da carta de arrematação 
ocorrerá após a comprovação do depósito total do preço junto aos autos 
falimentares, e aprovação pelo administrador judicial, representando documento 
hábil para o registro da propriedade do bem, em favor do arrematante, junto ao 
respectivo cartório competente. 
 
24. Imissão na posse do bem: a imissão será realizada, sob as expensas 
exclusivas do comprador, tão logo comprovado o depósito, em conta judicial 
vinculada ao processo, do valor de entrada indicado na proposta vencedora, bem 
como de eventual(is) parcela(s) já vencida(s). 
 
25. Custos de transferências: será de inteira responsabilidade do arrematante 
todas as providências e despesas necessárias, todos os procedimentos e custos 
incidentes para as transferências em seu benefício, dos bens arrematados, 

Processo 0020201-29.2012.8.24.0008/SC, Evento 1816, INF5192, Página 6



cabendo a massa falida apenas o fornecimento das informações e documentos 
que lhe couberem exclusivamente. Todas as penhoras e gravames incidentes 
sobre os bens arrematados serão cancelados por determinação do juízo 
universal da falência, entretanto, os eventuais emolumentos, regularização de 
matrícula à transferência de imóvel para o seu nome, incluindo, mas sem limitar, 
o imposto de transmissão, laudêmio, escritura, registro e averbação de qualquer 
natureza e demais impostos ou regularizações que porventura possam ocorrer, 
correrão por conta do arrematante. 
 
26.  Do Prazo para Impugnação: Eventuais impugnações acerca dos termos do 
presente edital, deverão ser apresentas, sob pena de preclusão,  em até sete 
dias uteis, contados da data da publicação do mesmo, através de petição nos 
autos da Falência em epígrafe.  
 
27.  E, para que cheguem ao conhecimento de todos os interessados, é passado 
o presente edital, que será publicado na forma da lei, e afixado no lugar de 
costume, na sede deste juízo. 
 
 
 

Dra. Vivian Carla Josefovicz 
Juíza Substituta Vitalicia 

5ª Vara Cível da Comarca de Blumenau-SC 
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Evento 1819

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

04/07/2019 12:01:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0020201-29.2012.8.24.0008/SC

1819



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0020201-29.2012.8.24.0008
Foro:  Blumenau
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 

Data da Intimação:  03/07/2019 18:35:02
Prazo:  30 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  O Administrador Judicial peticionou apresentando o edital de p.
5.564-5.570 para o pregão determinado às p. 5.536-5.539. Não vislumbrando
qualquer nulidade capaz de macular o ato designado, aprovo o referido edital,
com a seguinte ressalva: O item "24" do documento deverá conter a seguinte
redação: "24. Imissão na posse do bem: a imissão será realizada, sob as expensas
exclusivas do comprador, tão logo comprovado o depósito, em conta judicial
vinculada ao processo, do valor de entrada indicado na proposta vencedora, bem
como de eventual(is) parcela(s) já vencida(s)." O Administrador Judicial deverá,
independentemente de nova deliberação judicial e observada a alteração acima,
proceder à publicação do edital em jornal de ampla circulação e em outro(s)
meio(s) de comunicação que entender eficaz(es), observado o prazo mínimo de 30
(trinta) dias de antecedência previsto no art. 142, §2º, da Lei 11.101/2005. Deverá
o Administrador, ainda, apresentar nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, nova
versão do edital, que será igualmente publicado pela Chefe de Cartório na
imprensa oficial, independentemente da preclusão desta decisão. Intimem-se, o
Ministério Público inclusive.
 
 

Florianópolis (SC), 3 de Julho de 2019

SC
PODER JUDICIÁRIO
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Evento 1820
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Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBNU_19_10114940_7
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__05_07_2019_10_46
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 

 

 

 

 

 

Autos: FALÊNCIA nº 0020201-29.2012.8.24.0008 

   Massa Falida Grande Hotel Blumenau S/A 

 

 

MASSA FALIDA DE GRANDE HOTEL 

BLUMENAU S/A, através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL 

devidamente nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem 

com o devido acato perante V.Exa., apresentar em anexo  a 

publicação feita no dia 04 de julho de 2019 em jornal regional(Santa) 

e estadual(Diário Catarinense) sobre o Pregão do complexo da Massa 

Falida. 

 

Nestes Termos, 

É a manifestação.  

 

Blumenau, 05 de julho de 2019.     

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADM. JUDICIAL  

M. Falida Grande Hotel Blumenau 
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JORNAL DE SANTA CATARINA
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O
mais famoso res-
taurante de Floria-
nópolis especiali-
zado em fondues
está chegando a

Balneário Camboriú. O Black-
pot Restaurant está expandindo
a sua atuação e, a partir de hoje,
quem frequenta a cidade poderá
também experimentar as delí-
cias do cardápio em um ambien-
temuitodiferenciado.
Segundo Victor João Nunes, ar-
quiteto responsável que conduz
o projeto junto a Fooz Arquite-
tura, cada detalhe foi escolhido
com muito cuidado, agregando
ainda mais charme e contempo-
raneidade à identidade do res-
taurante. O endereço escolhido
para abrigar essa novidade é no
bairro Pioneiros, na Rua Miguel
Matte, 261. Trata-se de uma lo-
calização privilegiada e de fácil
acessibilidade.

Para atender ao público de Bal-
neário Camboriú, o Blackpot
funcionará diariamente, entre
19h e meia-noite. Seu grande di-
ferencial gastronômico é o menu
de fondues, delícias que serão
apresentadas a partir de três
opções de sequências: Original,
Premium e Veggy – esta última
é uma alternativa dedicada aos
vegetarianos e que inclui opção
para intolerantes à lactose.
Para se ter uma ideia dapalatabi-
lidade de sabores, as sequências
de Fondue Original e Premium
contemplam receitas como Mar-
gherita e Gorgonzola. Entre as
doces, os destaques são os sabo-
res FerreroRocher,KitKat, Ovo-
maltine,HavanaeKinderBueno.
O Blackpot tem tudo para ser
o mais novo hotspot do Centro,
com apresentações musicais de
violinista, uma carta de vinhos
diferenciada epreços acessíveis.

Blackpot Restaurant abrirá suas portas
hoje em Balneário Camboriú. Sócios
tem Clube NSC têm 30% de desconto

Os melhores
fondues agora
no Litoral Norte

FO
TO
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A
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Novo espaço
em Balneário
Camboriú tem

uma identidade
contemporânea

QUINTA-FEIRA, 4/7/2019

BLACKPOTRESTAURANT

BALNEÁRIOCAMBORIÚ

RuaMiguelMatte,261,Pioneiros,
BalneárioCamboriú

FLORIANÓPOLIS

RuaVítorKonder,203Centro,Florianópolis

 Desconto de 30% para
sócio sobre o valor da se-
quência de Fondue. Bebi-
dasnão inclusas.Benefício
não cumulativo com ou-
traspromoções.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE SANTA CATARINA -COMARCA E CIDADE DE NAVEGANTES

REGISTRO CIVIL,TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTROS DE IMÓVEIS

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO

Saibam quantos este público EDITAL virem, ou dele tiverem conhecimento, que

perante o Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Navegantes-SC foi proto-

colado requerimento para DESMEMBRAMENTO, que tem como solicitante LAU-

RO MEURER, CPF 181.426.649-68, e sua esposa ELFRIDA WEBER MEURER,

CPF 515.337.669-91, depositaram neste Ofício os documentos exigidos pelo art.

18, da Lei nº 6.7/66/79, visando o registro do DESMEMBRAMENTO MEURER,

com área de 10.555,15 m*, oriundo da matrícula 17.681, do Livro 02, desta Serven-

tia, localizado conforme croqui abaixo. Responsável técnico: Leonel Eduardo Paes

de Chaves, CREA-SC nº 092366-0, ART

nº 5764880-0. Apresentado Decreto Mu-

nicipal nº 19 de 26.04.2016, exarado pelo

Chefe do Poder Executivo do Município

de Luiz Alves-SC e certidão de desmem-

bramento, datada de 13.07.2016. A docu-

mentação está a disposição neste ofício,

localizado na Avenida Santos Dumont,

492, Centro, no horário de expediente e

as impugnações cabíveis deverão ser apre-

sentadas no prazo de 15 (quinze) dias a

contar da terceira e última publicação do

presente edital na imprensa local. O refe-

rido é verdade e dou fé. Navegantes, 24/de

junho De 2019. FERNANDA SCHNAI-

DER - Registradora

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da COOPERATIVAGERADORADE ENERGIA ELETRICA E DESENVOLVIMENTO SANTAMA-
RIA - CEESAM, com CNPJ nº 85.937.316/0001-67, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto
Social, convoca os Senhores Associados, para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a
realizar-se no dia 18 DE JULHO DE 2019, nas dependências do Salão Paroquial, sito à Praça Tercilio Longo, s/n,
Distrito de Santa Maria, Município de Benedito Novo, SC, às 17:00 horas em primeira convocação com a presença
de 2/3 de seus associados; as 18:00 horas em segunda convocação com a presença de metade mais um de seus asso-
ciados; ou as 19:00 horas em terceira e última convocação com a presença de no mínimo 10 (DEZ) associados para
deliberarem a seguinteORDEMDODIA:
1. Deliberar sobre as alterações estatutárias da COOPERATIVA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA E

DESENVOLVIMENTO SANTA MARIA - CEESAM e sua consolidação.
1.1. Introduzir nova atividade no artigo 4ª. Parágrafo Segundo: extração e comercialização de macadame, saibro

e materiais para revestimento de solo.
1.2. Incluir no Capítulo VI Artigo 14 o Parágrafo Sétimo do Estatuto Social:
1.2.1. Transferências de quota de capital “inter vivos”:
1.2.1.1. Por Doações de ascendentes para descendentes e vice versa, inclusive com cláusula de usufruto;
1.2.1.2. Por antecipação da Legítima;
1.2.1.3. Por adjudicação judicial com sentença de transitado em julgado.
2. Autorização para constituição de uma empresa por ações, controlada nos termos da lei 6404/76, onde a

CEESAM detenha o controle, acionário, com denominação a critério da assembleia.
2.1. Eleger Comissão composta de 12 (doze) membros cooperados para Elaboração dos Estatutos Sociais da

Companhia juntamente com o Conselho de Administração da COOPERATIVA GERADORA DE ENER-
GIA ELETRICA E DESENVOLVIMENTO SANTA MARIA - CEESAM, com poderes para:

2.1.1. Deinir o Quadro de Acionistas
2.1.2. Elaborar Ata de Fundação, elegendo a primeira Diretoria e conselho iscal;
2.1.3. Fazer o Pedido de Viabilidade;
2.1.4. Aprovar o Capital Social inicial e a forma, tipo e valor de cada ação;
2.1.5. Dar a Denominação Social;
2.1.6. Estabelecer a data de Fundação;
2.1.7. Assinar a Ata que aprovar o Estatuto Social.
Observação: 1. A Assembléia será feita fora da sede da Cooperativa por motivo de falta de espaço físico necessário
à acomodação dos sócios. 2. Para efeito de Veriicação de “quorum” a Cooperativa possui 710 (setecentos e dez)
associados.

Benedito Novo, 03 de julho de 2019.
LORIVALD BEYER

Presidente

GRANDE HOTEL BLUMENAU S/A
ALIENAÇÃONAMODALIDADE DE PREGÃO

Falência: nº 0020201-29.2012.8.24.0008 – 5ª Vara Cível da Comarca de Blumenau. Objetivo e Objeto: Alienação na
modalidade de Pregão, nos termos do art. 142 da Lei nº 11.101/2005, do empreendimento Grande Hotel Blumenau,
sob matrículas 25.624 e 25.625, do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau e bens móveis que guarnecem o
imóvel, na forma e condições que se encontram, conforme Edital apresentado no Juízo Falimentar e a disposição
nos endereços eletrônicos abaixo informados.
Valor do lance mínimo: R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais).
Data, local e horário para abertura das propostas lacradas: Dia 15 de agosto de 2019, às 13:00 horas, na sala de
audiências da 5ª Vara Cível da Comarca de Blumenau-SC, situada na Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha, CEP
89036-901, Fone (47) 3321-9289, Blumenau-SC, e-mail: blumenau.civel5@tjsc.jus.br.
Informações: gsgrott@@terra.com.br – Fone (47)3044-7005.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas do
Estado de Santa Catarina - Sindejor, pelo presente edital, convoca as
Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas, associadas ou não a
este Sindicato, para se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, a realizar-se na sede social desta entidade sito a Rua
Patrício Farias, nº 131, sala 2.2, Edifício Comercial Multicenter,
Itacorubi, nesta Capital, no dia 09 de julho de 2019, às 10:30 em
primeira chamada e às 11:00 em segunda chamada, para deliberar
sobre a seguinte ordem do dia:
1. Exame e deliberação sobre a pauta de reivindicações apresentada
pelo Sindicato dos Empregados na Administração de Empresas de
Jornais e Revistas no Estado de Santa Catarina, com vistas ao pedido
de revisão da Convenção Coletiva cuja data-base é em 01/07/2019;
2. Fixação de parâmetros para promover negociação coletiva;
3. Eleição de Comissão de Negociação;
4. Deliberar sobreAssembleia Permanente;
5. Outros assuntos de interesse da entidade.

Florianópolis, 03 de julho de 2019.
José Roberto Deschamps

Presidente
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